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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 4.779—DE 2 DE MARÇO DE 1903

Dá novo regulamento ao Instituto Nacional de Musica

O Prosidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
resolve, na conformidade do decreto legislativo n. 968, do 2 de
janeiro ultimo, qu nu Instituto Nacional de Musica so observe
o regulamento que a este acompanha, a.s.signado pelo Ministro
da Justiça o Negocios Interiores.

Riu do Janeiso, 2 de março de 19d3, 150 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

QUINTA-FEIRA 5 DE MARÇO DE 11303

1.° Curso de solfejo — Em duas épocas, de um anuo cada uma.

:s0

II. Secçáo vocal

1. 0 Curso de canto a solo — Em tres épocas, de dons perioilos
cada urna.

2.° Curso de canto-chorai — Em duis épocas, de um anno
cada uma.

III. Secçáo instrumental

1. 0 a) Curso inicial de piano — Em uma época, de tres pe-
riodos.

b) Curso médio de piano — Em urna época, do tres periodos.
c) Curso superior cis piano — Em uma época, de tres peno 'os.
2.° ClIrso de 'não—Ern troa épocas, de dous psriodos cada urnas
3.' Cor-o dl harpa -- Eu tr s eis icas. sun lo a du 	 Ir-

'moina- de dons periodos e a teri ica do ires.
4.° Curse do vi3liao e violeta — Coa tres 	 d-n t e., ir-

rodos cada urna.
6. 1, Curso de violoncello — Em tres épocas, de, tres p .odes

cada uma.
6.° Curso de centrab Lixo — Em troe épocas, sendo as duas

primeiras de dons periodos e a terceira de tros.
7." Curso de flauta e flautim — Em tres épocas, de dous pe-

rodos cada urna.
8. s Curso de oboé e congeneres — Em troe épocas, de dons

, per iodos cada uma.
9. 0 Curso de clarinete e congeneres — Em tres épocas, de dons

periodos cada uma.
10. Curso de trompa — Em tres épocas, de dons periodos cada,

Uma.
II. Curso de clarim e cornetim —Em troe épocas, de does pe.

riodos cada urna,
12. Curso de trombone, bombariráo e tuba — Em tsees diiseee,

de dons periodos cada uma.

IV. Secçáo preparaloria e complementar de composiváo

1. 0 Curso de harmonia— Em Ires épocas, de um anuo cada
urna.

2.° Curso do contrapmto e fuga — Em tres épocas, de um
anno cada uma.

3.° Curso do composição — Em duas épocas, de um anuo cada,
uma.,

Art. 3. 0 Os cursos nocturnos sãs destinados, principalmente,
a formar orchestras e cdros.

Art. 4.° A distritançáo dos cursos em diurnos e nocturnos,
o numas() dos professores para cada um d tiles, as horas
de l'çio, o numero de alurnnos em ca la classe, as e m-
dições de admissão nos diversos cursos, os cursos psralloios
e o programma geral do ensino serão estabelecidos no re-
gimento interno.

• I. Secçáo elementar

Regulamento do Instituto Nacional de Musica, a que se

refere o decreto n, 4,179, desta data

CAPITULO I

DOS PM Do INSTITUTO

Art. 1. 0 O Instituto Nacional de Musica, tendo por base o
'ensino completo da musica em todos os ramos da arte, destina-se
a formar lustrunSntistas, cantores e professores de musica,
Ministrando-lhes, alárn da instrucsão geral artistica, os meti s
praticos de se h ibilitarem á comp isiçao eu desenvolver o bom
gosto musical, organisindo grande concertos onde sejam exe-
cutadiis.as melhores composições antigas e modernas com o
concurso dos aluinnos por elle educados.

CAPITULO II

DO ENANO

Art. 2. 0 O ensino é ministrado aos aluinnos em cursos diurnos
0 uooturnos e divide-se em quatro SeeMS:

CAPITULO III

DA CONGREGAÇIO

Art. 5. 0 A conregação eninp5e-se de todos os proNsoresi em
exercido e de tres membros horsse,rios por cila indield,js, os
quaes s .rão. nomeados pelo Govi ruo denre os ariistas mais
notavois residentes na Capital Fetbral o estranhos ao corpo
docente do instituto.

Paragrapho unico. A congregoção não poderá exercer as suas
funeçõss sere a presença de mais de metade do seus inembr is ;
considerar-se-lia, porem. coustituida, e c . imo tal poderá funceio-
nar, mesmo com a auseircia de todos os membros hono-
rarios. No caso de sessão solernne, esta se effectuará com qualquer
DuIDON.

Art. 6.° Será. considerada vago o bagas do membro honoratio
da rongrogniiu que, por tremi vezos, deixar do comparecer Gu
recusar a qu ii,pier dos serviços que lime inientibsin, rem
justificar o impedi mentis.

Art. 7. 0 corigregf,,ao reunir-ize-ha mu sessão anuiria
antes da Wierturs. das aulas e dos concursos a ;irenim. e emn
USA() oxtrãoedisaria sempre que hir eaLiViSesada, pelo di-
rector,
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Art. 8.° Salvo caso de força maior, a convocação dos pro-
fessoros para as sessões da congregação será feita por officio
do Director, con1 antecedencia, ao menos, de 24 horas. Neste
officio, quando não houver inconveniente, virá declarado o fim
principal da reunião.

Art. 9.° Si, até meia hora depois da mareada, não se
reunir a maioria dos professores convocados, o director fará
lavrar uma acta, que assignará com os presentes.

Art. 10. Aberta a sessão, o secretario Procederá á leitura
da ultima acta, a qual; depois do discutida, e approvada,
será assignada pelo director e pelos professores presentes.
• O director exporá em resumo o objecto da reunião e
dará, para discutil-o, a palavra aos professores que a pedirem.

No caso de conter esse objecto partes distinctas, poderá
qualquer dos professores requerer que seja cada uma deltas
discutida e votada separadamente.

Art. 11. Durante a disoussão nenhum professor faltará mais
de vinte minutos cada vez, nem mais de duas vezes sobre cada
ingeria, salvo si tiver por fim dirigir a ordem dos trabalhos
ou dar alguma breve explicação.

Art. 12. Finda as discuSsãO do_ cada objecto, o director sujei-
tal-o-lia á votação, que, quando nominal, principiará pelos
membros tionorarios, observada sempre a ordem da antiguidade.

Art. 13. As deliberações da congregação serão tomadas por
maioria de votos dos membros presentes, excepto nos casos
previstos nos arts'• 24 , 53 c 54, e, si o assumpto delias in-
teressar particularmente a algum delles, a votação se fará
por escrutínio secreto, prevalocendo, na hypothese de empate,
a opinião mais favoravel ao in teressado que poderá tomar parte
na discussão ; mas não votar, nem assistir á votação.

Art. 14. Sendo professor, terá o director, além do seu voto,
o de qualidade; no caso contrario, tora somente o ultimo.

Art. 15. O professor que assistir á sessão da congregação não
deixará de votar; o que abandonar a sessão sem justo motivo,
apreciado pelo director, incorre em falta igual á que daria
não comparecendo.

Art. 16. Resolvendo a congregação que fique em segredo al-
guma das suas decisões, lavrar-se-á delia acta especial, fechada
com o sello do estabelecimento. Sobre a capa lançará o secretario
a declaração, assignada por elle e pelo director, de que o objecto
é secreto, e notará o dia em quase deliberou.

Art. 17. Antes de fechada a acta do que trata o art. antece-
dente, se extrairá copia, destinada ao conhecimento do Governo,
que poderá retirar da referida acta o caracter secreto. Quando
lhe parecer opportuno, poderá a congregação fazer outro tanto.

Art. 18. O professor que se afastar, em sessão, das couve-
niencias saboas normas, será chamado á ordem, até duas vezes,
pelo director, que, si não conseguir contel-o, o convidará a
retirar-se da sala, e em ultimo caso levantará a sessão e pro-
cederá na forma dos arte. 59 e seguintes.

Art. 19. Esgotado o objecto principal da sessão, podem os
professores propôr o que tiverem por conveniente á boa
execução do regulamento e aperfeiçoamento do ensino.

Art. 20. Si, por falta de tempo, não puder alguma das ques-
tões suscitadas ser decidida na mesma sessão, ficará adiada a
discussão, marcando então o director o dia em que deva pro-
seguir, convidando-se para isso os professores, na forma do
art. 8°.

Art. 21. O secretario lançará, por extenso, na acta de cada
sessão as indicações propostas e o resultado das votaçõos, e, por
extracto, os requerimeotos, das partes e mais papeis submettidos
á congregação, assim como as deliberações tomadas por ella, as
quaes tambetn serão transcriptas, em forma de despacho, nos
proprios requerimentos, destinados, conforme o seu objecto, a
ser archivados ou devolvidos ás partes. A congregação poderá,
não obstante, mandar inserir, por extenso, as sua a rcsoAuções
nos papeis em que julgar devam cilas ficar assim registradas.

Art. 22. Compete á congregação, além do outras attribuições
definidas neste Regulamento:

1, 0 Propor ao governo as medidas, aconselhadas pela expe-
riencia, para melhorar a organisação technica do Instituto ou
aperfeiçoar os methodos didacticos ;

2.° Indicar, nos termos do art. 259, as pessOas que, por sua
Idoneidade, se achem em condições de exercer o magisterio,
preferindo, em igualdade de circumstancias, os alumnos lau-
reados do Instituto ;

3. 0 Deliberar sobre premios e recompensas a professores e
aIumnos;

4.° Auxiliar o director na manutenção do regimen disciplinar;
5.° Nomear as commissões julgadoras para os exames finaes

o de promoção, concursos a premio e para pensionisats ;
6.° Dar parecer sobro as questões em que ror consultada pelo

ministro ou pelo director ;
7.° Assistir aos actos solemnes do Instituto ;
8.° Resolver em casos extraordinarios sobre a admissão do

candidato de idade menor ou maior de que a estabelecida;
• 9.0 Indicar os membros honorarios de que trata o art. 5°.
Art. 23. A congregação se corresponderá, com o governo por

intermedio do director.

CAPITULO IV

• DOS PROFESSORES

Art. 24. Os professores serão indicados por dous terços dos
votos dos membros da congregação e nomeados por decreto.

Art. 25. Tres dias depois de aberta uma vaga no magisterio
do Instituto, mandará o director annunclar o concurso polo
DMrio Official, fixando o prazo de tres mexes para a inscripção
dos candidatos. A publicação do edital será rehovada do sete
em sete dias, e em cada um doS unimos oito dias do prazo da
inscripção ; e, si este expirar durante as ferias, conservar-se-á
aberta a mesma inscripção nos tres dias uteis que se seguirem
ao termo delias, procedendo-se ao encerramento no terceiro, ás
duas horas da tarde.

Si a vaga occorrer no moi de dezembro ou durante as ferias,
somente no dia 1 de março se abrirá a inscripção para o pro-
vimento do cargo.

Art. - 26. No caso de haver duas ou mais vagas, a congregação
resolverá qual.a ordem em que devem- ser postas a concurso.

Paragrapho unico. O prazo da inscripção para o segundo
começará a correr dois mezes depois da abertura da inscripção
do primeiro, o assim por diante, de sorte que haja um concurso
especial para cada vaga:

Art. 27. Poderão concorrer ás vagas os brazileiros que' se
acharem no gozo dos ilireitos civis e Ri:Micos o os estrangeiros
que fatiarem o portuguez.

Art. 28. O candidato que quiser inscrever-se irá à Secretaria
do Instituto assigna.r o seu' nome no livro apropriado.

Neste livro o Secretario lavrará para cada concurso um termo
de aberturas) outro de encerramento que serão assignados pelo
director.

Art. 29. Na °ocasião de se inscreverem, os candidatos deverão
apresentar folha corrida, e,' si não tiverem tido reaidencia no
Brazil ou forem estrangeiros, documento equivalente, devida-
mente legalisado.

Além da folha corrida ou do alludido documento, poderão os
candidatos exhibir quaesquer outros que julgarem convenientes,
como titules de idoneidade ou prova de serviços prestados á arte
e ao Estado, passando-lhos o secretario um recibo, no qual' de
clarará o numero e a natureza de taes documentos.

Art. 30. A. inscripeão poderá fazer-se por procuração. • •
Art. 31. Findo ,o prazo da inscripção, nenhum candidato será

a ella admittidoL
Art. 32. Da decisão que der o director sobre inscripçãns poderá

recorrer para o Governo qualquer dos candidatos que se achar
prejudicado, não só em relação ao que for resolvido a Seu re-
speito, como tombem ácerca dos outros candidatos.

Art. 33.. Si, terminado o prazo, ninguem se houver inscriPto,
o director 'deverá prorogal-o por igual tempo e assim successi-
vamente até que se verifique a inscripção, continuando a reger
Interinamente a cadeira vaga, até o seu provimento, o professor
que, para tal fim, tiver sido designado ou nomeado.

Art. 34. Si, encerrada a inscripção; algum candidato acreditar
que ha incompatibilidade do ordem moral entre si e qualquer
membro da congregação, poderá, em officio ao Governo, arguil-o
de suspeito. Apreciados os fundamentos da allegação, o Governo
decidirá si o referido membro da congregação deve, ou não, sor
impedido de funccionar no concurso, e, em caso affirmativo, o
Ministro lhe designará substituto, sob proposta do director.

Art. 35. No primeiro dia uti I depois do encerramento da inseri-
pção, salvo si pender ,  decisão algum recu,rso, reunir-se-ha
congregação. á hora dsignada pelo director para proceder ao
julgamento do concurso, por lista assignada. 	 •

§ 1. 0 Depois de lidos pelo Secretario os nomes dos candidatos e
os respectivos documentos, decidirá a congregação, por maioria
absoluta de votos, si tem os mesmos candidatos as necessariaS
condições de idoneidade, correndo a votação sobre cada um. Em
seguida se procederá á votação para decidir. dentreees . concur-
rentes habilitados, qual deve ser indicado ao Governo na confor-
midade do art. 24.

Das decisões tomadas pela congregação haverá recurso para o
Governo.

§ 2.° Depois de votarem todos os professores, quer no primeiro,
quer no segundo escrutinio, o director lerá as listas, mencio-
nando os nomes dos signatarios, e assim as apurará.

§ 3. 0 Em igualdade de condições, será preferido o candidato que
for brazileiro.

Art. 36. Nenhum professor deixará de votar para a indicação
de um dos candidatos habilitados no primeiro esdrutinio. Si
algum professor infringir esse preceito, o seu voto será exclui&
do computo para o reconhecimento dos deus terços.

Art. 37. A acta da sessão em que se julgai' o concurso será
assignada no final da mosma sessão, para ser presente, em
cópia, ao Governo, acompanhada de officio da congregação apre-
sentando o candidato habilitado no segundo escrutinio.

Art. 38. Si nehum dos candidatos obtiver dous terços dos
votos, segundo o disposto no citado art. 24, o director apresou-
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tará ao Ministro da Justiça e Negocios Interiores a lista de todos
os concurrentes. com informaçõos circumstaneladas sobre a mora-
lidade e as habilitaçõeS de cada um delias.

O Ministro, por portaria, açmeavá usai dos candidatos, que
exercerá o cargo, em commissao o por dons a.nnos, findos os (Itta,s

será vitaliciamente provido no nioamo cargo, por decreto, si essito
for proposto por dons terços dos votos , dos membros da eangro-
gaçrto:No caso contrario, :s e procederia a novo sconeu reosobsor volito
as dispoalcões contidas neste capitulo.

Art. 39. Si o Governo entender que o cononrso devo ser muti-
lado, 'por 'não se matfett:ir • como julgament oottgrogação,
ou por se : terem preterido , forrimialudes eos,encia,es, assiw . o
decretará, dando os motivos. .0 . prazo da inseripção para o novo
concurso será então de dous meus.

Art. 40: Aos estrangeiros que tirem nomeados professores não
'se eipedirá o titulo de nomeação sem que exhibarn o de natura-
lização.
• "ed. 41. Os professores são vitalioios deste a data da posse e
exercido e pão perderão seus . Legares sinão na fórma, das leis
penaras e das disposições deste regulamento.	 ,.

Art. 42. Quando houver conveniencia em que os professores
seara contractadosoquer no paiz, quer no estrangeira), o director
flepois de ouvira congregaçoo, na• forma do nat. 22, u. 2. soli-
citará do governo a approvação da indicação e a autorização
para celebrar Os respedivos coutractos, no primeiro caso, ou que
providencie ao sentido de serem devidamente realizados toses
contractos, no segundo caso.

Art. 43. Os professores não poderão permutar seus togares
sem andienda da congregação e asseutimento do Ministro.

Art. 44. Coda uru dos professores é obrigai° :
1..s . A ensinor de accordo com o programma;
2.° A dar o numero de lições que lhe feirem Indicadas pelo

regimento interno o fss horas designadas no horario ;
3." A completar as horas ria baio marcadas no borario, desde

, que a sua classe seja frequentada por mais do tres alumnos ;
4." A dirigir as classes de conjunto para que fôr designado

pelo director ;
5. 0 A tomar parte nos exercidos praticos, quando o seu con-

curso 1r necessario ;
ao A assistir aos ensaio? dos exercícios praticas em que tomem

parte alumnos de sua classe
7.° A contemplar em cada lição todos os alumnos de SUN classe ;
8. 0 A observar as instrueções do director no que se refere á

policia interna das aulas, e auxdial-o na manutenção da ordem ;
9. 0 A satisfazer a todas as requisições feitas pelo director no

Interesse do ensino ;
10. A. zelar pela conservação doa instrumentos de sua classe
11. A comparecer às reuniões ordinaritta é ' extraor lidarias

para que fór convidado e aos actos solemos do Instituto
12. A examinar e fazer parte das commissões julgadoras dos

concursos, quando nomeado pe:o director ou pelo congro:ração
13. A apros.entor mensalmente ao director as notas de

frequenela, applicoção, aproveitamento e comportareento dos
alumnos de sua closse, os boletins de classificação. quando esta
se der, o 15 dias antes do encerramento das aulas, tio menos, a
lista dos alarmos que tiverem concluido urna:

14. Poópõr ao director a nomeação dos auxiliares do casino,
dos monitores e dos alumnos auxiliares, quando convier a sub.
divisão-de uma classe do seu curso.

Art. 95. Nue actos... escolares a precedoncia entre os pro-
fessores será regulada pelo antiguidade Contada 'do dia em
que, comesarom a fazer parto do corja() docente.

Naragrapho atolo°. Tendo hovido mais de moa possse no Mes
dia, prevalecerá para e. antigoidade a data do decreto; sondo
esta a mesma, a idade.

Art. 46. Quando convenha dividir uma aula, Cuja frequencia
•fir de numero limitado de alumnos, segundo o regimento interno,
o director, reconhecendo a youtagem . do 'desstobroloa, po-
derá, inloperidente do audiencia da congregoção e meeiante
previa autorização do Ministro, designar para reger a aul
supplernonto, de preferencia, um deis professores do mesmo
en too. Pela regendo do aula snpolínneatar, percebera o prolessor
a grada° tção addiational de 100$0.00. inonsaes.

Art. 47. O professor que. aterti do desempettlio do seu cargo,
rege.? outra. aula, por impedi:mento ou falta do rospodivo
acionarei, terá direito a um - acereseinio do vencimentos igual

osoitific içai) do togar que sul,stituir.
"Art. 48. O professor não percebera o. gratiticiçãa do " sou

cargo sem o effoctivo exercício, salvo em tompo de ferias,
não estando licenciado ou toç caso de sor viÇà publie ) gratuito e
obrigatorio por lei:

Art. 99. O profsesor que cumprir as suas fanoções de molo
distila:to terá perii plicanionte direito, inediautt informação dg
director, a um acereseitno 	 vencimentos nos seguintes Olmos:

O que contar 10 annos do 4erViy,A. Q"/..; 15 aanos, 10"/o ;
20 olmos, 20"/s ; 25 anuns, 33 -4; 31 almas 40

a 1." Esta ultima gratiricitcao setnenteoera abonada orpotne
que houver publicado, - no ultimo quinquenal°, alguma obra
ponsidorada de assignalado monto nos termos do art. 54.

§ 2.° Só o ~viço atractivo do aütgis.terio dorá dirolto ao
accrescimo do veacimento, salvo o caso do disponibilidade por
determinação de lei.

§ 3.° A porcentazern astuta marcado será calculada sobre os
vencimentos da tibella. ara viam'.

Art. 50. O professor, que, contundo mais de 10 a tines de ser.
viço, invalidar, tora fii roi i o i't jubIaç'to nos . sagui ritos lermos:

1." Com ordenado proporcional .1) toinpo 	 otarar iço, o que
contar menos de 25 anotas lie por:rolei° offestivo de riiagietorio

2.° Com or !enodo por inteiro o que cantar 25 annos de
serviço elfectivo no magist erio :Or do 'rvies goraes, sendo,
entre estes, 20, ao menos, no marsisterio.

3,', Com todos Os vencimentos o que coittar 30 :irmos de , ester-
cicio effectivo no niaeistorio ou 40 do serviços gemes, sendo entre
(setes', 11 . 5 inagisteriis, não rosnns. do aia.

Art. 51. Os accresci tu os c ,cludi lo • por an ti go id ia do , Rirmo
do not. 49, se irmorporarão integradateate nos vencimentos do
funceionario jubilado.
• Art. 52. O professor contsrá .c imo tampo de serviço no ma-
gisterio para 03 offeitos da joie/açaí):

1. 0 n tempo hitercurrente de serviço gratuita o n'prigatorio
por 1.1;

2, 0 O do Prelo pula ico.orn commissiass toai:ficas
• 3." O de serviço ile gnorra, ;

4.° O de.servisto de auxiliar dioensino ; 	 .
5. 0 O numero de faltas não excedeatos de .20 por ruinoso rooti-

vadas por molesta ;	 . .
6." O tempo de suspensio . judicial, ratando fôr julgado tono-

cen te ;	 •
7. 0 O tempo de exersicio de membro do polor legislativo fe-

deral ou estadoal, ca . de agento dr plornatice extraord•nario. o de
ministro da União e o do preside/ato ou vic 1'p"osUlcIr4 da [Sopro
bacia ou de Estado.

Art. O professor que cirno izer trabalhos, compêndios e
~monas impo-tantss :rôo) 'te m atereis ensilvados n estabe-
lecimento, terá direito á impressão do seu trabillio per conta do
governo, si a congrozação, aio Assuntado secrota e por dons
teroes dos votos da ootafidade dos seus inemhras, o julgar de
utili lado para o o nsina não exdairenilo. porem, do tres nau soem.
piares a edição impressa 4 dato dos cofres publico.. Si o traba-
lho já heuver sido priblicado, ao anta? . siara iii lemn ¡udu a des-
posa da impressa). seoundo avaliaçao falta nt linaretisia Na-
cional.	 •

Art. 54.. Si a congregação, pelo processo estabelreld r no artigo
precodeote, considerar a obra lir) mente exeopaionla ou de tdr.ra-
°Minaria vantagem para Si ensine). ala'm ois !Morado taxada
no reeoridoiartiOnou da indoneriização, terá o autor Metia.° a um
premio, arbitrado pelo govortie. mediante inforrimefiddo director,
e nunca inferior a 2:000$ on superior ra.5:000au0d.

Art. 55. O professor que dentro do datis mezes não comparecer
para tomar posse do .sen corgo. sem communicer ao director a
razão justificativa da 'demora, será considerado desistente do
mesmo cargo.

'Art. 56. O prefossor que deixar do comparecer para o desem-
penho das suas funcções por eso iço de tetas 'nozes. sem que jus-
titique as suas faltas. incorrera:nas: peitas commicuolas em lei.

g 1.0 Desde que as „folias solva ou n numero d t oito, o di-
rector proverá na sia-Iodai'

Z..' Si a ausencia exceder de seio , m szes, consilerapse-ha
renuariarlo pelo prorast or. o seu Ioga".

Art. 57. Nos casos ulu bui artigos pree .4-Ces, o director
partici pará.° neI r!) ao governo, para que . egé preViderible
como for .de direito	 •

Art. -58, Dada gualettor divorcio:ia o. respeit s do Serviço
docente entre o di reco ir o algum professos, sara, a 'eseeclis sub-
mettida por aqu:lle á . Co. g, • egaeiio .

Art. 50. Si. n as actos tocol lies, al teou memoro' Carpo
'docente faltar ais SOUi dii 'vo-SrPs o direitor li vara, l b i' .icto ao
conhesimento da einigressação• -

Art. 60. A cari regaçao, reate ais a nomeara urna com-
missão para sondisar do fleti) areui lo e mandará que o acciisado
rêsponda dootro ao -cinco dias.

A r t. 61. Dentro de igual prazo ia cominíSs -i.O. nono a re-
sposta do aocusado, ousein eu l t. intorpocao soo parecer, de-
pois do gaal a eOrigrazaçÃo, a. falta eroid lio deli-
berara, s t o meus Ida deva soe :hive;11,10 e una 'oriaiaento
sofrer a pena de compensa., do um Ines a u ai :mo r, coal Pri

-vação dos venda1s:1:os. .
Art. 62. Em qualque:i das 113.-pthe's do art.;4,1p ecedento

assiste ao governo a LuUl a le 41e r:r.):• ma o a sdatariea da can-
oroosoOo; ou comfamosole o eeetteolo nas pertas, alli proscriptas
quan boa sentonça 'absOltlioria. ou, tio eas egid.cario,:ab301-
vendo-o, nu, fiaaitlie-)‘e, ni ndin..:an to a poisa iunio;ta.

Art. 03. E' exonsootinent) poth balo a qui1tut urofr.sor
ll'opionar potiticuaarmeni e a, alainau, da 1 is a oito o Siotooria de
sua Mala ou a toolla nal caía Tiles t do C.ixonto, par força desto
regulamento, dura f inccion	 -

Paragrapho Ione°. A indaervancia do disposto neste artigo
importará na suspeesto de um moz a um atino com privatjão dos
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vencimentos, observado o processo estabelecido nos artigos ante-
cedentes.

Art. 61. Quando os alumnos não comprebenderem algum
ponto da lição, poderão propor ao professor, verbalmente ou por
e:cripto, as duvidas que lhes occorrerem, as (limes o professor
resolverá no começo da lição seguinte.

CAPITULO V

DOS TRABALHOS ESCOLARES

Art. 65. O atino escolar começará na primeira segunda-feira
de abril e terminará a 30 de novembro.

Art. 66. Terminados os exames de admissão, cantes da aber-
tura das aulas, a congregação se reunirá part . resolver sobre
os casos previstos no art. 101 e verificar "a presença dos profes-
sores.

Paragrapho unico. Si houver defleitincia do professores, oh-
servar-se•ha o disposto no art. 218.

Art. 67. 03 programmas do ensino serão organisados na
(arma, do art. 179, o. 12, e affixados depois nas respecti vas aulas.

Art. 68. Os prOgraMMaS de um armo poderão servir nos
atinas seguintes si o director, por si ou por proposta dos raspe-
cti vos professores, não julgar necessario alteral-os.

Art. 69. A frequencia dos alumnos será voritleadn, segundo
as instrucções expedidas polo director.

CAPITULO VI

DOS EXEP.CICIOS PRATICOS

Art. 70. Os exercícios praticas constarão de audições de musica
vocal o instrumental e destinam-se a servir de transição entre a
escola e o concerto.

Art. 71. Nos exercidos praticas tomarão parte os alurnnos
para isso habilitados, e, sendo necessario, os stuxiliares do eii-
sino, os monitores e os professoras.

Art. 72. Os pregrammas. na sua maior parte, deverão ser
organisados de malo a dar aos aluamos, tanto quanto possivel,
a comprehensão de toda a evolução musical desde o seculo 15"
até á época moderna.

Obedecer-se-ha, de preferencia. a um plano instructivo e me-
thodico, consagrando cada uma das sessões, ou cada parte das
seus prog,rammas, á musica religiosa, à sympliontco ou á dra-
inatioa, como talhem á musica italiana, á allernã o á francesa,
por periodos antiga, classico e moderno.

Nos programmas inixtos, ou livr is, poderão figurar, com a
autorisação do director e recommendação do respectivo pro-
fsssor, a titulo do ensaio, produções dos aluamos do curso do
composição.

Art. 71. O numero do exereicios praticos em cada anuo será
subordinado ás conveniencias do ensino, de forma a não dis-
tratais os alumiais do seus ostuilos regulares.

CAPITULO VII

t:SS CONCERTOS

Ari. 74. Os concertos do Instituto teern por fim ministrar in -
strucção e educação rnusiol aos elimino:4, e proporcionar ao pu-
blico() conhocimonto das molhores obras dos mestres classicos e dos
compositores modernos toais Signos de nota, desenvolvendo nos
alamos o gosto artistico, umiii risa.nilo-os com e pouco, e
dar-lhes por esta fórina todo o incentivo para que se tornem
artistes completos.

Art. 75. Organisar•se-ha unia oreltestra mo ¡elo para a ronli-
sação do concertos eymphonicos, de musica vocal e instru-
mental.

Art. 76. Os concertos serão publico, rnedionte bilhetes do Iti-
grosso a preços préviainente.estiliulades.

A serie animal será do oito concertos no maximo.
Art. '77. Serão membros bonorarios dls concertos do Instituto,

o director o todos os professoras o os membros honorarios .1a coo.
goesraoão ; perdem, porém, esta qualidade dostle que Wein de-
mittidos ou dispensados do cargo que exerceniin no Instituto, O
director e Lodosos prorOsseres que no d a em que se efetuar
o primeiro concerto estiverem no exercido de seus cargos,
Serão consideradoe membros fu,:dadores dos enncer:osdo Instituto.

Art. 78. O director será o regente principol dos concertos
proporá á Congregação os regentes quo o devam substituir
nomeará o thesonreiro. o chefe dos coros e Os onsaiadoree do
turmas ; todos estes deverão sor professores do Instinto, po •
delido tombem recahir no sub-seeretorio a nomeação para o
cargo de thesoureiro.

Nomeará, igllalnicti!•4, os coryplieus, por indicação do chefe
de córos ; organissrá os pl'oasarron as. toare irá os dias e horas
para todos Os ensaios e concertos', e fará os contractos IÁitss•
sacros, inclusive o de um avisioter, eo'seo quo não poi^rá sor
exercido por funecionario tio Instituto.

Art. 79. No regimento interno serão detalliatiss as insidoiéçUS
roierentoe aos concertos, 	 •

CAPITULO VIII

DAS SURVENOF.S ANNUAE3

Art. 80. As subvenções annuaos que fórem dadas pelos pederes
publicos, ou por particulares, serão applicadas a auxiliar, nos
meios de subsistencia, a aluirmos brasileiros natos depois do
primeiro armo do estudos, e a augmentar a matricula dos cursos
menos frequentados.

Art. 81. As eubvenções annuaes só poderão ser concodidas a
alumnos que frequentarem um dos cursos seguintes: canto a solo,
violeta, contra-baixo, oboá, fagote, clarinete, Cotins, clarins,
trombone, bombardão e tuba.

Para a subvenção de canto a solo poderão inserever-so
alunos de ambos os sexos ; qualquer das outras subvenções só
aproveitará ao atum° do sexo masculino.

Art. 82. Oito dias antes da época fixada neste regulamente
para o inicio das matriculas, far-se-hio conhecer, por aviso pu-
blico, quaes as subvenções disponiveis que tenham do ser con-
feridas depois de findo o anuo escolar.

Art. 83. A inscripção para as subvençõos annuaes deverá.
ser feita na primeira quinzena de março, em requerimento diri-
gido ao director.

Art. 81. Não poderá o mesmo alumno concorrer a mais do
uma subvenção animal.

Art. 85. Qualquer das subvenções annuses caberá ao alumno
que maior applicação e aptidão houver demonstrado durante o
anuo e que em concurso, para esse fim estabelecido. &ativer
melhor classificação. havendo um só concorrente, só terá direito
á subvenção, si a cornmissão julgadora considerar optimas
provas dadas.

Art. 86. Não fará parte da commissão julgadora o professor do
concorrente.

Art. 87. Não será dada subvenção ao alumno que não tiver,
frequentado cem assiduidado o curso em que se inscreveu e os
cursos parallelos obrigatorios. Perderá tombem o direito á
subvenção aquede que tiver incorrido na pena de suspensão ou
soffrido por duas vezes a de reprebensão ou retirada da aula.

Art. 88. O alumno a quem tenha sido conferida uma subven-
ção mutual passará documento comprovando recebimento ; sendo
de menor idade, deverá tal do umento ser firmado em presença
de duas testemunhas idoneas, por pessóia que o represente legal
o juridicamente.

CAPITULO IX

DOS AUXILIARES DO ENSINO, DOS MONITORES E DOS ALUMNDS
AUXILIARES

Art. 89. Consideram-se auxiliares do ensino os alumnos lau-
reados do Instituto e aquedes que, pelas provas publicas que
houverem dado, fitem julgados aptos e nomeados para reger
unia classe.

Art. 93 03 auxiliares do ensino serão nomeados por porta-
ria cio ministro, sobre proposta do director, precedendo indi-
cação dos professores a quem tiverem de coadjuvar.

Paregrapho Unte), Para esta nomeação teem preferencia
alumnos laureados do Instituto.

Art. 91. Os auxiliares do ensino terão a gratificação mensal
de 50$00 e serão mantidos nos seus cargos emquanto bem
servirem, a ju,zo do respectivo profes-ior.

Art. 92. A regeocia de uma classe poderá tnsnbem ser confiada
a monitores e alumnos auxiliares in deados p3lo resseativo pro-
fessor o escolhidos, de preferencia, entre os alumnoi que so
distinguirem no¡ seus cursos, caben io ao director nomeal-os, si
approvar a subdivisão da classe e a inlicaçã.o.

Art. 93. Ao mondar qtit be ,ti servir dura.nte o anuo Será con-
cedi ia umt gratitic içie de 200S

Art, 94, Em documento asognado pelo director e pelo
respectivo protbssor serão assignitla los os :;erviços prestados
pelos auxiliares do ensino, mositores e alumnos auxiliares,

CAP1 FULO X

DOS ALU3INOS, SUA AMISSX0 mATRICULA

• Art. 95. A matricula para a admissão nos cursos de , solfejo.
canto chorai, harmonia, contra-ponto e fuga e compMição e 1"
periodo da 1" época dos cursos decanto a solo e de instrumento,
efectuar-se- ha na secretaria do Instituto, de I a 15 de março, das
10 horas da manhã ás 3 da tarde par A. os cursos diurnos, e das
6 V, ás 8 '/, da noite. para os nocturnos.

Art. lei. A matricula será annunci ida por editou. affi Nados na
portaria do Instituto e publica los pela imprensa antes da época
determinada neste regulamento.

Art. 97. O c indidato á matricula, sersio de maior idade, de-
verá requerer ao director para ser adrnittido no Instituto ou para
inscrever-se nos exames ou nos concursos de admissão, decla-
rando o curso que pretende e,tudar, a sua nacionalidade, naturali-
dade, filiação e residencia, e juntar sua certidão de idade, ou
documento equivalente 7 e um attestado que provo ter sido vac-
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cinado ou revaceiaado dentro dos ultimos cinco a.nnos, bem como
os certifIcados dos preparatorios exigidos.

Paragraplio unico. Si o candidato ou o alumno for de menor
idade, deverá o requerimento ser feito por seu pae ou par pessiia,
competen temente au torisada

Art. 93. A inscripção para os exames de admissão dos cursos
de solfejo, harmonia, contraponto e fuga e composição será aberta
no mesmo tempo das matriculas, e a inseri pção para os concursos
de admissão nos cursos de canto a solo e de instrumento, de 14
a 30 de novembro.

Art. 99. São condições essenciaes para a admissão em qualquer
dos cursos:

1. • Moralidade ;
2.° Aptidão natural para a musica ;
3.° Idade conveniente, segundo o curso ;
4. 0 Posse de tolo os requisitos especificados no regimento in

terno •
G.° 'Constituição physica adaptada ás exigencias do estudo
6. 0 Conhecimento sufficiente da lingua nacional e noções de

arithmetica até fracções.
Art. 100. Não poderá ser admittalo como &Insuflo todo aguei le

que tiver menos do 9 annoa de idade ou mais de 25, conforme
o curso a que se destinar e a instrucção musical que já possuir.

Art. 101. Em casos extraordinarios, a congregação resolverá
sobre a admissão do candidato de idade menor ou maior do
que a estabeleoida.

Art. In. O candidato á matricula será submettido a um
exame prévio dos preparaturios exigidos no regimento in-
terno para o curso que pretenda seguir.

Art. 103. Os exames de admi.são sorti° effectuados na segunda
quinzena de março e os concursos de admissão e promoção no
'noz de dezembro.

Art. 104. Os aluamos que tiverem concluido a l • ou a 2a
época dos cursos de canto ou de instrumento serão inscriptos
nos coniursos de admissão e promoção poro a época imme-
diata do mesmo curso e concorrerão ás vagas juntamente com
os candidatos novos.

Art. 105. O alumno que tenha feito exame de promoção de
uma época dos cursos de solfejo, harmonia, contraponto e fuga
e composição, deverá, para ser admittido na época itnmediata,
requerer ao director, juntando certidão de approvação na época
anterior.

Art. 106. Para a, matricula inicial em qualquer curso, excepto
o de solfejo, deverá o candidato juntar ao seu requerimento
certidão dos preparatorios exigidos no regimento interno, si
deites houver feito exame de promoção ou final.

Art. 107. A matricula nos cursos diurnos é facultada aos
nacionaos e estrangeiros de ambos os sexos, e nos cursos
nocturnos semente aos do s also masculino.

Art. 108. O alumno que obtiver admissão pagará, annual-
mente, urna das taxas especificadas na tabella annexa, sob n. 2
conforme a época do curso era que fôr incluido.

Art. 109. As taxas superiores a 20$000 serão pagas em
duas prestações, fiando a primeira de 1 a 15 de março, e a
segunda de 1 a 15 de agosto.

Art. 110. O alurnno adinittido a mais de um curso especial
pagará de cada um a taxa respectiva, e o que repetir o
armo pagará nova taxa.

Art. III. O alumno que tiver como parallelo obrigatorio
qualquer dos cursos especificados no regimento interno, que
não sejam os de solfejo e harmonia, pagará somente a taxa
do curso especial.

Art. 112. O governo poderia mandar todos os annos ma-
tricotar gratuitamente até 20 aluninos, distribuidos igual-
mente nos cursos diurnos e nocturnos, dependendo essa admissão
das provas que derem.

§ 1. 0 Este favor cessará si o aluna° soffror penas que
desabonem a sua reputação ou não confirmar em exame ou
concurso as suas aptidões para a musica.

§ 2.° Ao aluinno gratuito que concluir o curso será dado, in-
dependentemente de emolumentos, o diploma que lhe competir.

Art. 113. Os candidatos classificados pela respectiva com-
missão julgadora nos exames ou concursos de admissão e
promoção serão admittidos á matricula • na segunda quin-
sena de março, observando-se fielmente a ordem da classifi-
oação respetiva, que deve ser a da merecimento de cada
um, e só nessa época pagarão a taxa de matricula.

Paragrapho tinimo No caso de insufficiencia de vagas, ficarão
nscriptos aguardando a sua inclusão até 31 de maio.

Si até esse dia não fôrem incluidos, -é mediante novo concurso
io anno seguinte poderão ser adinittidos á matricula.	 -

Art. 111. Os candidatos admittidos durante o mez de maio
ó poderão comparecer ás aulas, depois do paga a taxa de
natricula.

Não o fazendo até ao ultimo dia desse mas, perderão o seu
ogar.

Art. 115. Nenhum alumno poderá frequentar as aulas som
la yer entregado, na secretaria, o recibo da respectiva ' taxa
le matricula.

Art. 116. Durante o mez de novembro reolisar-se-hilo os
exames de confirmação para os aluamos que esti verem no
P periodo do qualquer opcoia do curso de canto a. solo ou
de instrumento, cuja subdivisão de época fôr de dons pe-
riodos cada uma, e no l u ou 2° peno los dos cursos de Instru-
mento que ao acharem subdivididos em épocas de tres periodos
cada Moa.

Todo o alumno que nestes Oiamea não patentear ou con-
firmar suas aptidões ospeciaes p ira o curso que frequenta, não
poderá continuar a estudal .o no Instituto.

Art. 117. As mesas examinadoras para os exames de con-
firmação serão compostas do dons membros, ao menos, nomeados
polo director e por elle presididas.

Art. 118. O secretario fará a inscripção do atuamo no livro
de matriculas, em virtude da despacho do director ou da comi-
gregação. declarando o nomo, filiação, si não fôr omittida,
nacionalidade, naturalidade e idade do matriculan lo.

Art. 119. A ias iripção será feita por ordem alphabetica o do
modo que fôr mais conveniente ás exigancias do ensino.

Art. 120. E' nulla a inscripção feita com documento falso,
assim corno são nullos todos os actos que a ella se seguirem,
e aquelle que, por este meio, a pretender ou obtiver, além
da perda da importancia da taxa paga, fica sujeito as disposi-
ções do Codigo Penal e inhibido, pelo tempo de dons annos, do
se matricular ou prestar exame em qualquer dos estabeleci-
mentos de instrucção (adernes ou a folies equiparados.

Art. 121. Cada alunano, depois de matriculado, receberá do
secretario um cartão impresso, assignado pelo director, con-
tendo o nome do mesmo alumno e a declaração de que se acima
matriculado em um dos cursos do Instituto.

CAPITULO XI

DOS CURSOS PARALLELos

Art. 122. Os cursos parallelos são: os de solfejo, canto-
chorai, piano, harmonia, contra.ponta e fuga.

Art. 123. No regimento interno serão especificados os cursos
parallelos obrig itorlos para cada urna das épocas dos cursos
professados no Instituto.

Art. 121. O alumno será obrigado a frequentar as sessões do
conjunto vocal e instrumental que lhe forem designadas polo
director.

Art. 125. O alumno, que não frequentar com assiduidade os
cursos parallelos obrigatorios, não po terá continuar os seus es-
tudos nos cursos especiaes deites dependentes.

CAPITULO XII

DOS EXAMES E DOS CONCURSOS F1NAES A PREMIO

Art. 126. No mez de dezembro proceder-se-ha aos exames ti-
mos e de promoção. Aos exames Anus apresentar-se-hão os
alumnos que tiverem terminado um dos seguintes cursos: sol-
fejo, harmonia, contraponto e fuga e composição, e aos do pro-
moção os que tiverem concluido uma época de qualquer desses
Cursos.

Art. 127. Ao alurnno que no fim do tem po marcado para uma
época não a tiver concluído por motivo justificado será conce-
dido mais um armo, rindo o qual, se não tiver ainda terminado
os estudos da mesma época, sara eliminado do respectivo curso.

Paraerapho unico. A prorogação de mais um anno escolar •
será concedida somente quando a ausencia forçada o justificada
fôr, no ininimo, de seis mezes no decurso do uma época; de tres
meses durante o ultimo atum de qualquer época, e, a juizo do
professor e do director, ia lependente de licença, ao alumuo
ultima época dos cursos do canto a solo, do instrumento e do
composição.

Art. 128. Para o caso de que trata o artigo antecedente, os
periodos que dividem os cursos são annuaes.

Art. 129. São dispensados de exames os aliarmos do curso do
canto-chorai.

Art. 130. As mesas examinadoras serão compostas de quatro
membros, nomeados pela congregação e presididas pelo director,
ou, na falta deste, pelo professor mais antigo). No caso de au-
sencia de uru dos membros da COMMiSgO, a hora. da abertura
dos trabalhos, o director poderá nomear substituto.

Art. 131. As chamadas para exames e o resultado destes serão
publicados no Diario Officio' e affixados na portaria do Instituto.

Art. 132. Os alumnos que, por motivo justificado, a juizo do
director, não comparecerem ao exame, po lerão sor examinados
nos dias que, para tal fim, forem designados pelo mesmo di-
rector, durante o mez de março seguinte.

Art. 133. São prollibidao as trocas de Jogares para exames
entro os alumnos.

Art. 131. O candidato que faltar á chamada para qualquer
das provas de exame, s6 poderá ser de novo chamado, si justi-
ficar perante o diretor, ouvida a commissão examinadora,
o motivo do sua falta, não podendo, porém, fazei-o mais
de duas vezes.

•
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Paragrapho unias. O abotino quis deasar de prestar exame
Perdera o direita á inatricula.

Art. 135. O moio de julgamonto dos exames será preecripto
nn aegirneuto interno.

Art. 130. Sera perinittido ao aluinno, inhobilitado em exatne
titi que tenha selo approvado simplesmente. 'faz o' novo exame
na segtanda: época legal, previsto:nado para • todos os et/eitos a
nota que obtiver na s egunda prove •

Art. 137. Serão chamados aos concursos fumes a premio os
otomanos qiin tiverem completado a oltirna época dos cursos de
eamposição, de canto a solo ou da instrumento, e quo para tal fins
requererem ao director, dontro do prazo de oito dias, que coreerá
dó dia imediato ao da terminação dos exames e concursos a que
se referem Os arls. 103 e 12(3.

Art. 138. Não poderão concorrer aos premios:
1. 0 Os que tonliam incorreto na pena do suspensão por um

ou dons anuas;
2.° Os que hão tiverem continuado a frequentar com 'resul-

tado os cursos parallelos onde estiveram inscriptos.
Art. 139. O :ariano que. inacripto para o conourso a premio,

deixar de comparecer sem motivo justific ido, parderá o direito
da fazei-o em qualquer outra época. O que justitioar poderá,
a juizo da congregação, concorrer no armo seguinte, não lho
sondo mais pertnittido fazeao, si faltar aindo pala segund I vez.

Art. 140. Os exames e concursos serão publieos, OXC)pto os
de contraponto e fuga e composição.

Art. 141. Aa cominiseõee julg Morte para os concursos a pra.
mio serão nomeadas pela congregação e presididas pelo director.

Constarão de quatro professores, ao menos, e de atara
membros honorarios. Faltando á ultim hora um dos membros
da commissã.o, professor ou membro honorario, o director no-
meará substituto.

Art. 142. Os profassoree não po lerão fazer parto da coinmissrro
julgadora dos consearsos quando concorrorem atuamos de sua
classe. Todo o veado ou diploma obtido com violaoão date ar-
tigo será nullo.

Art. 143. Termina lo nin concurso, a counnissão julgadora
reunir-se . ha cru sessão secreta, presidida pelo director, o com a
assistencia (ti soer tarjo, para resolver sobro a cone ossão dos
premies.

Resolvor-se-ha sobre cada um dos concurren toe soortradatnon te,
decidindo-se em primoiro logar si deve ser conc,aliao o Primeiro
premio; não obtaialo maioria de vot deciderse-hit si tem togar
a concessão do segundo premio; no caso negativo, resolver-se-lia
sobre o terceiro prendo.

As votaçõ s serão norninaes, e as decisees d3verão ser tomadas
par maioria absoluta do votos.

Finda a sessão, o secretario lavrará a raspectiva acta para
soo assianada por todos os membros da commissao

Art. 144. Os proinios serão tres e consistirão: o primeiro em
uma uno/alba de oaro ; o seguido em unia (1 prata ; o terceiro

•em uma de bronze.
Art. 145. O alurnno 4auocado com qualquer dos premios do

que trata o artigo antoc oden to recebera o diploma de camecidads,
no qual se fará imaição do premio conferido e da respectiva me-
dalha.

Art. 146. o abomino a quem tenha sido conferido um segundo
premio terá o lireito de concorrer no anuo seguinte ao primeiro
pramio, devendo frequentar a aula e pegar a napsetiva taxa da
matricula, seio tine soja inoluido no numero dog alunanos estabe-
lecidos para a m esma claese.

Art. 147. O Instituto accitrá queesquec premlos offorecido;
por particulares e conferiaos-lia aos aloiram s laureia tos nos cursos
do armo aiee tarem ilestinaloe talas is amais, pelo ordem destes
o dos premios do Instituto.

Art. 148. A sessão sol mune da • listribitiO.o dos premios se
elrectuará nos mezes do abril ou m tio, em dia desgnado polo
ministro, sob proposta do director.

CAPITULO XIII

i PIS CANCIiit':03 vAnA PRNMoNisTA

Art. 140. haverá annualmonte uO coticarao para promio de
viagem aos latizos estrangeiros.

Art. 150. O premio do viagem consistirá mu uma pepsia.° du-
rante o prazo improrogavel de bis z •Jinos para os pensionistas
cantolsos o instrumentistas e do tres annos para os pensionistas
compositores.

Art. 151. Os coneursoa serão feitos na ordem seguinte:
1.0 Canto ;
2.° Piano ou violino ou violoncfilo
3.° Composição.
Art. 152. O (animoso gora anntnciado coei tres mézes de

untecedencia e a iriscripc. -io será reit por moio de requerimento
ao director.

Art. 153. O peasionista que não seguir viagem no prazo de
quatro mezes perderá o direito ao pre•io, salvo caso de força
maior, devilamente provado.

Art. 151. Não hoven lo concurrento em uma materia, passar-
se-lia á scourat a e aesan sticeessivaineate, c informe a ordem es-
tabelecido no art. 151.

Art. /53. Para ser admittido ao concurso, provará o candidato:
1."Ser braziloiro nato e moam' de trinta annos de idade.;
2." Ter o primeiro premio do que trata o art. 144.
Art. 156. As provas do em :urso sorão theorieas e praticas,

exigindo-se do canlidato conhecimentos garoas (las linguas fran-
ceai o i

Art. 157. A cominissão julgadora será nomeada na fôrma do
art. 141 e dará o seu voto motivado.

Art. 153. Si dou e ou mais concuroentea revelarem multo
igual, nomear-se-lia aquelle tino tiver prestado maiores serviços
ao Instituto cimo auxiliar do ensino, monitor ou alumia) Auxi-
liar, o si Mula houver empato, será concedido o premio ao mais
velho.

Art. 159. Os deveres dos pensionistas constarão de instrueçOs
()remoinha pela congregnao e approvaalos polo ministro.

CAPITULO XIV

D. Dir:e1PLIN.1 ESCoLkit

Art. 160. Todo o alumia° deverá, comparecer pontualmente à
(moa da lição na respectiva aula.

.art. 161. O alumno será obrigado a tomar parto em todos
os exorcieios ou sess5e3 de orchastra pira as metes o designar o
director, não podendo ser dispensado sena razão muito ponde-

.rosa..
MI. 162. Aos alumhos..pelas faltas o delictos que cornmet-

terem, se applicarão, seguido a gravidais i(os casos, as punas
dissrtiniosdas no Capitulo XXIII deste regulamento, as quaes
serão notadas no livro do matriculo.

Art. 163. O alumno devera justificar a falta de compareci-
mento ás liaies.

as I." Quando a aueeivaia for imprevista, o alumno deverá en-
viar ao director, lentro do oito dias, participação justificativa
de. suas faltas.

Nio pod : pão ser justificadas, durante o anuo, mais do $0
faltas, daveiolo ser considera lo vago o lugar do altnnuo que
exceder esse numero.

As faltas serão apontadas no livro do matricula.
O aturnno não poderá, em cada época de qualquer dos,

cursos, gozar do licenças que, acc.utnulailas, excedam o prazo de
seis mezee..

Art. 164. Surã considerado vago o togar do alumia° (mo não
justificar tres • faltas consecutivas Cirl qualquer dum; cursos ou,
que faltar, sem jusalicação, a dons ensaios, a um exercicio pra-
tico ou a airn concerto.

Art. 165. So,.á trancado a matricula do alumia() que solTre•
por troe vezos em um anuo a pena de retirada da aula ou a do
suspensáo.

CAPITULO XV

DOS CONCERTOS EXTRAORDINARIOS

Art. 166. No salão do Instituto poderão ser dados concertos
extraordinarios. Para obter o salão, o pretendente deverá .re-
querer ao director, d alarando o dia em que deseja realizar o
encarto e o numero de ensaios que pretendo fazer.

Não havendo irnp elimento o reconhecida a competencia e res-
peitabilidade fio remerente, o director poderá ceder o sayto
para nelle se elfactuaram o concerto oxtraordinario e °e com •
potentes ensaios.

Art. 167. A taxa do aluguel do salão para 03 concertos sym-
Plionicos será ile 45030al, si se effactua,re sn de dai ; si estes con-
cartos farorn realizados A noite, a taxa será de 500a000.

Paragrapho unias. Paro as musicas de comera serão do
2asta000 o do 304000, respectivamente.

Aia. MS. O pretnialonte, ao entregar o seu requerimento na
secretaria do Instituto, depositara, como garantia, a terça
parte do taxa do aluguel do salão, e pagará o restante . deesa
taxa atá A vespera do concerto; sendo esta (lia feriado, o paga-
mento deverá ser leito no dia antorior, ntd ás 3 horas da tarde.

Perderá, porém, o pretendouto o direito do marotor o de-
posito de garantia, si não realizar o concerto no dia indicado.

Art. 160. lio rendimento do Salão deduzir-se-ha a quota devids
ao porteiro e mais guanos neeessarios aos misteres do esta.
beleaimento por oceaeião dos concertos.

§. 1.° Essa quota não deverá exceder, em cada %incerto eon
orchestra, de 74)00 para os nocturnos, e de 60$0J0 para o
diurnos.

a 2." Nos concertos de musica do comera as quotas serão di
0a000 e 4 aa000, r .speeti vaia ente.

3.° Dessa valida pagar-se-lia tombem a despeza de illu
minnçao do e lificio durante Os concertos nocturnos.

a 4." Si, feitas ossos despezas, ainda houver saldas, o directe
poderá despender até á quantia de $:004000 em graeificaçõ(
ás pessoas que se incumbirem das prelecçtSes a que se Terei
o art. 265 e como auxilio aos concertos do Instituto.

• •
	 •
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s 5.° As sobras do rendimento do salão que não Virem empre-
:sodas de accordo com o disposto nos paragraphos antecedentes,
serão recolhidas ao Thesouro como renda federal, depois de
'pprovado pelo ministro .o respectivo balancete.

Art. 170. Os.professores e membros honorarios do Instituto,
em como os auxiliares do ensino, terão uma reducção de 50 V.
obre as taxas do aluguel do salão.

Art. 171. As musicas e instrumentos de orchestra porton-
tentes ao Instituto não poderão ser utilisados nos concertos
Ixtraordinarios, inão pelos membros hohorarios, professores o
'usinares do ensino, sob a immediata responsabilidade dos
pasmos.

CAPITULO XVI

DO PESSOAL ADMINISTRATIVO .

Art. 172. O pessoal administrativo comprahende o director,
im secretario, um sob-secretario, um bibliothecario, uni ama-
_anoso, um acompanhador, um inspector de alumnos, tres
nspectoras de alumnas, um conservador, uni continuo, uni
jorteiro e os serventes que fôrem precisos.

Art.. 173. Serão nomeados por decreto o director, o secretario,
sub-secretario e o bibliothecarlo ; o amanuense, o acompa-

lhador, o inspector de aluirmos, as inspectoras de alumnas, o
ontinnoie o porteiro, por portaria do Ministro.

O director nomeará o conservador e admittirá os serventes.

CAPITULO XVII

DO DIRECTOR

Art. 174. Ao director, que deve ser um profissional idoneo e
e livre noineaão do governo, podendo ser um dos profesores
o estabelecimento, sem prejuizo da regencia do sua cadeira,
ompnte, Mord chis attribuições mencionadas era diversos 'artigos
este regulamento:

1. 0 A direcção artistica e administrativa do Instituto e a in-
pecção do ensino ;

2. 0 Presidir a cdtigregação, os exames e os concursos ;
3. 0 Observar e fazer cumprir as disposições deste regulamento
do regimento Interno;
4.0 Resolver acèrca dos requerimentos cujo assumpto fôr da

ua competencia e encaminhar os outros, segundo a especie, ao
.overiso ón Ó. congregação s

5. 0 Convocar as reuniões da congregação ordenadas por esto
ogulamento otr, 'em casd extraordinario, 'quando tal entender
reais° ou lhe fôr isso determinado pelo governo ou requerido
or um professor, motivado o pedido e julgado pelo mesmo
irector como procedente, e immediatamente, Independente de
preciação, quando o pedido fôr feito por cinco professores, pro-
idenciando sempre de modo que essas reuniões se etTectuem sem
iterrupção dos trabalhos do Instituto, salvo caso de força maior,
ue será assignalado no oficio de convite e na acta ;
6. 0 Adiar, em circumstancias graves, areunião da congregação,

u suspender a sessão, inteirando disso ao Governo ;
7.° Nomear as commissões que não devam ser nomeadas pela

ongregação ;
8. 0 Propõr ao governo a nomeação dos professores indicados

ela congregação para o magisterio do Instituto, das 'sessões que,
or sua idoneidade, se achem em condições do exercer interina-
ionto esse mesmo magisterio, no caso provisto na 2 4 parto do
rt. 218, dos auxiliares do ensino,do secretario, do sub-secre-
trio, do bibliothecario, bem corno a celebração dos contractos a
tos enodo o art. 42;
9.° Nomear os monitores e alumnos auxiliares propostos pelos

rofessoras ;	 •
10. Assignar a correspondoncia oficial, os termos e despachos

ivrados em virtude deste regola.mento ou por deliberação da
Agregação, e com os demais membros desta as actas das sessões ;
11. Executar e fazer executar as decisões da congregação,

)dendo, porém, suspendel-as si lhe parecerem contrarias á lei,
levar então o °ocorrido ao conhecimento do Governo ;
12. iOrganisar es prograsnmas de ensino, ouvindo os respe-
ivos professores
13. Estabelecer o horario das aulas, ouvindo os professores

n s diversos cursos ;
14. Rubricar os pedidos mensaes das despezas do estabeleci-
dito e solicitar do Governo a neeessaria quantia pua occorrer
despezas de prornoto pagamento, do que prestará contas

les do recebimento do nova quantia
15. Realizar a$ despezas, fiscalisando o emprego das quantias
torisadas ;
16. Informar os recursos interpostos de suas decisões e dos
tos e decisões da congregação e os pedidos de accrescimo de
ncimentos e de preitios de obras ;
17. Regular os trabalhos da secretaria o da bibliotheca o
ovêr em tudo quanto for necessario tios serviços do estabele-
nento ;
18. Assistir, sempre que lho fim possivel, ás aulas c exercidos
atices

19. Suspender os empregados, com privação dos vencimentos,
por utn a oito dias ;

20. Nomear e demittir o conservador e admittir e dispensar
os serventes

21. Receber e por si mesmo dirigir reclamação ao Governo por
faltas comrnettidas pelos empregados que não fôrom de sua no-
meação;

22. Conceder aos membros do corpo docente e ao peeeoalodmi-
nistrativo ate quinze dias do licença, sem prejuizo do respectivo
ordenado, dentro de um atino;

23. Fiscalisar a otmervancia,•dos programmas ;
24. Organisar o regimento interno do Instituto, o qual será

posto em exenução depois do aPprovado pelo Ministro ;
25. Apresentar ao Governo, até ao dia 15 de fevereiro de cada

anno, o relatorio minucioso das oecurrencias havidas no estabe-
leeimento, balancete da receita e despeza dos concertos, demons-
tração da renda do santos) da sua applicação, e proposta do or-
çamento annual, visando, sobretudo, o desonvolvimonto do en-
sino.

Art. 175. Substituem o director, em caso de falta ou impe-
dimento, o professor mais antigo em exercido ou quem fôr
designado pelo Ministro.

Art. 176. Quando o professor aceumular as funcções de Di-
rector perceberá a gratificação deste cargo, além do seus ven-
cimentos Integraes como professor.

Art. 177. Pelos seus actos, o director só tem que responder
porante o governo.

CAPITULO XVIII

DO SECRETARIO, Do SUE-SECRETARIO E DO AMANUENSE

Art. 178. A sscretaria estará aberto das 10 horas da manhã
ás 3 da tarde,.e das O 1/2 ás 8 1/2 da noite, com oxcenCio
dos domingos e dias feriados, desde o dia da aborttra ate o do
encerramento dos trabalhos do armo lectiVo.

Paragra.pho unico. Poder'', todavia, o director prorogar as
horas do serviço da secretaria pelo tempo que fôr necessario.

Art. 179. A secretaria, além do necessario para o expediente,
terá os seguintes livros:

1. 0 Para os termos de posse do director, membros honorarios,
professores, auxiliares do ensino, monitores e demais funccio-
narios ;

2.° Para o registro doe tirados do pessoal do Instituto •
3.° Para o assentamento do pessoal e annotação de Coifas as

occUrrencias que com o mesmo pessoal se derem ;
4." Para a inscripção de matricula ;
5.° Para o registro de exames finaes e do promoção ;
6." Para o registro de exames d, a1tnisão ; •
7." Para o registro dos concursos do admissão e promoção
8. 0 Para as actss dos concursos a premio
O.' Para o registro dos diplomas ;
10, 0 Para os termos de admoestação e outras penas impostas

aos alumnoe ;
11. Para os termos de advertencia o suspensão dos membros

do corpo docente, auxiliares do ensino, monitores o demais
funecionarios ;

12. Para o ponto dos professores, dos auxiliares do ensino o
dos monitores

13. Para o ponto dos empregados
14. Para o registro das licenças concedidas ao pessoal do Insti-

tuto ;
13. Para o inventario de todos os moveis, instrumentos e uten-

sinos do Instituto.
Paragrapho unico. Além dos livros especificados, podorá o di-

rector por si, ou por proposta do secretario, creu os que julgar
convenientes ao s ;rviço do estabelecimento.

Art. 180. A entrada na secretaria só é facultada para objecto
de serviço.

Art. 181. Compete ao secretario:
1.° Fazer ou mandar fazer a es;ripturação da secretaria, e

ter sob sua guarda os moveis e objectes a eito. pertencentes
2.° Mandar, no fim da cada armo, encadernar os avisos e

ordens do governo, os officios recebidos, as minutas dos editaeg
e das portarias do director, doa officios por ello expedidos e as
sotas sias sessões da congregação ;

3. 0 Copiar ou mandar copiar, oin livro proprio, o inventario
do material da secretaria, das aulas, dos exames, e, om geral,
do tudo que disser respeito ao Serviço do ostabelevimento, ex-
ceptuado somente o que pertencer á bibliotheca

4." Exercer a policia, não só dentro da secretaria, fazendo
sahir os que perturbarem a beis ordem dos trabalhos, conto, em
geral, em todas as dependencias do Instituto, fiscalisando o ser-
viço dos empregados, afim do dar circumstanciadas informações
ao director ;

5. 0 Redigir e fazer expelir a correspondenda do director ;
6." Comparecer ás sessões da congregação, cujos actas la;vrará ;
7.* Abrir e encerrar, assiguansio-os com o director, todos os

termos referentes a concurso e exame dos aluirmos, posss do di-
rector, professores, auxiliwes do ensino, monitores e empregados;
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8.° Fazer a folha dos vencimentos do director .e do pessoll do-
cente e administrativo, apresentanlo-a no ultimo dia de cada
inez ou no primeiro do seguinte ;

ti." Providenciar quanto ao asseio do edificio
10. Euearregar-se de toda a correspondendo do estabele-

cimento que não fôr de exclusiva competencia do director ;
li. Informar, por escripto, as petições que tiverem de ser

submettidas a despacho do director ou da congregação ;
12. Lançar e subscrever os despachos da congregação

.13. Prestar, nas sessões da congregação, as informações que
lhe fõrem exigidas, para o que o director lhe dará a palavra,
quando jillg ir conveniente..

Art. 18e. CH actos do secretario ficam sob a immediata inspe-
cção do director.

Art. 183. Ao sub-seeret trio compete:
1. 0 Auxiliar o seeretsrio no desempenho das suas obrigações,

seguindo as prescrições que deite receber ;
2." Substituir o secretario nas suas faltas e impedimentos.
Art. 181. Compete ao ainanuonse:
1. 0 Vazar tioM e moi lauer serviço de escripturação que lhe

fôr listrando pelo seer :torto e polo sub-secretario
2. 0 Fa:er animal mente, auxiliado pelo porteiro, o inventario

de todos os moveis, instrumentos e ntionsiiios do Instituto
3. 0 Substituir o sub-secretario ein sua falta e impedimento.
Art. 185. Quando o sob-secretario houver sttbstituido o se-

cretario, por tempo excedente de tres mezes, preparará p ira
apresentar-lhe, terminada a substituição, um relatorio eircum-
stancia de to los 03 fastos occ y. ri to s na s aorstsria, n i. au-
seaci d.aplelle.

Ar1. ise.	 Jecv.:tario ?; o	 se:'re.r.,tria
-)	 emic»,g.IdeS	 outr,)'; •11-

intliertios do e..I:1()elaclitnIao.
Art. 187. aa aisencia do director, neattuin dos empregados

poderá abandonar. o serváxi antss de termin ir a hora, sem con-
sentimento do secretario, ao qual dará, os motivos por oua p •e-
cisa retirar-se, mim de que este. quando comparecer o director,
lhe faça a necessaria comtnuni 'ação.

CAPITULO XIX

DO BIBLIOTHECARIO

Art. 188. Ao bibliothecario, que será pessõa versada na te-
chnica e litteratura musica.es, compete:

1. 0 Conservar-se na bibliotheem emquanto estiver aberta ;
2.° Cuidar da conservação das obras ;
3.° Organisar o catalogo de accordo com as instrucções que

lhe transmittir o director
4, 0 Observar'e fazer observar este regulamento em tudo que

lhe disser respeito
5.. Communica.r diariamente ao director as occurrencias

que se derem na bibliotheca ;
6.° Propôr ao director, por si ou por indicação dos pro-

fessores, a compra de obras o a assignatura de revistas e jornaes
artisticos, procurando ssmapre completar as obras ou collecções
existentes

7. 0 Empregar o m sior cuid tio para que não haja duplicatas
desnsteessarias e se conserve a conveniente harmonia na enca-
dernação dos tornos de uma mesma obra

8. 0 Peovideticiar para que as obras sejam immediatamente
entregues ás pessoas que as pedirem

9. s Fazer observar o maior silencio na sala de leitura, pro-
videnciando para que se retirem aquelles que perturbarem a
ordem, recorrendo ao director, quando não fôr attendislo ;

10. Apresentar, mensalmente, ao director um mappit dos
leitores da bibliotheca, das obras consultadas e das que deixarem
de ser ministradas, por não existirem ; ontrositn. uma relação
das obras que mensalmente entrarem para a bibliotheca

'
 acom-

panhada de noticia, embora summaria, do (ejectado e cadauma ;
11. Organisar e remetter annualmente ao director uns re-

listorio dos trabalhos da bibliothcca e do estado das obras e mo-
veis, inlicando as modificações que a pratica lhe tiver sugge-
rido.

Art. 189. Organisado o catalogo da bibliotheca, serão as
obras cotlosadas por ordem alphabotica, em estantes numeradas.

Art. 19. A bibliathira é especialmente destinada ao uso
do corpo docente e dos aluamos.

Art. 191. • Hisverá na bibliotheca um livro em que se in-
screverão os nomes das pessôas que fizerem donativos de obras,
com ia licação do objecto sobre que versarem.

Art. 192. A bibliotheca est sra aberta to los os dias uteis
das 10 l/0 horas da manhã ás 3 da tarde, o das 6 '1, ás 8 y.
noite.

Art. 193. Os livros da hibliotheca serão todos OHM 'ornados
o terão o carimbo do Instituto.

Art. 191. Em hypothese alguma saldrão da bibliotheca livros,
folhetos, impressos ou obras inanuscriptas, nem tão pouco serão
perinittidas cópias, salvo antorisação do director.

Art. 195. Haverá na bibhotheca um livro de registro para se
lançar o titulo de cada obra que fôr 4.1quirida, com indicação

da época da entrada e do numero de volumes de que cila se
compõe.

Art. 190. O bibliotheca.rio reorganisará, quando fõr conve-
niente, o catálogo, para nelle incluir a obras accrescidas.

Art. 197. o bibliothewrio, nas suas faltas o impedimentos,
será substituido por um funecionario da administração, desi-
gnado pelo director.

CAPITULO XX

DO ACOMPANHADOR E DOS OUTROS EMPREGADOS

Art. 198. Compete ao acompanhador:
1. 0 assistir as classes determinadas pelo director, fazendo os

acompsnhamentos de piano e de harmoniuna
2.° Distribuir e arrecadar as musicas nos ensaios e concertos

do Instituto.
Art. IN. Compete aos insp nctores de alumnos
I.° Estar presontes durante talo o tempo em que rancei°.

narem as aulas frequentadas pelos aliimnos e a todos os actos a
que estes tenham de comparecer, e durante o poriodo das lérias
n a lias designados pelo diretor;

2 • Admoestar os aluinims, miarei) estes procedam irregular-
mente, communicando ao director os factos mais graves.

Art. 200. Compete especialmente ao inspector:
I." Auxiliar duraute a época das férias todo e qualquer ser-

viço de expediente;
2.° Substituir o amanuense em sua frita e impedimento.
Art. 201. Compete ai conservador:

Zé! Ir pel conservação 'los iineirmenIOS pertencentes
• s live:sas secções do inotittlt0

2.° Ui, pc, r si e a. expsnsas suas, pessba idonea e do con-
fi oiça ilo director, quando Dás) pudor . compare ter, por motivo
de molestia prolongada, ou de licença.

Art. 202. o continuo cumprirá todas as ordens que lhe' ?Orem
dadas pelos seus uperiores, e substituirá. o inspector em
sua falta e impedimento.

Art. 203. Compete ao parteiro ter a seu cargo oa chaves
do edificio, abrindo-o e fechan lo-o ás horas ordenadas ; cuidar
do asseio intern(i da casa, empregando para esse .fim os ser-
ventes que !Corem designados; receber os Oleias, requerimentos
e mais pap tis dirigi,ios á secretaria e expedil-os ou entregai-os
ás partes quando assim fór orlenado; zelar. a conservação dos
moveis e objectas que estiverem fórs dt secretaria e da, biblio-
theca ; entregar ao secretario uma ralação deites, fazer as des-
pezss iniudas autorisa la,s pelo director ou pelo secretario
cumprir quaesquer ordens relativas ao serviço, que deites receber.

Paragrapho unica. O porteiro, sempre que fôr possivel, re-
sidirá no editicio do Instituto, ou em alguma das suas pro-
iiMaa dependencias. 	 .

Art. 204. Os serventes cumprirão as ordens de todo o pes-
soal do Instituto.

CAPITULO XXI

DA CORRESPONDENCIA E DA. POSSE DO DIRECTOR, DOS PROFESSORES
E SEUS AUXILIARES E DOS EMPREGADOS

„
Art. 205. A correspondendo entre o director e . os pro-

fessores se forá por officio ; a daquelle com os auxiliares do
ensino e empregados, por portaria.

Art. 216. O director tomará posse do seu cargo perante
a congrezação. Para esse fitn deverá, enviar uma participação
ao director em exeralcio, o qual convocará a congregação
p i.ra o primeiro dia util, e communicará ao nomeado o dia
e a hora em qu3 deverá comparecer para lhe sor dada a posse,

Art. 207. No dia e hora indicados, recebido o novo director á
porta do (alindo polo secretario e mais empregados, e á porta da
sala das sessões da congregação pelo director em exercicio e pro
fessores presentes, tomara assento á direita do presidente da con
gregação. Lido pelo secretario o acto da nomeação e feita a pro
messa legal, estará empossado, lavrando-se de tudo um termo,
que será assigna lo por elle director e pelos ditos professores.

Occu para, logo depois o togar que lhe competir, e dar-se-á poi
terminado o acto da posse, que será commuirica.do ao governo

Art. 208. Os professores, os auxiliares (to ensin ), os monitores
os alumnos auxiliares e os empregados se empossarão perant
o director. No ato da posse farão uns o outros as promessa
constantes das formulas annexas. •

Art. 209. Da posse dos professores e seus auxiliares e mal
funccionarios, o secretario lavrará um termo, que será assignad
pelo director e pelo nomeado.

CAPITULO XXII

DAS LICENÇAS E FALTAS

Art. 210. As licenças tio mais de 15 dias a um anuo serão collo
tidos por portaria do ministro em caso de molestia provada o
por outro qualquer motivo attendivel, mediante requerimenI
convenientemente informado pelo director.
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§ I.° A licença concedida por motivo de molestia dá direito á
-percepção do ordena-lo até seis mimes, o de metade por mais de
seis mezes até um atino; e por outro qualquer motivo obriga
ao desconto da quarte parte do ordenado, até tres mez3s ; da me-
tade, por mais de tres até seis; das tres quertas part is por mais
de seis até nove, e de todo o or tonado, date por diante.

§ 2.° A licença não dará direito, em caso algum, á gratificação
do exercido do cargo; não se paterá, porém, fazer qualquer
desconto nos accrescimos de vencimentos obtidos por antigui-
dade.

Art. 211. O tempo de prorogação de licença, concedida dentro
de um anno, será contado do dia em que terminou a primeira,
afim de ser feito o desconto de que trata o § l o do antigo ante-
rior.

Art. 212. Esgotado o tempo maximo dentro do qual pode-
rão ser concedidas as licenças com vencimentos, a nenhum
funccionario é permittida nova licença com ordenado ou parte
della, antes de decorrido o prazo de um atino, contado da-
data em que houver expira , lo o ultimo.

Art. 213. O licenciado poderá goz ir onde lhe aprouver a
treliça que lhe fôr concedida ; esta, purém, fica- á sem effeito

si delta não se aproveitar dentro de um mez, contido dt data
da publicação, O prazo da licença conta-se da (lata em que a
portaria fôr apresentada ao director para obter o cumpra-se.

Art. 214. Não po lerá. obter licença quem não tiver entrado
no exercido do togar em que heja sido provido.

.Art. 215. O professor lieenciado p viera renunciar ao resto
do tempo que tiver obtido, uma vez que entre immediatamento
no exercicio do seu cargo ; mas, si tiã tiver f ito a renuncia
antes de coe" irem as ferias, só depois de termin 1da a licença
poderá a preseii t ,r-se.

Art. 218. As disposições dos artigos antecedentes appli.am-se
igualmente ao fen -cionario que perceber simples gratiiicação,
cousidorads,s duast3rças partes desta cimo ordenado.

Art. 217. Aos professores contractados, que requererem li•
eença, serão applicadas as dispisições referentes aos effecti vos
quando do assumpt, não cogitarem os respectivos contractos.

Art. 218. Dado o caso de licença cencedida a um professor,
assim cem° no de vaga de cadeira, será charnado pelo director
um outro. profeesor para regel-a.

Em falta de professor que possa ou queira incumbir-se da
regencia da cadoira, o Governo nomeará, por proposta do di-
rector, pOSstit estranha, de notoria cornpetencia.

Art. 219. O professor que substituir o director em seu impe-
dimento, perceberá, além do respectivo vencimento, uma grati-
ficação igual á daqumlle.

Art. 220. O funccionirio da administração, que substituir
outro, perceberá, além do seu vencimento integral, uma gra-
tificação igual á differença entre este e °do log n 1, do substituido.

Art. 221. A presença dos professores, auxiliares do ensino
e monitores será verificada pela sua assignatura no livro
destinado para osso fim, e nas actas da congregação para os
primeiros.

§ I.° A presença dos empregados do s3rviço administrativo
será verificada pela sua assignatura no livra do ponto, que
será encerrado pelo secretario á hora que lhe fôr determinada
pelo director.

§ 2.° O secretario, á vista das notas dos livros do ponto e
das • que haja tomado sobre quaesquer actos escolares, erga-
nisara, no dm de cada mez, a list, completa das faltas e a
apresentará ao director, que, attenden-lo aos motivos, poderá.
considerar justificadas até tres, para os professores, e até oito,
para o pessaal administrativo.

§ 3.° As faltas devem ser justificadis até o ultimo dia do
tnez.

Art. 222. Para o desconto das faltas do pessoal adminis-
trativo, excepto as inspectoras de alumnas, que não teem
admissão nos cursos nocturnos, considerar-se-á dividida a respe-
ctiva gratificação em tres partes iguaes que lhe serão assim
abonadas- duas pelo seu comparecimento ao serviço diurno e
uma pelo seu comparecimento ao nocturno.

Paragrapho unico. O comparecimento dos diversos funccio-
narios da administração ao serviço nocturno será regulado polo
director, que, attendendo ao maior ou menor expediente, poderá
exigir a presença de tolos diariamente ou pertnittir que se re-
vezem, por turmas, no serviço.

Neste caso, o empregado que, sem motivo justificado, faltar
ao serviço nocturno nos dias que o director lhe designar, per-
derá, além da grati doação do dia, a dos comprehendidos entre
este e o ultimo dia de comparecimento ; justificando, perderá se-
mente a dos dias para os quaes foi designado.

Art. 223. As faltas dos professores ás sessões da congregação e
quaesquer actos a que Rirem obeig , dos por este regulamento
serão contadas como as que • derem nas aulas.

Art. 224. Si por motivo de força maior, nos termos do art.174,
n. 5, coincidirem as horas da aula e da congregação, o serviço

desta terá preferencia, importando em falta a ausencia do pro-
fessor ; não coincidindo, a ausencia a qualquer dos serviços será
tombem considerada como falta.

Art. 225. Terão direito só ao ordenado os funccionarios que
faltarem por motivo justificado, observado o disposto no artig
216.

Art. 226. O director, quando profeelsor, estará sujeito ás pra-
scripções deste capitulo.

CAPITULO XXII/

DA POLICIA. INTERNA

Art. 227. O alume que perturbar o silencio, causar desordene
dentro da aula ou nella proceder mal, será reprehendido pelo
professor. Si nãose contiver, o professor o fará itnmediatamente
sal& da sala e levará o facto ao conhecimenee do director. Si o
professer vir que a ordem não porte ser restabelecida, suspen-
derá a lição e dará ao director relação do occoreido.

Art. 228. O director, assim que tiver noticia do facto, nas

duos ultimas hypotheses do artigo precedente
'
 fará. vir á sua

presença o culpado ou culpados, e, depois de lôr a perta dada
pelo professor, convocará immediatamente a congregação, que
imporá por votação nominal, depois de ouvido o delinquente, a
pena de suspensão de um ou deus annos de estudos em qualquer
estabelecimento federal ou a elle equiparado, conforme a gravi-
dade do facto.

Art. 229. Si a desordem se realizar dentro do editicio, mas
fdra ia, aula, qu dimer professor ou empregado que se achar pre-
sente procurará conter os autores.

No caso de não serem atten-lidas as admoestações, ou si o
success° fôr de n 'tuream gr ive, o funccionerio que o pro-
senchr deverá imtnediatamente communiear o fado ao di-
rector.

Art. 230. O director, logo que receber a participação ou
tiver noticia do ocorrido, tome rã de tudo conhecimento, fa-
zendo comparecer, na secretaria, perante si, o alumno ou
aluamos indigitados.

Art. 2al. Si, depiis das inda gaçõee a que proceder, o di-
rector achar que o alumno merece maior correcção do que*
uma simples advertencia feita em particular, o roprehen-
dará • publicamente.

Art. 232. A reorehensão neste caso será dada na secre-
taria, em presença do deus profemores, dous empregados
de quatro ou seis alumieis, ao menos, ou. na aula a que
o culpado pertencer, presentes o professor e Cs outros .RIUMEOS
da mesma aula, que se conservarão nos respeictivos togares.
A todos estes actos assistirá. o secretario, e de todos elles.,
bern como dos casos referidos nos arts. 228 e 229 se lavrara
um termo, que será presente na primeira :sessão da congregação
e transcripto nas informações dadas ao Governo acêrca do
procedimento dos alumnos.

Art. 233. Si a perturbação do silencio, a falta de respeito
ou a desordem fôr praticada duracte o exame ou em qualquer
acto publico do estabelecimento, se observará, o disposto nos
arts. 228 e 231.

Art. 234. Si algum dos factos de que trata o artigo an-
tecedente e a primeira parte do art. 229 fôr praticado por
alumno que já tenha feito os exames da ultima época de
qualquer dos cursos, o diretor levará tudo ao conhecimento
de congregação, a qual poderá substituir a pena de repre-
hensão publica pela de retenção do diploma ate ' una acne.

Art. 235. Si o director entender que o delido decla-
rado no art. 227 merece, pelas circumstancias que o acom-
panharam, mais severa punição que a do art. 232., mandará
lavrar termo do tudo' pelo secretario, com as razões que o
alumno allegar a seu favor e com os depoimentos das tes-
temunhas que souberem do facto, e o apresentará á con-
gregação ; esta depois de empregar os meios necesserios para
apurar a verdade, condenanará o delinquente na pena de
suspen são do uni ou doas anos de estudo em qualquer
estabelecimento federa/ ou a elle equiparado, conforme a
gravidade do delicto.

Art. 236. O alumie que intencionalmente estragar ou imiti-
usar inetrumentos, apparelhos, livros ou moveis, será
obrigado a restituir o objecto por elle damnificado, o, na rein-
cidencia, além da restituição, sere admoestado pelo director,
ou sujeito á pena de suspensão por um ou dons atum do estudo
em quelquer estabelecimento federal ou a elle equiparado,
segundo a gravidade do delicto.

Art. 237. Sempre que se verificar qualquer desapparecimento
do objectos tanto da seeretaria, como das demais depondencias
do estabelecimento, o secretario, recebida a communieação,
participará por escripto o facto ao director, o qual nomeará
uma commissão para proceder á syndicancia respectiva.

o
•
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Art. 238. O bibliotecario levará igualmente ao conhecimento
do director quaesquer subtracções (socorridas no. bibliotheca e,
a tal r4speito, será praticado o que tica determinado no artigo
precedente.

Art. 239. Deseoberto o autor dia delicto, de que tratam os
deus ultiraos antigos, será, reprehendido pelo director e obri-
gado á restituição do objecto subtrahido, promovendo-se processo
criminal, si no caso couber.

Art. 240. Os alumnos, que dentro Ou fora do edificio e rcolar,
praticarem actos de injuria por palavras, por escriptos ou por
qualquer outro modo contra o director ou contra os professores,
serão punidos coro a, pena do suspensão do um ou dous annos
de estudos em qualquer estabelecimento federal ou a ollo
equiparado, Conforme a gra,vidade do caso..	 .

Art, 241. Si os actos forem offensivos á, moral ou consistirem
em ameaças ou tentativas de aggressão contra as pessUas in-
dicadas no artigo antecedente, os autores serão punidos com o
dobro das penas	 comminadas.

§ 1. 0 Si realizarem a aggressão, serão punidos com a exclusão
dos estudos.

§ 2.° As penas deste artigo o as do antecedente não isentam
da,quéllaS em que incorrerem os delinquentes segundo a legis-
lação com num.um .

Art. 242. Si os delictos dos artigos antecedentes forem prati-
cados por alumnos da ultima época de qualquer curso, serão
estes punidos com a suspensão do exame ou concurso, ou, si este
já tiver sido feito, com a reteno,ão do diploma, pelo tempo
correspondente ao das penas marcadas nos mesmos artigos.

Art. 243. Das penas do suspensão de estudos ou de exame
ou concurso, exclusão e retenção de diplomas, caberá recurso
para o Governo, Sendo interposto dentro de oito dias contadss
da data da intimação. O recurso terá &feito suspensivo quando
a pena imposta fôr a do suspensão do estudos ou de exclusão.

Art. 241. O Governo, a quem serão presentes todos os papeis
que formarem o proeesso, resolverá confirmando, revogando ou
modificando a decisão da congregação. 	 À.

Art. 245. O alumno que, chamado pelo director, não compa-
recer, será obrigado a vir á sua presença depois do lavrado o
termo de dosobediencia pelo empregado que o fôr chamar,
requisitando o mesmo director auxilio da autoridade policial.

Art. 216. Os professores exercerão a policia dentro das re-
spectivas aulas, e nos actos escolares que presidiram deverão
auxiliar o director na mattut inção da ordem n dentro do edifisio.

Art. 217. Não estando presente o director, deverão substituil-o,
na manutenção da ordem, os professores, por ordem do antigui-
dade, e, na falta de tolos oitos, o secretario.

Art. 248. O port3iro, o continuo e Os servontes velarão na
manutenção da ordem dentro do edificio, advertindo com toda a
urbanidade os infractores. Si as suas adverteneias não bastarem,
tomarão os nomes dos ditos infractores e darão iminediatamente
parte dá °ocorrido ao director, e em sua ausencia a qualquer
professor ou ao secretario. •

Art. 249. Si qualquer p3se5a estranha ao Instituto praticar
algum ou algons dos actos puniveis por este regulamento, será
o facto levado ao conhecimento do director, afim de que faça
tomar por termo o (recorrido e Ilê de tudo conhecimento á cornpo -
tente autorida•le policial, para proceder na conformidade das
leis.

Poierá. tambetn o director prohibir ao autor daquelles actos a
entrada no edificio do Instituto.

CAPITULO XXIV

DO PATELIMONIO DO INSTITUTO

Art. 250. O patrimonio do Instituto será constituido:
1. 0 Pelos valores que Rirem doados ou legados ao Instituto

por qualquer meio legal.
2.° Peles juros do fundo patrimonial que se traem capitalisando.
Art. 251. O fundo patrimonial do Instituto será convertido

em apolees geraes da divida publica fundada.
Art. 252.patrinwaio ficará sob a guarda do Governo, que

o adnainistrara.
CAPITULO XXV

DISPOSIÇÕES OERA,ES

Art. 253, Os vencimentos do pessoal do Instituto serão os
consignados na tabella annexa sob n. 1.

Art. 254. Pela inscripção de matricula e pelas certidões de
exame ou concurso e diplomas cobrar-se-hão os emolumentos
declarados na tabella aunexa sob n. 2.

o

Art. 255. Os empregados' do serviço administrativo terão
direito á aposentação na forma da legislação geral em vigor. .

Art. 256. O presidente das mesas examinadoras e julgadora$
dos concursos de admissão e promoção tomará parte no Julga-
mento; mas nos concursos finaes a premio terá sarnento.° voto
de desempate.

Art. 257. Nas questões de interesso particular não podem
votar conjunct-amente os- psofessores que tenham entre si pa-
rentesco por consanguinidade ou affinidade, em gráo prohibido.

Art. 258. Quando, errtre dois ou maiS inetribiais do magisteaib,
se veriftear o impedimento de que'trata oartigó aatecedenteaso
o mais antigo será admittido a votar.

Quando o mesmo impedimento ,se. veriticar entre o directOr e
algum ou alguns lentos, votará o director.

Art. 259. Só poderão ser nomeados professores do -Instituto
artistas eximios na •sua especialidade.

Art. 260. O Instituto manterá e desenvolverá com os recursos
annualmente consignados no orçamento para esse 'um:

1.° Uma bi bl iot beca de composições musicará e obras de theoria
e litteratura musical ;

2." Um museu de instrumentos de musica que offereçam iu-
teresse para o estudo da historia da musica e do seu deaenvol-
viinento nos diversos paizes ;

3, a Um gabinete do physica com os apparelhos acustióos no-
cessados ao estudo de estiretica musical

• 4.° Uns instrumental completo do orchestra no diapasão nor-
mal do Instituto.

Art. 231. Da bibliotheca e do archivo só poderão ser retira-
dos os livros o as musicas necessarios para a direcção e estudos
do certas classes.

Em documento, que assignará, o professor, ou o auxiliar do
ensino ou o alumno a quota fôr confiada qualquer obra, respon-,
sabilisar-se-ha pela restituição em perfeito estado, dentro de um
prazo determinado.

Art. 262. Alam do.periolo comprohendido entre o encerra-
mento dos trabalhos e a sua abertura e os domingos e dias do
festa ou luto nacionii, consideram-se feriados os dias de Dilui-
mon to do director, on de qualquer professor effectivo ou jubilado,
o dia commemorativo da fundação do instituto e os dó car-
naval.

Art. 263. Durante . ° tempo feriado, o pessoal docente o admi-
nistrativo, salvo os funccionarios que estiverem no ;sies° do
lisença, perceberão integralmente os seus vencimentos sem em-
bargo do quaesquer impedimentos occasionaás que occorrerein
no atino lectivo.

Art. 261. Haverá um sello do Instituto que será appIicado
segundo as exigencias e da forma que resolver o director.

Art. 265. O director terá a faculdade de convidar possaas
versadas no estudo da historia e da osthetica da musica para
fazerem prolecçõos no Instituto, mediante uma gratificação pré-
viarnente estipulada na conformidade do art. 163, § 4. 	 •

Art. 266. Quando convier ao ensino, os cursos de canto a
solo, violino, violoncelo, e outros, terão as mesmas subdivisões
do curso de piano.

Art. 267. Os diplomas de curso o de capacidade áorão feitos
segundo os modelos annexos do as. 1 e 2.

Art. 268. Era regimento interno, approvado pelo Ministro,
serão consignadas as disposições complementares, relativas á
economia e regimen interno do Instituto.

Art. 269. Revogam-se as disposições em contrario.

CAPITULO XXVI

DISPOSIOES TRANSITORIAS

Art. 1.° Ficam' extinctos os togares de adjuntos, economo e
ajudante de inspectora de alumnas.

Art. 2.° O Governo distribuirá pelas diversas cadeiras, sobre
propo :ta do directora os actuas professores o adjuntos, : pro-
vidas as restantes pela forma indicada nó capitulo IV.

Art. 3.° Haverá uma época extraordinaria para exames e con-
cursos de admissão, cuja ,inscripção se fará na mesma época da
abertura de matriculas mareada por este Regulamento.

Art. 4.° Aos alumnos laurealos do Instituto, antes da pu-
blicação da presente lei, Serão conferidos diplomas, de aocordo
com o art. 267.

Rio do Janeiro, 2 de março de 1903.

I. J. &obra.

•
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TABELLA N. 1 MoDELO N. 1

INSTITUTO NACIONAL DE MUSICA

OF.DENADG	 GRATIFICAÇÃO

Director 	
1. Secretário. 	
1 Sob-secretario 	

Iiibliotheear io 	
1 Amanuense. 	

29 Professores, a saber: G de solfejo, 3 de
canto a solo, 1 de canto-chorai, 5 do
piano, 1 de •orgão, 1 de harpa, 3 de
violino, 1 de violoncello, 1 de contra-
baixo, 1 de flauta e flautim, 1 de oboé
e congeneri3e . , 1 do clarinete e cone-
'leres, 1 de trompa, clarim, cornetim,
trombone, hombardão e tuba, 2 de har-
monia e 1 de composição 	

8 Auxiliareis de ensino 	
Acompan.bitdor 	

1 Inspector de alumnos 	
3 Inspectoras de ,alitinnas 	
I Continuo 	
1 Porteiro 	

Conserva.dor.1

10 Monitores.... do nomeação do director

Serventes....

Rio do Janeiro, 2 de março do 1003.
J. J. Sectbra.

TABELLA ir.2.

POR MATRICULAS

GUKSUM

ároCA9

le 2a

Sol foán 	 153000 153000

Canto-chorai 	  	 153000 15$000

Canto a solo 	 15:3000 20$000 253000

Piano 	 153000 253000 353000

Orgão 	 153000 203000 253000

harpa 	   15000 20000 25;000

Violino o violeta.	 .	 	 153000 203000 253000

Violoncello 	 153000 153000 153000

Contrabaixo 	 153000 153000 153000

Flauta e flautim 	 153000 153000 153000

Oboé e congeneres 	 15$000 153000 153000

Clarinete e congeneres 	 153000 153000 153000

Trompa, clarim, cornetim, trombone, bom-
bardão e tuba 	  153000 15$000 153000

Harmonia 	 153000 153000 153000

Contraponto e fuga 	 203000 203000 203000

Composição 	 25000 253000

POR CERTIDÃO E POR DIPLOMA

Certidão de e.tnine ou de concurso.... 	 	 33000
Diplems de curso 	 	 153000
Diploma de capacidade 	 	 503000

Rio de Janeiro, 2 de março de 1903

J. J. &abra.

Diploma ctø cure

Tendo o alumno  ' 	 obtido a nota dp
habilitação no curso de 	 , eia virtude das provas exbibidal
»o exame final eirectuado em 	  de 	 dó tg.,.•.,

foi-lho passado o presente
plkitomu ti O imrso.d.,,,

Instituto Nacional de Musica do Rio .do Janeiro, em.....
de do 19....

O Director,

O Secretario,

• 	

MODELO N. 2

REPUBLICA DOS ESTADOS 'UNIDOS DO BRAZIL

Instiltdo Nacional do Musica
Diplomi do eapacidado

Etl 	  DirPotor do Instituto Nacional
do Musica do Rio de Janeiro, tendo presente o termo dó aptidão
ao Diploma do 	  que obtevo em concurso aos Premios
de 	  realizado no dia 	  de 	  de 19.
	  natural d 	 filho de 	
nascido em 	 , e no qual lhe foi conferido o 	
Premio — Medalha de 	  ; o usando da autoridade que
me confere o Regulamento deste Instituto, mandei passar
a... dito senhor... o presente Diploma 	

Rio do Janeiro, 	  de 	  do

O Director,

(Assignatura do diplomado.)

O Secretario,

	  •-••

SELLO

Formulas ha promessas para a posso •

Da director

observar o regulamento deste Instituto, cumprindo, quanto em
Prometi° respeitar as leis tia Republica, observar e fazer

mim couber, os deveres do cargo de director.
no,.; prefos.;seres

Prometto respeitar as leis da Republica, observar o regula-
mento deste Instituto e cumprir os deveres do professor com
zelo e dedicação, promovendo o adiantamento dos afluamos que
fUrem confiados aos meus cuidados.

fls auxiliares da

Promotto fielmente cumprir os deveres do cargo de a.uxillar
do ensino com zelo e dedicação, promovendo o adiantamento dos
aluamos que fürem confiados aos meus cuidados.

,:ocrotarto o dos demais empregados

Prometto fielmente cumprir os dever ee do cargo de 	

Rio do Janeiro, 2 de março de 1003.	
J. J. Sobre.

rEs80Ar.

	 • • •

O Professor,

o



• RECTIFICAÇÃO

O cidadão nomeado, por decreto de 9 de
fevereiro ultimo, para o posto do coronel-
commandanto da 43o brigada do cavallaria
da guarda nacional da comarca da capital
do Estado de S. Paulo, chama-se Joviano do
Azevedo e não Jovinia.no de Azevedo, como
foi publicado no Diario Official, de 12 do
mesmo moz.
• 	

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negócios
InterioreÃ:

Expediente de 3 de março de 1903
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linisterio da Justiça e Neg,ocios
Interiores

Por decretos de 2 do Março corrento,foram
concedidos os accrescimas de vencimentos:

De 5 04 ao Dr, Francisco Maria de Melloe Oliveira, 1:ante do oxtincto curso annoxo á
Faculdad.e do Dii •eito do S. Paulo ;

Do 5 ob, a Henrique Alberto da Rocha,
professor do Instituto Benjamin Consta.nt.

—Por decretos do igual data, concederam.
sb as seguintes reformas por terem sal° jul-
gados incapazes do serviço das armas:

Ao capitão graduado da brigada policial
José Joaquim Dias Rabello no posto do ca-
pitão com a graduação de major, da accordo
com os arts. 66 e 71 do regulamento annexo
ao decreto n. 4.272, do 11 de dezembro
de 1:101;

Ao tenente aggrogado ao 20 batalhão de
infantaria da mesma brigada Amorico Au
gusto de Azevedo 13ello, reformado com o
soldo integral daquallo posto o a graduação
no do capitão, do accordo com o art. 66 do
dito regulameoto, cabendo-lho alem do re-
spectivo soldo a gratificação annual de 80$,
correspondente a cada anno do serviço que
exceder do 25 nos termos do art. 70;

Aos soldados da dit I. brigada Silvia° Tho-
maz de Souza o F..a.ncisco José do Albuquer-
que, nos termos do art. 73 do citado regula-
men to.

-,--Por decreto da mesma data, conca teu-se
aposentadoria a João Henriques do Lima Bar-
reto, almoxarife das Colonias de Alienados.

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o Dr. chefe do policia desta
Capital a despender a quantia de 3:500$ cum
a acquisição de cobe, •tores e de roupas para
uso dos prosos da casa do Detença°. .

—Concederam-se:
Exequatur, afim do que possam sor cum-

pridas, ás cartas rogatorias expedidas:
Polo juiz de direito da 6o vara da comarca

de Lisboa ás justiças do Estado do Rio do
Janeiro, a ro oierimento do Joaquim do Sou-
za Santos Moreira, para citação de D. Alzira
do Araujo Santos Moreira;

Pelo juizo do direito da l a vara eive' da
comarca do Porto ás justiças desta Capital,
para arrolamento e arrecadação do bens
pertencontes ao espolio do João Carlos da
Silva;

As seguintes licenças, de accordo com a
inspecção de saude a que foram submettidos
o com os vencimentos a que tiveram di-
reito nos termos do art. 152 do regula-
mento annoxj ao decreto n. 4.272, do 11 do
dezomb •o de 1901

Do 90 dias, ao alferes da brigada policial
desta Capital Nestor Raymundo o ao l o sar-
gento da mesma brigada Raul Maurell

De 60 dias, aos l os sargentos João Ignacio
de Jesus o José Thomaz da Rocha o ao cabo
do esquadra Luiz Antonio da Silva, todos da
referida brigadit.—Enviar as portarias
ao commanda,nte da brigada.

—Transmittiu-se ao prosilonto do Tribu-
nal Civil o Criminal o documento compro-
batorio do cumprimento da carta rogatoria
expedida pela Camara Civil do mesmo tri-
bunal ás justiç us da França para citaçã ) de
D. Julia do Paiva Almeida (viscondessa do
Ferreira de Almeida).

—Rernetteram-so para os fins convenien-
tes:

Ao coronel commandanto superior interino
d t guarda nacional, no Estado do Pará. 13
patentas de orneiam da guarda nacional das
com troas da Capital, Ana, Breves, Faro o
Itaituba, naquolle Estado;

Ao coronel comrnandante superior interino
da guarda nacional no Estado do Coará, seis
patentes da offiaia.es da guarda nacional das
comarcas do Inhamuns e Tamboril, naquelle
Estado.

Ao coronel command tnte da 76% brigada
do infantaria da guarda nacional da comarca
da, capital do Estado do S. Paulo, 11 paten-
tes do offieiaes da guarda nacional daquella
comarca;

Ao coronel cornmandante da 91 a brigada de
infantaria da gu trila nacional d comarca da
Capial iio Estado de S. Paulo,oito patantes do
ofilciaes da guarda nacional daquella co-
marca;

Ao coronel cOrnmandante da 36 o brigada
de ca,vallaria da guarda nacional da comarca
da capital do Estado de S. Paulo. seis paten-
tes do °Meiam da guarda nacional daquella
comarca;

Ao coronel commandanto superior inte-
rino da guarda naccional no Estado do Rio
Grande do Sul, quatro p dantes do officiaes
da guarda nacional da comarca de S. Leo-
poldo no referido Estado

'
•

Ao coronel commandante da 38 % brigada
do ca,vallaria da guarda nacional da comarca
do Santa Cruz das PaIMOir,LS, no Estado do
S. Paulo, as patentes dos tenentes João
Brouzinho o Salomão litifitváli, da guarda
nacional da mesma comarca.

Ao coronel cornmand tolo da 62° brigada
do infantaria da guarda nacional da co-
marca de Xiririca, no Estado do S. Paulo,
as patentes dos capitães João Theocioro de
&Jaza o José Julio da Silva, da guarda na-
cional daquella comarca.

Ao coronel comnaandante da 39a brigada
do infantaria da guarda nacional da comarca
da Piedade, no Estado de S. Paulo. as paten-
tes do tenente Laudelino Vieira Pinto e do
alferes Ilonorio José. do Proença, da guarda
nacional da mesma comarca.

tolephonico solicitada pelo director do Hos-
picio Nacional de Alienados.— Deu-se conhe-
cimonto ao referido di..octor.

Ao director da Faculdade do Direito do
Recife ter resolvido este ministerio per-
mittir aos alumnos que durante o anno findo
frequentaram os •diffo Imites anaos do curso,
na dopendencia exclusiva do uma mataria,
prestarem, na presente época. exames do
curso subsequente ao em que estiveram ma-
triculados.

Ao director da • Faculdade de Direito de
S. Paulo e ao delegado fiscal do Governo
junto á Faculdade Livro de Direito da Bahia
ter sido perto ittido o adiamento dos exames
da 2o, época, nas respectivas faculdades, para
20 do corrente, ficandó abertas as inscripções
até ao dia antecedente.

Ao delegado fiscal do Governo junto á Fa-
culdade Livre de Direita da Bahia, que esto
ministerio resolveu permittir a .aristoteles
Verga° Guimarães, que no anuo findo cursou
o 2° anno d •ssa, faculdade, na dopendencia
exclusiva do uma materia, prestar na pre-
sente época exame das matarias , do 3° anno.

Requerimento despachado

Domingos Machado da Silva.—Completo o
solto dos documentos.

João da Silva Modoiras Filho, alumno do
30 antro da Faculdade Livre do Direito, pe-
dindo permissão para fazer, na 2 época, os
exames em que foi reprovado.— Requeira
por intormodio do director da faculdade, do
accordo cum o aviso-circular do 15 de fe-
vereiro de 1902.

Pedro Tavares Dias Pessoa, pedindo ser do
novo submetti lo a exame de geographia.—
Requeira por intermedio do superinteniento
do exames do praparatorios na Capital
Federal,na conformalade do n. VII do art. 40
das instrueções em vigor.

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministorio da Fazenda
os seguintes pagamentos

Da 3:111$245, fornecimento, em janeiro
ultimo, á Secretaria de Policia

Do 350$, aluguel do predio °ocupado em
fevereiro findo pelo commanlo superior da,
guarda nacional

De 60$, folha do servente da Junta Com-
mercial, relativa ao dito moz de fevereiro
findo

'
•

Do 1:100$, auxilio concedido aos pretores
para aluguel das salas do audiencia no citado
mcz ;	 •

Do 180$, salarios dos serventes do Supremo
Tribunal Federal, rei itivos a fovoreiro

Do 50$, auxilio concodido ao Porteiro do
Archivo Publico, para aluguel de casa no
dito moz •

Do 1:323$, folha relativa a fevereiro, dos
auxiliares, serventes e correios do mesmo
Archivo Publico

Do 80$, servente da Côrto do Appellação ;
Do 120$, serventes do Tribunal Civil o

Criminal
De 66;3666, guardas da visita do policia

do portu •
Do 333i332, sorventes da Repar,tição da

Policia •
De 67$500, despozas miudas, feitas oni

fevereiro, pelo porteiro do Tribunal Civil e
Crim nal ;

Do 6S0$170, fornecimentos feitos em setem-
bro e dezembro ultimos, ao Museu Nacional;

Do 2:250$, vencimentos de fevereiro, do
engenheiro e do ajudante encarregados das
ob 'as deste Ministerio e do pessoal subal-
terno do oscriptorio

Do 200$, ven dmentos, relativos ao dito
mez, do escripturario interino da Colonia
do Alienados, Francisco de Paula Santiago

Do 228$571, ao bacharel Manoel do Araujo
Góes, importancia dos ordenados que, na

Requerimento despachado
Antonio Vicente Valladão, condomnado a

30 anileis do prisão pelo jury da comarca do
Carmo do Rio Claro, no Estado do Minas
Gemes, pedindo certidão do respectivo pro-
cesso.-0 requerimanto Íi rernottido ao
presi lento do mesmo Estado para ser tomado
na consideração que merecer.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturaltzado braziloiro o subdito por-
tuguez Luiz Estevos, residente na Capital
Federal.

— Declarou-se:
Ao Ministorio da Industria, Viação e Obras

Publicas, em referencia ao aviso de 10 do
fevereiro ultimo, que fica autorizada, na
conformid tde das indicações do parecer da
Directoria Geral dos Tolographos, transmit-
tido em cópia com o dito aviso, a dospoza do
605$200, necessaria á installação do serviço

•
•
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qualidade do juiz de direito em
dado, lhe compoto do 1 de janeiro a 4 de feve-
reiro findo ;

Do 1:045$, fornecimentos de urnas para o
serviço eleitoral

Do 50$. quebras, relativas ao mez fim lo,
do escrivão do Externato do Gymnasio Na-
cional;

Do 2:680$, folha da enfermaria da M .ter-
nidado e dos serventes da Faculdade do Me-
dicina, rotativa a fevereiro ;

Do 31$111 a Engodo Gomes do Carvalho,
ordena m que lho compete, de 8 a 14 do
setembro tinimo, por ter exercido as funcções
de inspector de alurnnos do ' Internato do
Gymnasio Nacional

Do 1:000$, trabalhos executados para a
7s estação policial urbana •, 	 •

De 2:091$, fornecimento á Bibliotheca Na-
cional. em janeiro ultimo •

Do 7:209$200, Mit ta, rol divas a fevereiro
findo, dos funccionarios effectivos da Dire-
ctoria Geral de Sande ,Publica.

—Foram autorizadas as dospezas com os
concertos urgentes dJ que carecem os prod tos
°ocupados pela Repartição da Policia o com
a installação de um apparelho telephonico
no e iii13i0 do Instituto dos Surdos Mudos.

—Transmittiu•se á Faculdale do Medicina,
do Rio do Janeiro o ao director geral do
Saude Publica, para que informem, o roque-
rimonto que J. Avila & Comp. dirigiram a
este ministorio em 28 do janeiro findo.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Additamento ao expediente de 27 e 28 de
fevereiro de 1903

Accusou-se
Ao consul do Brazil em Genova., o recebi-

mento dos Oleias as. 23 o 21. do dezembro
ultimo

Ao ministro do Brazil em Londres, idem
na. 1 o 2, de 21 e 2U do janeiro findo.

Expediente da 2 de março de 1903

ComMunicou -se ao provedor da Santa Casa
da Misoricordia que nenhum inconveniente
ha na exhuma.ção dos restos mortaes do Dal-
mira Ga,y, sepultada no cerniterio do São
Francisco Xavior, em março do 1890,

— Remetteram-se
Ao secretario da Faculdade de Medicina, o

diploma do pharmaceutico Saturnino do Oli-
veira

Ao director geral da Contabilidade
As folhas de pagamento do pessoal extra-

ordinario desta Diroctoris Geral, na fins) or-
tapeia total do 5:527$523, relativas ao mez
do fevereiro findo ;

As folhos dos vencimentos do possoal do
Instituto Serotheraptco Federal, na impor-
toncia do 3:634$85, do fivoreiro ultimo ;

As folhas do pagamento do pessoal &lectivo
desta Directoria Geral, em rever tiro findo,
na importancia total do 7:209$200

As folhas de pagamento do almoxarife in-
terino do hospital Paula Casidido, na impor-
tando de 166$66a, e a do continuo interino
desta Directoria Geral, na de 111$111, rela-
tivas ao moz de foveroiro proximo pos4 ido

Os attestados de frequoncia do pessoal su-
perior da policia sa,nitaria de defesa. do da
Inspecturiss do Serviço de Isolamento e Des-
infecção e do do Hospital de S. Sebastião,
relativos ao reforido 'noz

Ao director geral da Contabilidade do
Thasouro Federal iguaes attostados.

Dia 3

Communicou-se
Ao Sr. Ministro que oxperiencias directas

offectuadas pelos membros da cornmissão do
Instituto Pastour, actualmoate nesta cidade,

evidencia 'n a influencia prejudicial dos
surulás» na propagação do carbunculo no
campo de Santa Cruz que essas aves alimen-
tam-se do corne, ViSettr is O sangue do ani-
maus carbunculosos e espalham, pelos seus
dejectos em localidades indemnes, a bacte-
ridia da molestio em estado do virulencio

Ao director geral da Contabilidade do The-
souro Federal que o Dr. E luardo Moreira do
aloirelles, que oxeecou o cargo de conserva-
dor archivista, do Labora.torio Bscteriolo-
gico, tem direito á gratificação que deixou
do receber o Dr. Antonio José Alvos Gui-
marães, auxiliar tochnico do mesmo labora-
torio, quando licenciado.

—Rometteram-se:

Ao direct r geral dia Contabilidade, tres
contas, nas impo a moia do 27 .89s,70 francos,
$ 15 ).40, o a's 100,8,8, rolativas a diversas
encommeodas feitas por esta directoria, por
intermedio da tirm m Barbosa & Moreno

Ao s. •crotario da Faculdade do Medicina o
diploma do Dr. Caetano alunhoz da Rocht

Ao director da. Estrala do Ferro Contrai
do Israzil, os laudos dos exames de validez
do Francisso lioracio e Sylvio de Oliveira

Ao director da Escola Polytechnica., idem
de Bornardino Ignacio Pereira.

Exp3dients do Consultor Geral da
Republica

12)::a » 3 de março de 1903

Gabinete do Consultor Geral da Republica
—Rio » de Janeiro, 3 do março de 1903—
N. 13.

Sr. Ministro de Estado da Guosra -
Restituo-vos, com o parecer junto, soba. 5,
da presente data, os inclusos papeis que
acompanharam o vosso aviso n. 11, do 13
de fevereiro findo, o relativos á renovação
do contracto firmado por esse ministorio,
em 21 de julho do anno proxirn..) passado
COM os negociantes Brügtuan, Pereira &
Comp., para fornecimento do arreios ao
exercito.

Saude o fraternidade — T. A. Araripe
Junior.

Parecer n. 5, aviso do Iktnisterio da Guerra
n. 11, de 13 de fevereiro de 1903

O alinistorio da Guerra consulta, em
aviso de 13 de fevereiro do corroate anno,
sobre os sosuintes pontos do direito

Tendo o Governo, por decreto n. 4.147, do
21 do fevereiro do atm passado, adoptado,
corno rogulornen la s

'
 o Viso de ar?oiamento

da. invencã) o privilegio da firma Briigman,
Pereira & Comp., a 21 de junho do momo
irmo, lavrou-se na Intendencia da (Inc .ra
com aquellos negociantes um co itracto para
fornecimento de 2.500 arreios.

Da exposição do motivos, que acompanha
o decreto, vê-se que, na profaroneia dali ao
novo typ), atton leu-s3 não só á opinião dos
compesontes o ao resultado satisfa,torm dos
tostados faitos sobro a durabilidade e aos
preços respetivos, com as ratam que
transcrevo

s Não sendo c invenionto que o ex)rcito
b •azile1ro tenha a fabrica dos Seus a 'rolo no
estrangeiro, exigi, diz o Slinis;ro quo refe-
rendou aquolle acto, o quo foi accoito pelos
proponentes, qiii fosse ella traslad ida para
o nosso tersitorio.

Estando esio invento acobertado por um
priviiegio, não so podo appollar para a cum-
curroncia pablica, mas para evitar que (IS
proponentes, sonhores do fornecimento, abu-
sem, elevando o preço, ainida lhes impuz um
preço fiso para o tempo da duração do
privil i,gio e orn libras esterlinas,que, calcu-
lado pelo cambio do dia, o rodo/irá, de muitos
com a subida do cambio,.

Ainda attendi ao caso em que os propo-
nentes não passaram, por qualquer motivo,
cont1nua,r a fornucer ao exercito, estatuindo
que, nosso caso, elles abrem indo do respe-
ctivo privilegio em favor do Governo, que
poderá nos seus arsenaes e em estabeleci-
mentos particulares mandar confeccionar ar-
reios do typo do sua invenção.»

Pergunta-se:
I.° Das razões acima transcriptas; da se-

g inda parto da clausula 5 • do contracto ;
da imposição, já satisfeita pelos fornecedo-
res, consisnada na clausula 7`, — resulta a
obrigação do Governo do s •onovar annual-
monto o contracto, durante o prazo do pri-
vilegio daquellos negociantes?

--As clausulas alludidas são estas:
5. • O contracto durará até 31 do de-

zembro de 1902, devendo renovar-se an-
nualmente durante o prazo que faltar
pira a terminação dos privilegios, findo
o qu 11 o Governo terá direito ao uso
das patentes de invenção, no Brazil,
exclusivamente, para o fabrico de ar-
reiamento necessitado pelo exercito da
União.

7. • Os proponentes ficam obrigados a
trasladar a fabrica pra o Brazil e com-
promettem-so a oinprogar o material dos
cortuines do paiz.a

3.° No caso affirmativo — essa obrigação,
c sso se renovo o contracto, pólo sor incluída
como clausu a em um contracto que só pôde
vigorar oté 31 do drz Imbro, termo do exer-
cicio financeiro, ou deve ser consignada em
um termo á p rto ?

3. 0 O caso do Governo limitar-so a renovar
simplesmente o contracto para e ;te anno, sem
cogitar de estabelecer a obrigação da reno-
vação durante todo o tempo do privilegio.
não poderá dar lugar a uma acção por partP,
dos fornecedores por perdas que lhes passa
acarretar a imposição da clausula 7 a já ev:tis-
foi ta, na suppos:ção da renovação nav.elias
condições ?

4.° No caso do dever ser a obrigação da
renovação Atito em termo especial, não pôde
neste sor consignada a clausula de nullidado
dessa obrigação, em virtude do reincidendas
em faltas por parte dos fornecedores

R )spondo em globo, porque a mataria
dos quesitos não pormitte separação. A
questão é regida pila lei n. 3.818, do 5 do
novembro do 18304 art. 19, que prohibo ao'
Governo, s ilvo concessão especial do Poder
Logis1ativo, fazer contractos p o" tempo exce-
dente do anno fia meeiro corrente, embora,
se trato de sorviç o 3 que davam naturalmente,
sor coa .emplados na lei do orçamento.

A raz5.) dessa, pohibieão é obvio. Si esta
disposição é rigorosa ou no, no que respei-
ta ao lapso do tempo, não me cabo aqrsi
dis iuál-a.

Essa periodo poderia sor mais extr
como 83 observa, par exemplo, na losgis-
loção	 onde os contractos , em-
bora não devam ser' osOpulados cao, °eus
continuativos pira o Estado, si nã,o por mo-
tivos de absoluta conveniencla 1:monis
dado o reconhecida polo Poder Legislativo,
são todavia, pua deapezas or aiessoas, per-
mittidos até nove annos.(Da.1 viss.consabiliot
di staso, p. 185.)

A nossa toi, préin, limitou essa ti-
cuida lo administrativa, a uni armo ; o
que importa dizer que., seoundo o systoma
aqui adoptado, a adraintstração não póde
vincular o; falemos orçamentos por via
contractual oom ORO..3 que não tenham sido
préviamenta autorizados pelo poder com-
petente ou ao.ejam nas condições previstas
no regulamento annexo ao decreto n. 2.409,
de 23 de dezembro do 1896, art. 7 0, § 30.

Si o fizor, arrisca-se a não encontrar dota-
ção aufileiente p ira, satisfazer os compro-
missos, que por esse meio tenha assumido;



1200 Quinta-feira 5 Março — 1903DIA nró (FFICIAL
••nn••••n•

Ministerio da Fazendavilacqua„ Direito dos obrigaçóes, § 73 ; La-
cerda de Almeida, Obrigaçõ,s, §§ 790 70).

Mas, apozar disto, lacre:o-se a questão por
uma outra face.

Tratando-se de prejoizos doc )rrentes do
acto fundado em um decreto do natureza ad-
ministrativa, como e o xpedido sob n. 4.349,
isto é. teci de attersler-se a reclamação
que, porventura, venha a originar-se da
subsistoncia desse acto de vestão, pó to a
União exonerar se da respon3abilidado civil
pelos damnos que causou ?

Entendo que não pólo. O decreto n. 4.347
é do natureza regulamentar ; expedido pelo
chefe do Podor Executivo, estabelecei rota-
ções de ordem gorai, produzindo effoitos, em
quanto não revogado. E si terceiro, na fé da.
sua validade, foi induzido ou erro. e, baseado
noite, praticou actos, do que lhe sobrevenham
prejuizos, é inqueitionavol u seu direito a
acção contra o Estado. Pela lesão oriunda
de culpa do agente. que o representa no
simplesmente in mis como oreão.
directo para osso Keit-) cem alie identifi-
cado, pouco importa elo que as funcções
sejam politicas ou juridico-privadas. fica it
União sujeita á juris noção dos tribunaes
civis o ás comminações do direito privado.

•Esto, doutrin	 profess	 pela genera-
lidado dos mostros do direito, está consoe.
grada na nossa Iogislaoão.— (Lei ri.  221, dos
1804, art. 13, si 14 ; João Barbalho. Com-
mentor-ias, v. art. 82 iIa Const. da Roi:mi-
tifico, p. 351 ;Cluironi. Lr culpa eu el derecl$0
civil mo terno. Trad. ns. 210, 225 a
212 ;.mphuIophio, l'uspitesabiiidtde peruni.
aria da Unia) pela culpa aquiliana do seus
(unccionarios, pa,gs. 4J a 84.

Esso direito, porém, não existi-Alto ainda
para os fornecedores, nascerá, todavia, do
contlicto que venha a appareessr por (iesa.c-
conto de venta les nt es pecificação do clau-
sulas nos contractos, que hajam do ser
propostos, na defesa do privilegio o pela re-
vogaçã,o do mesmo decreto n. 4.347, como
acto consequente o liboratorio.

St) nesse momento. verificada a lesão,
poderão Os interessados agir por via judi-
ciaria.

Rio, 3 do março de 1903. —T. A.Araripe
Junior.

DirJctoria do Expedient3 do Thesouro
Issoderal

EXPEDIE:MTE DO SR. MINISTRO

Dia -1 de Inarço de . 1903

Sr. director das Rendas Publicas do The-
&ouro.

N. 5— Au nrizo-vos a providenciar afim
de que, pela. Secção dos Proprios Nacionates,
sejam entregues a D. Emitia FagundOs Va-
relia, que actualmente occUpa o predio do
Governo á praça da Republica n. 6, as
chaves r'.10 de n. 225, á rua do S. Christo-
vão, ps.ra suas residencia, gratuita.

•
ReTuerimento despachado

Polo Sr. director:
1).	 Ensina do Freitas, pedindo uma

ião.— Certifique-se.

EXPEDIENTE ;Do SR. DIRECTOR

Dia 4 de março de 1903

Sr. inspector da Airandega do Rio do Ja-
noro :i	 ,

N. 72 — Communice-vos, para os devidos
fl no, que o Sr. Ministro, tendo presente a
petição  transmittota com o vosso officio
n . 35. do 21 de janeiro ultimo, e em que Or-
li indo Rangel recorre do acto dessa inspo-
c toda, decidindo do a-tenor lo com os pontos
p or parte da Fazenda na, conunissãs) ar-
bNral, que confirmavam a classificação do-
o bva não especificaria de vidro n. 1. para o
roassamento da taxa do 1$100 por Isilogramma,
•do I trt. 665 da Tarifa, (leda pela CualMiSSãO
de tarifa dessa alfandegs. á mercadoria sub-
meti-ida a despacho pela nota de importação
n. 8.806, do outubro do armo passado, re-
solveu, por acto de 26 do mez proximo fluido,
proferido cru sessão de Conselho tio Fazenda
e na conformidade do parecer do mesmo

iI

conselho, dar provimento ao dito recurso
afim de mandar elasscar a referida. mer-
cadoria como—rolhas ,40 vidro ordinario-
da taxa do 400 réis, do strt. 661, conformo
declarou o recorrente na alludida nota.

Fatitivrx — No parecer n. 4. de 2 do co r-
rente, public:sdo no Diario Official do 'lia
seguinte. deve ler-se : em lagar do decreto
n. 3.004, de 5 d; novembro de 1858, art.
185, lettra a) —Decreto tu . 3.0,84, de 5 de
novembro d . 1898, art. 185, 5 .. parle, l'ettra
a); em vez do .Vova Coasofid. das L.
art. 281— Nova Consolid. das Leis. civis,o.rt.
02, telim a).

POLICIA no iusTRIcTo VEDELAL

e as clausulas em que tenha sido desrespei-
tado aquelle preceito legal devem Ooneido-
rar-se como não existentes.
. Assim, pois, sou forçado a reputar in-
subsistente a clausula 5s do contracto que
me foi presente; e na mesma censura incor-
rerá o novo contracto si a incluir.

O termo consignando ossa obrigação, la-
vrado o assignado á parto, seria apenas uma
mudança do fórmas em nada alteraria rt'sub-
stancia do • compromisso; e vincularia do
mesmo modo o futuro orçamento, que foi o
que o legislador procurou evitar. Os indi-
viduos que contraetaram com a administra-
ção tinham o dever do verificar o defeito
de podoreS da outra parte contractante.
E tendo-o feito a despeito disto, aca,rretem
conseauencias do vicio do contracto. Sibi

Todavia, a questão não pede ser solvida
in conlinenli pelo dispositivo da lei ri.  3.818.

O Governo, expedindo o decreto n. 4.347.
de 21 de fevereiro de '1902, que adoptou o
novo plano do arrolamento para a montada
dos officiaos o praças do oxercito, tomou uma
situação anormal, tanto pra si como para
os fornocodores, sAuação que alas podia ter
sido evitada pela desapropriação, nos termos
dos arts. 72, s¡ 25. da Constituição o 50 da lei
n. 221, de 1894. Esse decreto entra em con-
flicto com a lei, porquanto torna imp ,ssivel
qualquer outro contracto, pelo menos em-
quanto não for revogado o mesmo decreto,
desde que se trata da adopção do arreios do
invenção privilegiada. O Governo por esse
acto, do jarisdicção espontanea, inhibiu-se
de realizar fornecimentos em outra fabrica
que não seja a. des donos do privilegio. Por
essa parto, portanto, não necossitariam os
fórnocedoreS de outra garantia, emquanto o
decreto vigorasse. A renovação dar-se-ia
fatalmente, independente do qualquer clau-
sula infringonte do preceito acima in d-
eado:

Surges entretaisto, uma difficuldade resul-
tante do caracter aleatorio a que ficarão ex-
postos Os termos dos futuros contractos rela-
tivamente ao numero, preços e á qualidade
do material. Já se vit que na renovação
deites poderão apparoe,or obstaculos oppos-
tos, quer de um lado, quer de outro. Como
solver as duvidas decorrentes? E si o Go-
verno convier em revogar o decreto nume-
ro 4.347?

Dados ostes conflict os. soá inevitavol a. in-
tervenção do Poder Judiciario".

Convem, coru ta lo, saber até aonde chega
o direito dos fornecedores.

E' verdade que, em virtude da clausula 7°
do contracto realizado a 21 do junho do anuo
passado, o conforme fõra anteriormente
ajustado com o Governo, segundo consta da
exposição de motivos acima transcripta,
enes trasladaram a fabrica que tinham no
Rio Grande do Sul para esta Capital; e na-
turalmente desse acto lhos advieeam despe-
zas, (pie só pela continuidade dos forneci-
mentos serão em tempo rosarcidas.

Resta, porém, verificar si, em face dos
principios correntes de direitó, tendo os ditos
fornecedores baseado O $311 ajusto na in-
fracção de uru proceito do lei, pódcm ailega.r
para poli! indemnização por projuizos,
caso de recusa do inserção da claasula do
renovação obriga.t ,ria do *contracto, a igno-
rando, do alludido preceito.

Quanto á manutenção das clausulas conti-
nuativae do contracto, já, ficou evidenciado
que nenhum direito lhes assiste á reclamação,
uullo o mesmo c mtra.cto por vicio ioeana-
vel, a cujas alternativas e ri ctos não se podem
furtar os contractantes que as accoit train
(Moam, Theorie de l'obliyation, n. 153; lio-

Por actos de 3 do corrente, foram con-
cedidos 3 dias de liconç 1, com tros quartos
do respectivo ordenado, para tratar de no-
gocios do sou interosse, ao insp •ctor S2C
eional da 14a circuinscripção Luiz. Silva o
30 dias, to.mbem com o respectivo crrdonado,
pira tra,tament de sair le, ai) da 18 e João
Amancio Vital de 0:ivesra, tendo silo no-
meados para substituil-os interinamente Jii-
venci° Salustiano do Andrade, ao prirneirs,
e Thomaz Paim da Cansara, ao seuundo.

—Por outros de -1,t unhem do c orrente,fo-
ram transferi ios

Os in,pectores soe !ionaes Josis Luiz Dei-
duque, da 20 cireumserip04) Pa•ra a l6a , e
Alberto Nabuco, desta para :toá alta.

Os inspetores se:eionaes itisyintiudo dos
Reis Nonosla li e ciscionserinçSo para a 12a,
e Francisco Nolasco Forraz de (;ampos, desta
para aquela.

N. 73—Em resposta ao N Tosso officio n. 21,
do 14 do janeiro ultimo, co inMuni en-y05 , do
aceordo com o despacho do ,s,'r. Ministro, do
26 do 'noz proxiino findo, (pio lona con-a.
stante das relações enviadas eairn s's onleion

...	 •

desta directoria n. 193, do agosto, e 323, do
dezembro do armo passado, é passe .inte-
grante das mitchivas de eira ndar (Frua
Vannor), empregadas em larga escala no
serviço do nánoração, o, como tal. Rã° lia
razão pari oxcluil-o da isençã a do direitos
autorizada pelos despachos a qu , s se rofereni
aquelles &lidos.

OUtrosiM vos com inunico qu e a quanti-
dade do jirdas do lona a que : J.prx, ,veita a
referida isenção é duas mil o como não
tres mil, como doe larastos no vosso men-
cionado oficio.

N. 74—oirununico-vos, par a os fins con-
venientes, que o Sr. Ministr es. a.ttondendo
ao que requereu George J. Má hiou, com

-merciante desta, praça, resols reu per acto do
4 do corrents ats;orizar-vos a peos •idenciar
.aflui do que sejam des pachados, iiv yes de
,d lettra.Vireitos, na fõrrna do art. 2 0, is
c, da lei ri . 95 I, do 29 de dez.embro ul, `•iro°,
19 volumes contendo rnate.d'al destinado ao

'.	 II,

engenho do propriedado d'a requerente, , Si-
tuado no inuoicipio de Vr„suiti.,,,A,

N,	 e.	 a.

Rio de Janeiro. 	
Estado e Q

—•51 '• Presidente do T'fibutial de Contas:
9—Em oblionei ao despacho do Sr.

Pilinistro, de 4 do fe VOJ ..eiro ultimo, incluso

•
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VOS remmotto,.para os fins convenientes. o
processo transmittido com o oficio da dele-
gacia fiscal em Pernambáco n. 190, de 20
de novembro do anno passado o relativo á
fiança, no valor de 800$, prestada por Ma-
noel Maio, ein garantia do sua rosponsa,bili-
dado no loaa.r dó collector das rendas lb-
deraes em Naza,reth namiello Estado.

''	 •—Sr. director da Casa da. Moeda:
N: 12—Em n resposta ao vosso officio n.134,

de 20 do fovoreiro findo,paiindo providencias
para serem encommonaadas á firma Brad-
bury Wilkinson & Coinp., de Londres, as
estampilhas do sello adhesivo consta.ntos da
inclusa relação, no caso de no ser autori-
zada a sua fabricação nesse ostaboleciindoto,
communico-vos que o Sr. Ministro, por des-
pacho do 26 do mesmo mez, resolveu ser
preferivol quo mandeis fabricar ali aquelas
estampilhas.
' —Sr. director do Serviço do Estatistica

Commorcial:
27—Communico-vos, para Os fins con-

venientes, que, por despacho de 26 de feve-
reiro ultimo, exarado em vosso officio n. 12,
del do inearno meu, resolveu o Sr. Ministro
autorizar-vos a mandar passar por cortidão,
conforme vos requereu a firma Rombauer &
Colnpa, o manifesto com que sa.hiu dosto
porto em 7 de dezembro do armo passado o
vapor italiano Ravenna.

— Sr. delegado fiscal em Alagoas :
N. 10 — Em resposta ao officio n. 44, do

13 do outubro do armo passado, em que tra-
tastes dos motivos que determinaram o não
emprego do credito do 6:000$ concedido
para concerto do cutter Penedo, do serviço
da Alfandega de Penedo o da convenion-

* eia do sor a mesma embarcação levada
á hasta publica, declaro-vos, para os dovi-
dos offieitos, que o Srealinistro, por despacho
•do 20 de fevereiro findo, resolveu autorizar-
TOS a abrir concurrencia para a venda do

!referido' cutter, depois de feita a necossaria
'avaliação. • •

Sr. delegado fiscal em Minas Geraes
N; 16 — Em resposta ao vosso offici n.

do 27 de janeiro ultimo, transmittindo o re-
querimento em que 13aeta. & Comp. pedem
Isenção de direitos aduaneiros para material
destinado á fundação do uma fabrica de pa-
pel nesse Estado, declaro-vos, para os fins
convenientes, que Sr. Ministro resolveu, por
despacho de 21 do mez findo, inderair o
mesmo requerimento, por não ter funda-
mento legal o. concesseo pedida.

— Sr. delegado fiscal em n leórnambuco :
N. 39 — Communico-vos, para os devidos

effeitos e em obediencia ao despacho do Sr.
Ministro, do 26 de fevoreiro ultimo, que
Tribunal do Contas, a quem fin presente o
requerimento ora que Francisco do Rego

PRarros Pessoa pediu sor admittido a prestar
fiança do 5:000$, com a hypotheca legal do
um immovol, sito nesta Capital, á rua Coro-
nel Cabrita. ri, 2, avaliado em 7:0 al$, em
garantia da responsabilidade do Felinto do

•Rego Barros Pessoa o seus propostos, nu ex-
ercicio do cargo de collector das rondas fo-
deraes do municipio de S. Lourenço, nesse
Estado, resolveu, cru sessão do 6 do dito 'noz,
julgar idioma o suficiente a fiança do que se
trata.

—Sr. delegado fiscal no Maranhão (1).
N. 12—Communico-vos, para. os devidos

effeitos, que o Sr. Ministro, por despacho de
28 do janeiro ultimo, exarado na petição do
4o escripturario dessa delegacia Manuel dos
Reis Carvalho, resolveu mandar recommen-
dar-vos providencieis para que ao roque-

•tento seja facultado nassa repartição o
exame do incluso processo, afim do que
possa se defender das arauições contra elle
feitas por essa delegacia, ficando, porém,
mantida a suspensão que lie impuzestes.

(1) Reproduz-ao por ter sahido com incor-
recções,

CAIXA DA AMORTIZAÇÃO

Cópia — Caixa da Amortização, vinte o
novo do agosto de mil ziovecentes o dous. —
Numero cento sessenta o nove. —Exin sr.
Ministro da Fazenda—A Corretoria. dosla ro-
partição, em vista do artigo dezesete do re-
gulamento vigente, que a torna particular-
mente rosponsavel polo.. validado das tetos-
ferouciaá que fizer ou sobre as que informar,
tom impugnado as procurações passadas por
instrumento publico, toda vez que o respe-
ctivo sabollião não declara conhecer por si
mesmo o outorgante, mas sim por inter-
medis) do duas testemunhas conhecidas do
mesmo tabelião. A impugnação da Cor-
retoria 'basca-se no facto de terem sido
apresentadas a esta repartição duas pro-
curações passadas por notario publico, uma
para Manoel Alves Camelo, que se dizia
residonto nesta cidade á praia Formou,
numero e a outra para José Fe-
lizardo Machado, que se dizia residente
á rua dos Voluntarios, ' numero cincoenta
o sóis, a primeira para transforencia de
apolices, que não foi levada a elleoto
por ' descobrir-se em tempo a falsidade
da procuração o a segunda para paga-
mento do juros effectualo a f.Uso procura-
dor, que já foi compollido a indemnizar o
que indevidamente recebeu. Sem embargo
do que diz a Corretoria em sou parecer, me
parece que o sou procedimento, recusando a

, procuração do folhas, não encontra apoio
em disposição de lei; porque tanto a Orde-
nação, livro primeiro, titulo setonta e oito,
pa.ragrapho sexto, citada no dito parecer,
como a Consolidação das Leis Civis, de Tei-
xeira do Freitas, artigo trezentos e oitenta
o seis, paragrapho terceiro, impõe ao no-
tarjo publico o dever de declarar si conhece
as partes, ou si estas seto conhecidas de duas
testemunhas dignas de fé, que digam que as
conhecem e assignern o instrumento. E as-
sim procedeu o tabelião em cujos notas
foi passado o instrumento que está por
cortidão ás folhas quatro deste processo.
Como, porém, não é justo ficar a Cor-
ratona sujeita á responsabilidade pelo
facto em acceiter um documento lavrado orn
notas do tabelião que não conheça ti outoro
gante por si mesmo, mas sim por interme-
dio do duas testemunhas, documento esse
que mais tardo pode ser inquinado de falso
em Seus dizeres, como aconteceu com as
duas procurações acima referidas ; eu peço
a V. Ex. sirva-se declarar a esta re-
partição si a Corretoria . pôde, para os
fins do direito, acce i tar as procurações pas-
sadas nas condições da de folhas quatso
do incluso processo, ou si as deve reeusar
toda voz . que o ta.bellião não dè fé publica
de conhecer por si mesmo o outorgante o as
testemunhas do acto. Sa.ude e fra.te:nidado.
— O inspector, Manoel Alves da Silva,

— Cópia — Directoria do Expediente do
Thesouro Federal, Rio de Janeiro, 9 do fe-
vereiro de 19o3.—N. 6.—Sr. inspector da
Caixa de Amortização. Em solução ao vosso

officio n. 169, de 29 de. agosto ultimo, em
que, a proposito da representação - feita polo
Dr. Theodoro Magalhães o constante do
processo que incluso vos restituo, consultaos
si a Corrotoria, dessa Caixa deve acceitar,
para os fins de direito, as procurações em
que o tabollião não declara conhecer por si
mesmo o outorgante, communico-vos, para
os devidos &Feitos, ter o Sr. Ministro resol-
vido, por despacho de 15 do corrente, que
taos instrumentos se devem considerar em
devida forma, não podendo, portanto, ser
recusados, toda a vez que o tabelião porta
por fé que conhece as testemunhas o que
estas reconhecem o outorgante como o pro-
prio, conforme exige a Ordenação, livro 1°,
titulo 78, n. 6.—Saude o fraternidade. —
Pedro Teixeira Soares,

Superintendencia de Seguros Terrestres e
maritimos

EXPEDIENTE DO SR. SUPERINTENDENTE

Dia 4 de março de 1903

N. 587—A Companhia União dos Proprie-
textos, requisitando informa.çõos sobre se-
guros offectuados no exercicio findo.

N. 58S—A Companhia Maranhenso fPfilli-
sitando a relação dos seguros offectuados no
40 trimestr.; do anno lindo.

Requerimentos despachados

; Dia 4 do março do 1903 ' •

Companhia União dos Propriote.rios; re-
mottendo o balanoo o mais informações sobro
o 2° semestre do 19o2.—Arcliivie-se:

Companhia Maranhen !e, romettendo a re-
lação dos seettros effoctuados atã setembro e
o balança) o mais informaçõrs sobro o 20 se-
mestre do 1902—Archivese ; officie-so 'pe-
dindo informações sobre o 4 0 trimestre.

Companhia Confiança, remettondo o ba-
lanço o mais informações sobre o 2? se-
mestre do 1902. —Archive-se.

Ministerio da Marinha

Requerimentos despachados.

Dia 4 de março de 1903;

ciAnfrizio Epaminondas da Costa (louva--
Indeferido.

Oscar do Almeida Pinho.— Requeira ao
Quartel General.

Commissariosle 3a classe, 1^ tenente,Wan-
declino Zozirno Ferreirá da Silva--; Indefe-
rido.

Ministerio da Guol-ma

Por portaria de 4 do corrente, foi nomeado
o alferes de infantaria fausto do Azarnbuja
Villanova, agonto da enfermaria da' Escola
Prepa,ratorta e de Tactica. do Rio Par ido, du-
rante o actual semestre.

Expediente d
•
e 23 de fevereiro de 1903

. Ao Sr. Ministro da Fazenda, pedindo pa-
gamento a Baggmann; Pereira . & Comp., da,
quantia de 1l3:578$178 (aviso n. 158.)

—Ao intondonto geral da guerra:
Approvando à contractos celebrados:
Com Antonio Justino do Assumpçã o, para

o arrendamento da casa ()ocupada pelo quar-
tel do 20 regimento de cavalaria;

Com Apparicio Taroco, para o arrenda-
mento de uni campo para servir eio potreiro
á cavalhada do dito regimento;

Com Virginia' do, Faria Arootegui. para o
arrendamento do um campo ilostinado a ser-
vir de invernaila. á cavalhada daquele
corpo ; •

Com Manoella Silveira Rastos, para o alu-
guel do campo destinado á invernada dos
anirnaes do 4° de cavalaria;

Corn Bernardo Sarrador, para o aluguel
da casa onde funcciona a enfermaria militar
do Sant'Anna do Livramento ;

Com Elisiario Robaina, para o aluguel do
um campo, afim do servir do 1ns-ornada á
cavalhada do 4° regimento de artilharia.

Mandando fornocor á Escola Prepai.atoria
e de Taetica do Realengo os artigos constan-
tes dos duus podidos que se roreiattem.

o
•
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— Ao chefe do Estado Maior do Exercito
Approvando o contracto celebrado com

Salvador Riso, para servir. conto onsandor
da fanfarra do 11° regimento do cavallaz.ia,
durante o corrente anno, devendo aceres-
contar-se no final da clausula 7a o :seguinte:
E bem assim o contraclante desde que previna
¡com uma antecedencla de 30 dias, no mininto.

Concedendo licença
Ao capitão-ajudante do 33 0 batalhão do

intantasta Ignacio Joaquim Pereira Lobo
para tomar assento no Congresso Legislativo
do Estado das Alagoas ao qualfoi eleito depu-
tado

Ao alferes do 90 regimento de cavallaria
Martim Garcia Feijét, para ir á cidade do
Porto Alegre buscar sua familia

Ao tenente do 7° regimens° de cavallaria
Arthur.Sother, para ir á Florianopoiis deixar
sua familia„ aguardando alli o primeiro va-
por que passar com destino a Matto Grosso

Ao orneja!, ás praças o aos paizanos abaixo
mencionados, para no corrente atino, se ma-

Na Escola Militar do Brazil—Alf)res José
Henorio da Silva e Souza, d.) 380 tatalhã.o de
infantaria, e sol , ado João de Mello Costa. do
20., tievendo este prostar na Escola do Re:a-
dendo exames vagos de historia e sciencias,
e do pratica do 30 anno.

Na Escola Preparatoria o de Tactica do
Rea1eágo-20 sargento Gastão Henrique do
Carmo o João Bento de Figueiredo, do 5° re-
gimento tio artilharia, devendo esto prestar
exame vago do ari limetica ; Carlos da Fon-
seca Carvalho. do 10° batalhão de infantaria;
Cosmo Borges da Costa e soldado Luiz Dutra
Borges, do 240 ; Condais Joaquim Sympliro-
nio de Sa,nt'Aona. do 14 0 ; Ab lon Doudo-
ciano de Souza e cabo de esquadra Antero
José Ramalho, do 1 0 ; anspeçada Jesu Luci°
-de Araujo e soidissios Antonio do Assis For•
nandos Tavora, Ataliba Teixeira, Carlos
Ayres do Corqueil'a Lima, Guilherme Pa-
raense e José Pinheico Bezerra de Nienezes,
1o20°, e paizano Leovissil do de Carvalho.

.wia Escola Preparatostia e de Tactica, do
Rio Pardo—Paizano Marques da Cunha:

Desdas"ando que a sédo do 1 0 disiricto mi-
litar o a parada do 150 e 36° batalhões do
infantaria e 46 do artilharia são tempora-
riamente transferidos para Manos e que os
batalhões do infantaria 23° e ;?9° do 6 . dis-
tricto militar e 16° do 30, passam a fazer
parto temporariamente da, guarnição do
90 districto.	 •

Mandando:
Addir ao 13 'batalhão do infantaia o alfe-

res do 80 regimento de cavallaria Mario
Maciol;

Contar ao cabo de eaquadra do 35 0 bata-
lhão de infantaria Raymondo Dias do Nas-
cimento o tempo decorrido de 8 de novem-
bro do 1883 a 9 de novembro sie 1889, c de
14 do janeiro de 1890 a 14 do novembro
de 1896:

Servir, conforme pediu, no 50 batalhão
slo artilharia o alferes alumno Carlos Silve-
rio Eiras, que se acha no 120 batalhão de
infantar a;

Transforintdo para o ,19° batalhão do in-
fantaria o alferes do 13 .. Mario Teixeira. de
Sá, de quem trata a informação n. 614 da
repartição a seu cargo, dovendo o referido
()Melai aguardar . na cidade do Rio Gran ,e o
vapor em que tala ,tle transportar-se para o
Estado de Matto Grasso.

Dia 25

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
pagamento das quantias

De 11 .56 Os,598 sendo: a ,kilierto do Almeida
& comp. 9,880 ,. a Borlido, Mona &. Comp.
l:253$012; a Gonçalvss Castro áa Comp.
901$600; a 1012 Macedo 5i$00 ; e a MOSj,
Irmão & caaskis. 9345$906 (aviso n. 159)

De 2:683$390, sendo : á Companhia Fero
Carril Jardim Bota,nico 450$ ; ao Jornal do
Brasil 30$ ; ao Jornal dt Commercio 304$ '• a
João Camny -ano 62o)00; a Luiz Macedo
487$190 ; a Magalhãss Machado & Comp.
35; a Nogueira, Meirelles & ('omp. 448$800;
a Whyte & Comp. 29.44 .)0 e a Villas Boas
& Comp. 14 (aviso n. 160).

—Ao Sr. Ministro da Marinha, submet
tendo á sua consideração papeis em que o
alumno da Escola Militar do Brasil Frede-
rico Augusto Borges Junior p alo transfe-
roncia do matricula para a Escola Naval.

— Ao chef z do Estado-maior do Exercito:
Approvando a proposta que faz o diroctor

geral do s om !e, dos medicas de 44 classe
Drs. Manoel Po Iro Vioira. Manoel Caetano
da Silva, Francisco de Paula Freire ; do do
5s classe Dr. Theotonio Coelho de cerque'ra,
Brito, o dos pha.rmaceuticos de 5 s classe
Antonio Eugenio de Lossio Seiblitz e Luiz
Fornandes Ranuia, paia, servirem nas força
expodiciono.rias no Estado do Amazonas.

Concedendo
Dispensa do excesso do idade, afim de

poder concorrer ti, nomeação de pharmacau-
tico de 50- classe, conformo pediu, ao pitar-
maceutica adjunto Abdon tio Alencar Monto
Alegre, que °Atingiu a idade maxima, fixada
pelo decreto n. 1.731, de 22 do junho de
1894

A cidade do Uniguayana por menagem,
ar) altres do 30 regimento de eavalla.ria An-
tonio Candido Ortiz, qua se acha proso, re
spondondo a conselho do guerra.

Licença
Ao 1 0 sargento do 1° batalhão do in fon-

taria José Luiz Estevão da Silveira, por 90
I lias, para tratar de iiegocios do seu inter-
esse na cidade do vassouras

A's praças o aos paizanas abaixo mencio-
nados para, no corr mio anuo, se matricula-
ram:

Na Escola Preparatoria e do Ta.ctica do
Roalengo-1° sargento Francisco Barros) Pi-
mento!, do 1 0 batalhão de infantaria; 2 0 sar-
gento Domingos de Andrade 'Costa, do 2° ro-
giment tio cav prestando exame
vago do arithmetica o goo s

n
osipizias sold idos

Jorge Ca -alcanti do Albitquerque Mara-
nhão Filho, do 1° regimento desta ar:na, o
Manoel José do Abreu do 50 de artilhara
anspeçadas Gastão Pereira do Souza o JOã3
Moreira do Castro e Silva. d.) 20 0 batalhão
do infantaria, o sol lado João Tolhes de Me-
nozes do 22°; o paizatios Antonio Diniz Ma-
ceió, Antonio Francisc ) Cordeira de Mello
e Fernando de la Rivièro.

Na Escola Preparatoria o do Tactica do
Rio Pasdo—Armando Gonzaga da Silva,
Einygdio Barcellos da Racha, e Rivadavia
Pacheco dos Santos Lima.

Mandando contar como tempo de serviço
ao alfores-alumno Augusto dos Santos Mo-
reira, o poriodo decorrido do 15 do março
de 1895 a 25 de fevereiro do N06;

Permitindo ao alferes do 34° batalhão de
infantaria Francisco Freitas gosar no Estado
dos ,S.13,.t.aas a licença q te obteve para tra-
taments.1 do sande.

Dia 26

Ao chefe do Estado Maior do Exercito:
Permittindo ao major do 30., batalhão do

infantaria Bonedicto Hetnoterio Valente
aguardar no Estado do Paraná a resolução
do G .ver-no sobre a sua reforma;

Transferindo para o 20 regimon to de caval-
lana o alferes do 60 da mesma arma Ilerme-
jino Jorge Linhares.

cicia do ferreiros do extincto arsenal de
guerra dá Bahia Marcollino Martins Capolla
o respectivo processo do habilitação do her-
deiros, o pedindo o pagamento de tal pensão,
bem como do quantitativo para funeral ou
luto, na importancia do 200s . (aviso n.:162).

— Ao delegado fiscal do . Thesourty Federal
em Pernambuco, reznettendo, para informar,
papeis em que os alferes José do Figueiredo
Slascarenha,s o Luiz Corrêa do Menezes pe-
dem pagamento de vantagens relativas ao
tempo em que estivaram respondendo a con-
selho de guerra.

— Ao inspector da Alfandega da cidade do
Rio Grande, remettendo, para informar,
papeis em que o alferes Joremias Frées Nu-
nes pede restitu,ção da quantia de 430$000.
- —Ao chefe do Estado Maior do Exoscito

Conced tudo licenças
Ao alferes do 18° b italhão do infantaria,

additio ao 5°, Beltrão Castello Branco, por
seis mezos, p ira ti-atar do sua sande.

A's praças o aos paiza.nos abaixa • mencio-
nados para, nu corrente.anno, se matricida-
rena na Escola Prepa -atonia o do Tactica. do
Realengo : 2° SI 'gento Virgilio de Oliveira
Mello, do. 60 batalhão de artilharia ; soldados
Herman() Lopes da Costa. José de Andrade
Faria. Lamidas Garcia Rosa, NI tnoel Muniz.
Telles de Menezes, Mario Ramos, • Ornilo
Machado Cavalcanti o Oscar Mauricio do
Torres Temporal, do 20" bat ilhão de infan-
taria; Agricola Benjamin Serra e Lauro Gota-
tavia.no Serra, do 5° regimento de artilharia
o Arthur Maria da Veiga Figueired ), do
90 , seu lo os tres ai lidos ao 20" ; sargento
ajudante Istdi-láo Vieira Façanha, do 28°
auspeçada Agenor de Medeiros Corrêa o
soldado Alcides de Carvalho Manezes, do 200
soldad ) Adolpho Carneiro de. Mendonça., do
22 ., devendo este prestar exames vagos do
geographia o arithnoticase paizabos Amorico
American) do Ara.ujo,Arnaud José Ferreira,
Gastão Ne t,o do Reis, Hygino .Ia Sil va, Pereira,
João Oly-mpio do Modoliss, Mario Dias Ze-
nha, Myrcharestid s Simõos dos Reis, 'Dimi-
dio Serra Lima, Paulo Neto dos Reis, Aarão
Jelrerson Ferraz, Carl os Alvares da Costa.
Carlos Falcão Judô'', Franci . co Arton Smil-
gat, João do Moraos Niezneyer, Luiz , Dias Bi-
• Lycurgo Martins, Mario do Avaliar
Nazareth, Marli) Guimarãos do Oiivetra,
Nel.sun Itaymudo Sampaio, ()atavio Oscar
Campala) do Souza, Sanitiol Ase mio Cabral
do Mello o Theophosio Herbeter Pereira.

Mandando:
Contar com) tempo do serviço ao alferes-

alumno José Antonio Coelho Ra.mu.lho, o po-
rio lo decorrido de 15 do março de 1895 a
15 do mirçode 1897;

Ris:tolher ao corpo a que pertencem os al-
fmes do 27° batalhão de infantaria Manoel
[buriqui da Silva e José Alvirn do Athayde
Ca,mara. que se acha addido ao ar;

Transferindo na arma, do infantaria, do 380
batalhai) para o 17s o alferes oxcedente gema
toa Martins Desouzart e deste corpo para
aquelle o alferes excedente Joaquim Cotai-
uh° de Lima e Moura..

Requerimentos' despachados

Dia 4 de março de 1903

Alferes Antonio Maria Barbiere Filho'
Inchado despacho do uma petição sobre
justificação do idade.— Não ha que deferir.

Anspeçada João Salormo Bezerra da Ca-
mana, pedindo permissão para prestar ex-
ames va-gos. — Indeferido-

Itep soll	 Comp., propondo venda do
baterias de c inhão de campanha.— Aguarde
o resultado dos estudos a que vão ser sub-

Dia 27	 mottidos esses canAos,
José Ribeiro J1.40i0P, pedindo matricula deAo Sr. Ministro da Fazanda. remettendo o um filho no Collegio Militar—Indeferido emtitulo deciaratorlo tia pon-ã ) annual de

:000$ distribuida a rd 11)01 Maria da Coo- vl is" 'lio Paragra911° tinte.° art. 2d° do rego-
calção Capella, viuva do ex-iuestre dl% dl- `414e14°'

•
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Veteranos dá ParagivaYo ddlicitaiido no-
meação do tenente-coronel Francice,o Con-
çalves Sobrinho Rara um logar na admi-
nrs'erça4. db Idylo illa' . Idttattdds:-:: ColtIPPe-
fteM 6 dello do requerirOOdto.

Má Nina dds Santds; , sofieitihdb que
els, apontada a feria ao seu filho Demetrio.
Manco dirratforóptrario* do arsenal.

esta Capital.- Ao'ditrecter ,d'e Arsenal dó
Qiierra.	 .	 1	 ,

•
,MiniS•terio	 Viaão

e Obras Publipas

Geral, da oonittbilidldo

Requerimentà.i9 deépitMados
Dla'4 de tnitiço de 1903

João Martins,Toixeira. Junior, pedindo Paru
Continuar a contribuir para o montepio.-
Proen Ont i certldãO ' desde :quando o até
cligAdó eonfoahulit:

Jose d Mirnaa Corrêa, !pedindo a sua
aposeataçao n io lçgar,..de tnlegraphista de
2° ciaste da Repartiçao Geral dos Telegra-
tho.-Apresento laudo de indpecçã,o de saude
fitmadti por' janta oficial.

Directoria Gerai de Obras e Viação

Expediente de 4 de março de 1903

Declaroa-se. ao Sr. Álvaro. Augusto da
Coata Carvalho que o Ministerio da Guerra
acceita e agradece o offerecimento que fez o
mesmo senhor em nome da Mandos Etarbour,
de um aratazem para deposito do material
bellico das forças do Governo, no Estado do
Amazonas.

DIRECTORIA GERAL DOS COMIEI03

Por portaria do 2 do corrente, foram con-
cedidos 30 diad do licença ao praticante dos
Carreies do S. Paulo, Francisco do Azevedo
o Silva.

-Por outra. do 3 do correcto, foram con-
cedidos 30 dias do licença acramanuense dos
Correios do Rio Grande do Sul Roymundo
Pereira do Barros. 80 dias ao dos do Ube-
raba Alcidisi Caiididó'dii."Silva o 30 dias ao
doe do Distrioto Federal Alfredo Marques
de Souza.	 t ' •

Circular n. 20/2 - Directoria Geral dos
Correios-Rio do Janeiro, 2 do março do

Em addltamento a circular n. 77/2, de 20
de novembro do anho' findo. recommendo-vos
informeis com rgonda si o credito distri-
baldo, como vereis da tabela de distribuição
publicada no Dia,* O fficial do 20 do cor-
rente, para a sub-consignação-Gratificaoão
addicionol a carteiros e (liaria addiciona,1 a
serventes-comporta as despezas totaes a

. fazer no corrente anno, não só , com os-car-
teiros como com os serventes, qud tenliam
direito ás ditarias addlcionaos, indicando qual
o reforço do credito que porventura for
preciso.

Saudo e fraternidado.-0 directdr gen].
Luis BWina Paes Leme . -Sr. administrador
dos Correios d...

Re tuerimmto desp2chado

Dia 2 . do março de 1903

Mano31 Alves do Oliveira, recorrendo da
pena de multa por infraeção.do régiiiamento
vigente.- Indeferido, de accordo com o
art. 252 do regulamento.

'CÂMARA DOS',MPUTADOS
• rffitta-ofi teder&édi: (r)---

: Pela Secretaria 1a Camara dos Deputados
:foram recebidas, no prazo legal, dosde /9 de
.fevereiro lindo até 3 do. corrente, livros,
'cópias do alistamento de 1899 o outros do-
éturiebtos relativos á eleição realiz da a 18
daquele nau. nas seguintos soc03s do Dis-
tricto Federal

*i° districto
Gavea - 2a, 3°, 4a 85'.
Lagoa.- 14, 2°, 3°, 4°, 5°, 6", 8, 9", 10',

,	 e 12*.
Gloria -1 e, 2°, 3a, 4a, 5',.64, 7a, 8a, 9a, 10a,

li' e 128.
, Candelaria, -	 3", 4', 5', 6", ia, 8*,
9° e 10a..

Santa Rita, L° districto- 	 2a,,3a, 4' e 5".
Santa Rita, 2, distrieto -1 a, 2a,, 3a , 4" e 5°.

20 diátricto
S. José, 1" districto	 1", 2', 3a, 6° e 9°.
S, JosO, 20 districto - 5,

, 
(3a e 7a.

Sacramento, 1° districto- l a, 2a, 3a, 5,
8', Ta e 10*,

Sacramento, 20 districto - l e. 2, , 7" e 8a.
Santo Antinio - 3°, 4", 5 a , 6a, 7a, 8a, 9a,

11 a, 12' e 14,.
Sant'Anna, 1° distrieto - 2°, 3", 4", 5", 6",

7", 9', 10a, II', 12' e 13a.
SadirAnna, 20 districto - 1°,3a, 4a,

8' e 10a.
Espirito Santo - 1 4, 2a, 3", 6a, 7", 81 , 9*,

10° e 1 Po
S. Chris'tovão - la, 3a, 4a, 5a, 8', 7a, 8a,

10° e 11".
3" disteicto

Engenho Novo, 10 distrieto 1°, 2', 3a, 5°,
6", 7', , ', 9' e 10°.

Engenho Novo, 20 distrieto	 la , 2", 3a 5a,
6°,.7a, Sa , 9, 10a , 11°, 12°, 13a  144 , 15a el6a.

Engenho Velho, 1° districto - 1°, 2', 3 a, 40,
(1' 7'e 8'.7a e

'Engenho Velho, 2 , districto	 2', 3a, 4°,
5, , 6 1, 7, , 8° o

Inhaama - 1°, 2°, 3a , 4,a , 6a , 7'1, 8a , 9,9 , 10,,
11 , e 12°.

Traja -.1', 2a , 3a, 4", 5a , 6°, 7° e 8a.
Jacarepagua - 1°, 2a , 3" e 4°.
Cafnpo Grande - la , 2', 3a . 4a , 5a , fyi o 79.
Gliaratibl, 1 0 distrieto - l a, 2' o 3a.
Guáratib:i, 2° districto - 2 o 3'.
Santa Cruz - l a, 2* o 4".
Paquota - 1°.
Ilha do Governador - 3*.	 '
Secretaria da Camara, dos Deputados, 3 do

março d) 1933.- Floreteio Reis, director.

(I) Reproduz-se por tar sido publicado com
incorrecções.

n__
NOTICIÁRIO

gra-lbualall de Contam- Semsão ex-
traordinaria em 16 de janeiro de 190 i-P re-
sidepeia do Sr. De. Didimo da Veigit.-ite-
preSentante do Ministorio ,P iblico..Dr. Too-
maz Cochrano.-Sexotorio, Co !to Neves.-

Relat idos pelo Sr. Dr. Viveiros do Castro:
Ministiod	 Fazenda,:
Av.so n. 17, de 28 de feveroiro flad. ), o i-

vion .lo dliroto n. 4.773, da Ines . ot data.
que abro o redito su pplemon lar (1:k 1.001:01n

verba,-NleSa do ken('	 ex (reidiu do
19)2;

Informação da; 2' sub directoria de Conta-
Mi lado do ThesouriTailoral,, do :3 h, cor -
rente, so'ire a arrocalimlo di remia e it, t.
tistica, commercial, feita em janeiro o feve-
reiro proxim ) pass 14s, pol ts Alfandegas do
Maceió, Natal, Cuyabã, Saci Is, Codra e Rio
do Jon.siro, no total de 14:331$n!.

O tributial Mdoureo,aitettr- o credito de
1.000:000$ e a aludida renda.

,Ministeriogá Marinha :
aviso n. '158, de 10 de fevereiro Uttirao,

Motivo' 'á' biisnéessãoy 'Délhi:ao iatElks.1 'tio
Thesouro Fodèrál: no Estado de Matto Grosaci,
do credito de 500$, para despesas da verba
-Obras-do exoreicio de 1903. -O' tribunal
foz registrar o credito.

Alinisterio da Guerra-Avisos: ,
N. 109, 124 e 135, de 10, 13 o 19 do fEsve-

retro proximo findo, sobro a concessão doo
ség.u1sites éreditod„ á conta , do exPécielb de
1902;	 • "	 ,

;Do 134685 ta Delegada tsoal de Tboipuro
Foiartt no Estadado Goyaz. p	 64:400$
'no* Rio Grande do Sul, para doSpozas das ver-
'bis 91. 10" e 12' e consignação n,. 3 da 15e.

5:000$ as . 12-000$ á, • no* di ta .Estadd. do
Rio Grande.do Sul e do 6:004 á. era Ma,tto

! Grasso, para as ¡las consignações' n. 27 e 32
'da ultima dás aludidas verbas. .
' O tribunal orlen dl o, registro da distribui-
!desses ereditos, feitas as ilnniglac5çss indica-
da; no primeiro doa supraditos avisos. .

N. 69, de . 28 'do' janeiro prpallno passado.
Solicitando a cone aoão á Disleaacia do mesmo
ThesOtiro cru Londres do credi to de
*72:827$348, ouro, equivalente a frs. 206.734,
por conta do saldo existente no credito aborto
pelo decreto a. 141, da 5 de julho do 1893,
revigorado pelo art. 18 da,.1e1 n. 957. de 30
do dezembro de 1902, afim do. °ocorrer ao
pagamento da 2' o 3" prosta.ções devidas a
Schneider & Companhia pelo fornecimento
de material bollco, destinado aos canhões de
d:sfesa da b tr..a. de Santos, no Estado de São
Paulo.-0 tribunal autorisou o registro da
distribuição do dito credito á conta do
art. 15 da lei n. 834, do 30 do dezembro do
1991, e não do modo indicado no supracitado
aviso.

- Ordens de pagamonto. sobre as quaes
proferiu despacho de registro. cru 4 do cor-
rente, o presidente deste tribunal:

Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Publicas

Avisos :
N. 519, de 21 de fevereiro, paglanon to do

4:164002. a diversos. do .fornecimantoil
Repartição Geral dos Telographo.3, no mez do
dezembro ultimo ;

N. 550, da mesma data, Mora 307$030,
á diversos, ,,i f ielai„ idem, nos anezes do junho
e dezembro do anno proximo -passado ;

N. $68, dá, mesma data, idem do 484800,
a diversos, idem, idem, nos meses do no-
vembro e dezembro do anno proximo pas-
sado;

N. 567, da mesma dar, a. idem do 7,4500,
a divor. os, nein, id )m, no mez de novom-
bro ultimo

N. 534, do In do revar-iro, me de
2:478$996, a diverso4, ibm. idom, nos mez3s
do abri ! , inalo, agosto, 5 slombro, outubro o
novembro do 01100 proximo pan

N. 571, de -21 de ftsvoroiro. LM do
7:0s4735, a diverso . . de fomociniontos o
trobaAosexaciito,dos para. a Inspecção Geral
das Obras Publicas, nos mono rio otombro
a doz,mnbro d.o anno proximo paslatio

1'4. 578. dá inesnrt data, idem de 83$. a dl-
ver 4 ,s . (1,.! p ;$1 genx. tio a 3rviços o paia.
ca	 s feiras par:, a 1..s .,r ‘da 110 17.211'0 do
Rio ii , (-1111',), (1111 011U 1 11'0 O 0 . 0:.`1111/1 .0 (10
011 1 , / pr ixatio pásiesb)

2,	 dita,	 de 1:5r) /VOO,
• divors s, (11 transl»rte o frnecirnamtos'
ptra, a in	 0.4:tall:t, em s .t '• furi), no-
~eira e ilevinbro do anua proximo Nas-

td
N54. do 26 Je fo yereiro, idem do 412.$500,

á Wasdielnigehe Woilaric tais qp.se Ischoft, de
r sluoiva ao 53gtin-lo somostre

••
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do anno-p-dssali,-de apparelhos teleplionl-
cos em serviço da Inspecção Geral das Obras
Publicas ;

N. 593. de 21 de fevereiro, idem de
221$700, a Monteiro Guimarães &Comp.. do
fornecimento de objoctos de expedion0 á Re-
partição Fiscal .do Governo junto á Compa-
nhia Rio de Janeiro City Improvements, Li-
mitei, no quarto trimestre no anno proximo
passado.

-Ministerio da Jus t iça o Negocios Inte-
riores:

n. 491, do 14 de fevereiro, pa-
gamento do 66$ ao director do Instituto
.Naciona.1 do Musica, Alberto Nepointicono,
das despoza,s de prompto , pagimen to. p,ir
elle effectuadas, durante o mez do janeiro

-Mioistorio da Fazenda-Officios:
N. 27, da Caixa da Amortização, do 28 do

fevereiro, pagamento de 2:.940S, da • folha
dos empregadw daquela repain.100 que as-
signarain notas do Governo, durante o 'noz
do foveroir,) ultimo..

N. 253, da Delegacia-Fisda,1 em Cuyahl,
de 4 de julho de 1901, craiLto do 1:563$470
áquella delegacia, para pagamento de dividas
cm exercicios lindos.

Pagadõrin - do Themouro Fe-
deral - Pagam-se hoje as seguintes fo-
lhaá:

Faculdade de Medicina, Museu Nacional,
Instituto Benjamin Constant, montepio e
diversas pensõ ,s da guerra.

Externato do Gymnnsio Na-
cional-O resultado dos exames de pre-
paratirios effec Luzidos no dia 3 do corrente
fd o seguinte:

Arithmetica - Approvados : plenamente,
Antonio Ar&i, e Mutirinho ; simplesmente,.
Alvaro de Souza. Macedo e Raul de Barros
Ma.dureira.

Arithmetica e algebra.-Approvados: sim-
plosmente, Ajuricaba. Aprigio de Monezes,
Valentim Feueira da Costa e Thereziano do
Magalhães Chaves.

Geographia O chorogra,phia do Brazil-
Approvados: plenamente, Heitor Alvos Af-
fonso ; simplesmente, Otavio da Rocha Go-
mes, Antonio João Rangel do Vasconcelos e
Paulino Veiga de Mello.

Inlia,bilitados, dous.
Elementos de physica o chimica-Appro-

vades: com distincção, Dario Niemoyer; ple-
namente, llonriquo Ribeiro do Vale ; sim-
ples nento, Fernando Luiz °soldo, Luiz José
Leite do Araujo e Amorico Salgueiro Au-
tran.

Correio - Esta repartição expedirá
malas ,pelos seguintes paquetes:

Hoje:
Pelo José Gallart, para Cadiz. Malaga,

Barcelona o Marselha, recebendo impressos'
até ás 9 horas da manhã e cartas para o
exterior até ás 10.

Pelo Te cce-frinha, para S. João da Barra o
Cabo-Frio, recebendo impressos até á 1
hora da tarde, cartas pira o interior até á
1 1/2, ditas com porte duplo até ás 2 e objec-
tos para registrar até ás 12 da manhã.

Amanhã :
Pelo Bragança para Bahia o Pernambuco,

recebendo impressos até ás 5 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 5 1/2, ditas
com porte duplo até ás 6 e objectos para re-
gistrar até ás 6 da taalo do hoje,

Nota-Saques para Portugal Q vales pos-
taes para o interior nos dias uteis, até ás
2 1/2 da tardo.

- Recebimento de encommendas para Por-
tugal, Açores o Madeira, nos, meámos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 ,dá.,tarde, até á
vespora, da partida dos paquetes que se des-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagnie , Messageries Maritimes ; e entrega.
tambem nos mesmos dias, das 10 horas da.
manhã ás 2 da tardo.

•

Olbservatorio do Rio do Janeiro -Boletim Meteorologico - Dia 2 de març, de 1903

.4

PHENOMENOS DIVERSotiVENTOS
	 cÉo

DORMI 3arometro
a O°

Tempera
tura,

contigrada
I	 I	 •

Tensão	 Humidade
,do vapor	 relativa o.

o Direcção
ig
o
g

Nsvens

•
I h	 ui 758 7 23.2 19 3	 91 0.0 Nullo 0.5
4h	 un 757.6 23.9 20.1	 91 0.0 Nullo 1.0
7.`b. 758 0 24.1 20 4	 91 0.0 Nulo 1.0

10 b ` M :54.4 26.4 21.5	 s4 6.4 NNE 0.9
1	 I:	 t.	 . 737.7 25.9 20.4	 82 7.7 SE 1.0
4	 h.	 t..... :57.0 25.9 19 5	 79 5.9 SSE 1.0
7 h	 t 	 757.0 24.6 20.7 90 6.7 SSE 1.0

10h	 t 	 758.1 25.0 20.4 87 0.0 Nullo 1.0

/410413.9 757 81 24.85 20.20	 86 9 2.6 0.9

'rempecatura: Mamitio, ás 4	 na .ardt, 27- 4; ininlicuu, tia 7 li da LURRHS

Evaporação em 24 horas • I m /m,8.- Ozone: ás 7 h, da m. 2: ás 7 11. da n. 2.
Chuva cabida: ás 711.•da. manhã, 170/''',47 ; ás 7 h. da nouto, gottas. Total em 24 horas, 17m/in,47.
Horas de Insolação: 1 b. 55 m.

eiluist. , rvoiorio do Rio 414+ Janeiro - Boletim metoorologico - Dia 3 de março de 1903.

HORAS
liaronts,ro

oo
Temoera-

tura
neutigra.da

Tensau do
vapor Humidade

relativa

VENTOS cÉo PliENdMENOS DIVERSOS

o Direcção

o

ed
Nuvens

I	 h.	 da	 ... 757.0 2-1.2 20.5 91 0.0 Nulo 1.0 CK. KN. N
4	 h.	 ni.... 756.1 24.1 20 4 91 0.0 Nulo 1 O	 CK. KN
7 h. m	 . 75'i.8 24 2 20 2 93 0.0 Nulo 1 O	 CK. K. N
10 ti.	 ai.	 . 757 3 26 8 21 3 81 2 O NNE 1.0 '	 CK. KN

1	 h	 1... 735 8 k7 4 20 3 76 2 0 ESE 0.8	 C. CK. K
4	 h..... 75S. 1 26 4 199 78 87 SSE 0.8 )	 C. CK. KN
7 h.	 	 753 6 25.2 21.4 90 0.0 Nulo 1.0	 KN. N

10h,.	 t 756.7 24 O 2,) 3 91 0.0	 Nullo O 9	 KN. N,
I

Médias 	 :56 30 25 29	 2J.59 86 0 1.3 0.9

Temperanurw ã1ainno, as 4 h. da tarde, 2,9',1; mininin. as 7 h. da manhã 23' 6.
Evaporação em 24 horas:	 Ozono: VI 7 h m. 2: ás 7 h. n. I.

chnr- oahida: :Ss 7 h ib. manhi, I m/m ,16; ás 7 li. da. melte, 131.",10. Total em 24 horas, l4m.'m.26.
Horas do insolação: 3 h., 40
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Directoria de Meteorologia da Marinha - Repartição da Carta Maritima - Resumo meteorologico e magnetbio
do .dia . 2 do março de 1903 (segunda-feira . 	 •
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an/m .	 O ...ra/m o/o o o O a/a tapo h

3 a... 755.86 :23.4 19.52 91.0 W	 2 - - - .... _ - - -
Cintra! 41 a..„. : 755.84 23.4

_
19 52 91.0 Calma	 O Incerto Nevoeiro teime baixo ..	 10 - - - - - -

no '	 9 a... .756.78 24.9
_

20.29 87.0 WSW	 1 Incerto Nevoeiro teime baixo ..	 pi - - - -
morre 1/2 d.. 756.613 26.9 21.40 .81.0 SE	 4 Incerto Nevoeiro temia baixo KC.K.EN	 9 - - 1.9 8.80 -

de 3 p... 755.74 25.6 21.20 87,0 SSE	 6 Incerto Trovões ..	 10 - - - - -- ._
E.Anllonlo - 15 p... 756.01 25.0 204;4 85.0 SSE	 5 Incerto - ..	 I'l - '	 -	 • - - ....

r•

9 p...
1/2 n..

757.05
757.06

25.0
24.8

20.33
21.28

86.0
88.0

F,SE	 2
'WSW	 2

Incerto
-

-
-

••	 10 26 6 27 g
-

23.4
-

-
-.

-.,_ .	 1.39_

OCOURRENCIAS

De 1 h. p. até depois de 3h. p. trovejou ao N. De 2 h. 25 In. p, ás 2 h. 40 lu. p. chuviscou, assim como das 5 b. p. ás 7 Il. p. No correr da moite chuviscou a
intervallos.

RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAI

DECLINAÇIO =-- 8° 23' 35" NW

Observações meteorologloas simule:4moms

Ao meio-dia médio de Greenvich ou 9b. 07 m. a. I. m. da Capital

Dia 3 de março de 1903
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. m/m o na ins •/... n e il taitt
1.14.1.....	 	 - 25.5 21.28 87.5 Meio nublado Bom Nevoeiro	 toou.	 alto E Muito fraco Bem 28.5 21.5 25.00
1. Luis 	 - - - Nublado Encoberto - - Calma Máo - - - -
'arnithyba 	
porta!~ 	 - 28.0 23.31 83.0 Nublado	 • Mau Chuva forte ESE Fraco Variavel 31.2

.

24.0 27.6.0 -
fatal 	 . - - ..- - Meio nublado Incerto Chuviscos s Fraco Vorá...et - - - -
?arahyba 	 - - - - Meio nublado ,	 Bom - F.SE Aragem Sombrio - - ..-
Volta	  781.78 28.2 20.80 73.0 •Nublado Incerto Nevoeiro	 tenue	 alto V/ Muito fraco Incerto 28.8 23.0 25.90 -
(aceió 	 - - - Nublado Incerto Nevoeiro s Aragem Variavel - - -
traca3t5 	 782.35 27.6 21.94 80.0 Nublado Incerto Nevoeiro E Regular Bom 20.8 25.9 27.85 -
1.. Salvador 	 - - - - Meio nublado Bom - NE Fraco Bom - - - -
7rayabá. 	 785.61 1 25.8 20.82 84.3 Nublado Encoberto - N Aragem Encoberto 31.7 23.6 27.85 -
71ctoria. 	 •••• - --. • Limpo Muito bom - N Fraco Frim -
)uro Preto 	 760.43 23.4 17.27 83.0 Meio nublado Incerto - ESE Regular Muito	 variam) 25.5 16 5 21.00 -
:apitai 	 761.85 25.4 21.32 88 • 0 Nublado Sombrio Nevoeiro tenue N Bafagem Incerto 27 2 23.4 25.30 1.9
I. Paulo 	 783.60 21.0 18.75 91.0 Nublado Encoberto - N ? Máo	 • 24.5 18.8 21 55
Santos 	 - - Nublado Incerto - WNW Aragem Encoberto - - -
urityba 	 782.35 19.2 15.27 92.0 Nublado Incerto - NNE Bafagem Muito	 variavel 21.0 ,15.5 18.25 -

Psran a kallt 	 ••••• - Nublado I ncerto -	 - - Calma Pessimo - - - -
rlorianopolia 	 762.35 22.0 17.53 89.0 Meio nublado Encoberto -- Calma Variavel 21.0 20 5 26.25 -
Aaqui 	 - 23.0 19.04 91.0 Limpo Bom Nevoeiro tonna ba , xo E Fraco Bom a 30.0 20.0 2, 00
Rio Oranda 	 759 58 24.6 18.06 79 . 0 Meio nublado Bom - NNE Bafagem Varisvel 25.3 20 4 22.85 -
3uenos-Aires 	 760.40 21.8 16.29 84.0 Quasi limpo Claro - N Aragem Incerto 25.0 19.0 22.00

Nota - Na Capital o tempo ainda está incerto, não tendendo por ernquanto a peiorar.

Em Maceió da noutra de houtem á manhã de hoje cahiram aguaceiros, relampejando e trovejando na madrugada de bojo.
Em Aracaid na madrugada de hoje cahiram fortes aguaceiros, acompanhados de vento fresco de ESE.
Em Cuyabá chuviscou hontem á. tarde. •
Em 8. Paulo houve nevoeiro na manhã de hoje.
Em Santos chuviscou no correr do dia do hontern, havendo trovorda á noute.
Era Curityba choveu copiosamento ao anoutecor de hontero.
Em Ouro l'reto na tarde de hontem houve trovoada acompanhada do chuva.
Em Elortanopolis choveu a intervallos no correr do dia do hOntem 8 continuhnlenta durh1do 4 unt e ; houve noviloir0-hoi° Pela roarihrt•
Em Buenos-Ayres cahiu Chuva fraca na tardo do Untem. o
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Mota 	
M/M O

25.5
m/M
21.65

0A,
$.1.0 Quasi limpo Bom

S.	 1,11:7	 • 	 Qua,i	 Ii1111,0 Incerto
Fortnteza 	
Natal 	 -- - - - Guasi limpo Dom
Paraliyha 	 - - -- - Meio nublado Dota
tier.r0 	
maceiO.... 	

71i2.2S
-

25.8
-

22.41
-

76.0
-

Mii,à miblado
t.impo

Inerte
Incarto

Ara caj(i 	 761.75 21.4 22.32 87.0 Nab:ado Sombrio
S. Salvador 	 - - - - Nitil'ado Com
Cuyaba 	 . 755.5: 25.3 22.79 95.0 Qua,i nublado Incerto
Victoria 	 - - -- Nub'ado Incorto
oure- D reto 	 7i9.46 23.6 17.80 82.2 Nublado Eneolierio
Capitai 	 	 7 #30.67 21.9 19.91 s5.0 Nublado incort0
S.	 1'41 . 110 	 762.8S 20.0 11.70 87.4 Quani militado Sombrio
Sante,	   - - - - - :Meio nublado Incerto]
Corie%ba 	 . 7.2.55 20.5 15.4:1 S6.0 Nu), ado Incerto
Para'aaguá 	 - - - - Meio untda,10 Incerto
Florianopolis. 	
Itaqui 	 - 25.0 10 55 S3.0 Meio nublado lloin
Rio Grande 	 759.f 8 21.0 16.65 75.0 Limpo Bom
Buenos Aires 	 763.90 ? ? 3 Que..1 limpo Claro
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ti
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Nevoeiro temi° baixo

Nevoe iro teime alto
Nes00 n J• 0 1,1010 baixo

N e vo e iro	 termo
Novoeiro baixo

---
Nevoeiro

Nevoeiro Latino ba'vo

Neroeilt-n-teillie alto

Nevoeiro temi' aito

Nevoeiro teime baixo

SSW
NE

SE
EsE

ENE
NW
SW
ENE

NN W
-

NW
WsW

E
WSW

Muito fraco
.1Pag,em

Fraco
Aragem
lavo .

loito fraco
Milito fraco

Regular
I:afagem
Fraco
Calma

Aragem
Calma

Aragens
Aragem
Bafagem

Aragem
Bafagem
Regular

Bom
Variarei

Variarei
Variarei

Bom
Variavol

Ilons
Variarei
Variarei

Boln
Muito	 variarei

Sombrio
Mau

Encoberto
V ari a vel
Sombrio

Muito bom
Bom

Claro

0
31.0

30.8

i;.7
--
32.0
--
26.2
23.2
23.5
--
27.6

31.6
27.8
2.5

o
2_t.0

Ri

2_5.2

21.6

16.0

19.0

26.2

20.6
10.6
13.5

0

2:95

2_3.45

28.30

21.16

21.23

21.90

28.03
23.75
21.50

ro/La

1.3
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Directoria de MeteoçoIog•ia da Marinha-Repartição da Carta Maritima -.Rezam° meteorologieo e magno-
tico do dia 3 de março do 1903 (torça-feira).
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ro/rn O 177/ln O/a O O O m/m m/m h

3 a... 755.44 24.4 20.41 90.0 WSW 1 - - - ,_.
- -Central 6 a... 755.44 23.3 19.64 90.0 SW	 2 Incerto - ••	 10 -- - .--i - -DO 9 a... 756.26 2).4 21.32 S8.0 X	 1 Sombrio Nevoeiro temia

,
..	 10 - - - -

morro
.

1/2 d.. 75/.87 27.6 22.34 81.2 NNW	 1 Inceno NoSbeiro tenue baixo ..	 10 - - 1.3 0.85 -de
S.Antonio

3 p...
8 p..•

753.46
755.48

27.6
23.5

20.56
18 73

74.8
87.0

SE	 6
NAV	 5

Incerto
Máu

Nevoeiro teime baixo
Churi,ces e trov6es

..	 10
N	 '10

-
--

, 1- '
-

';
-

,-- , -
-

9 p... 755.92 23.0 20.13 96.8 Calma	 O Incerto Nevoeiro tonue baixo N.KC.C.	6 28.1 28.2 22.8 3.31
1/2 D.. 753.4.3 23.3 20.13 95.0 Calma	 O - - - - _.

OCCURRENCIAS

De 4 h. p. até depois de 7 h. p. trovejou ao N. De 7 Il. p. áté depois de 9 h. p. relampejou ao NE. De 5 h. 45 m. p. ás G h. p. cahiu chuva forte.

RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL

DECLINAÇÃO - 80 24' 15" NW

INCLINAÇÃO	 - 13° 350 (extremo norte para cima )

Observações meteorolegicas , simultaneas

Ao moio-da médio do Greenwich ou Oh 07m a. t. in. da Capital

Dia 4 de março de 1903

Nora - Na Capital o estado do tempo está incerto, tendendo a conservar-se variarei, chovendo ou chuviscando a intervallos.

Na ParahNba choveu homem á Douta.
No Recife. relampejou hontem á noute, chovendo bojo pela manhã.
Em Macei.; chuvismu e relampejou no correr da tarde o da noute de bontem, uahutuulo chuva copiosa na madrugada de hoje.
kin Cliyabá. chuviscou Imitem á tarde.
Em Ouro Preto choveu houtem á tarde, relampejando e trovejando em varia, direcções.
Em S. Paulo hontem churisc,u, havendo nevoeiro na manhã do hoje.
Fui Santos chuviscou herdem á boate.
Era Curityba cahin um aguaceiro fraco hontent á tarde o houve nevoeiro na manhã de hoje.

•
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Direetoka de Meteorologia do t1ni*Lri'. ka Marinha - Repartição da Carta Maritima - Mappa das
OeerTações feitas na 1* deoada do elez de janeiro de 1902.

!mo .ne OBSZRVAÇÃO-Arsonal do Marinha do Ladario.

LATITUDE APPROXIMADA t=1 199 00' 24" S LONGITUDE	 ,== 57* 46' CO" W Gr-w.

•n•••

18.75 2.61 Tempo incerto.
19.75 3.61 Tempo incerto.
20.75 4.61 Tempo bom.
21.75 5.61 Tempo bom.
22.75 6.61 Tempo bom.
23.75 7.61 Tempo bom.
24.75 8.61 Tempo bom.
25.75 9.61 Tempo incerto.
20.75 10.61 Tempo bom durante o dia o 	 incertO á

noute. tendo relampejado a E.
0.50 11,61 Tempo bom.

ESTADO DO TEMPO DURANTE LB 24
GORAS ANTECEDUNTE0

iropm
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NUVENS
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VENTO

rei
a
oar)

o
e).e

o
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o

llaa	 ' 6.91
3.8

Sipa

KN 6 NE 3 sm
CK 5 3 sm
CK 5 sm
CK 5 F,SE 4 b
KN 3 IS 3 b
CK 5 SE 5 b
KC 6 ESE 5 b
KN E 6 i
KN 4 3 b

K. CK 5 NNW 3 b

mia

1	 5.5
2	 8.0
3	 4.3
4	 5.0
5	 5.3
8	 9.0
7	 8.0
8	 8.0
9	 9.0

10	 9.0

observador, Raymundo José de Souza Lobo, capitão-tenente, honorario.

MARCAS REGISTRADAS
N. .11.0t0

M. P. do Azevedo Junior, estabelecido
nesta praça, á. rua do Mercado n. 33, com
cominercio do fazendas e roupas feitas,
apresonia a sua marca, em um rotulo em
photogo.aphia, representando um pequeno
lago onde se venni arbustos, flores o um
bello cysho nadando. A referida, marca será
usada em todos 03 tecidos do sou commercio,
porfendo Variar em ceres o dimensiies. Sobre
uma estampilha do 300 c'éis inutilisava o se-
guinte: Rio de Janeiro, 26 de janeiro do
1903. -M. P. de Azevedo Junior.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
morcial da Capital Federal ás 11 horas do
dia 26 do janoiro de 1903. - O secrotario,
César de Oliveira.

Registrada sob n. 3.020, por despacho da
Junta Cominereia.1 em sos ão de hoje. Pagou
no -primeiro exemplar 6;600 de sello por
estampilhas. 1Zio de Janeiro, 2 do março de
1903.-0 secretario, Cesar de Olim:ra. Ao
lado ael}ava-so o carimbo da Junta Commer-
ciai.

N. 3.4let
Manoel do Aztivedo o men°, estabelecido

nesta praça, á rira da Alfaildega, n. 62, com
commorció de sabão, yoM apresentar a sua
marca, em um rotulo rectangular em papel
branco, tendo no centro uma roze.ta em rpm
se' vè, alem de uma faixa triangular com a
legenda da conjuração minei ra-Lie?-tas
sera lanien-o mon )gramnaa do supolicanto.
Ladeand . ) esse embloma estão os dizeres-
Sabão Nina.-A referida, marca será usada
no sabã.o de seu commercio, podendo variar
em cores e dimenais. Sobro uma estampilha
de 300 réis inutilizava o seguinte : Rio de
Janeiro, 20 dejaneiro do 1903.-Manoel de
Azevedo e Mello.

Apr3sentada na Secretaria da Junta Com-
moreia' da Capital Federal, ás 11 horas do

dia 26 do janeiro de 1903. - O secre-
tarie, Cesar de Oliveira.

Registrada sob ri. 3.021, por despacho da
Junta Commerci:d em sessão do hnjo. pagou
no primeiro exemplar M00 do sello por es-
tampillias. Rio do Janeiro, 2 do março
do 1903.- O secretario, Cesar d Ono,..ira.
(Ao lado achava-se o carimbo da Junta Com-
morcial.)

N.

Goorg Naglic Comp.. ostalnlecidos á,
rua Chile ri. 18, com fabrica do calçado
austriaco, vem pedir a. Exma. ,Junta Com-
mereial para que soja registrada a marca
acima, que se c onproliende do seguinte: Um
escudo branco tendo ao centro as 1ottra3 G.
N. Be Comp.; o oscudo tom urna moldura
preta com muitos pontos brancos ao centro,
encima o escudo duas eabooas de agnia ap-
parecendo grande parto do pescoco e as ca-
beças voltadas para cada lado do escudo, em
cada cabeça ha uma corem. ; de cada, lado do
pseudo sabe uma aza qui; acaba cm ponta na
altura das cabeças, em baixo, onde a,caba. a,
aza do lado direito sabe um pé da aguda
agarrando uma beta o no pé osquirrdo urna
espada com a ponta para baixo em sou-
titio diagonal junto á cauda da aguda.
Em baixo ha as seguintes palavras

Marca registrada » ; podendo gravar esta
marca nas solas dos calçados, couros e
parimos portencon tos aos mesmos, usar nas
notas da casa, cartões, caixas e tabolet
polondo esta marca variar as cores e ta-
manho. Rio de Janeiro, 3 de nvereiro do
1903. -Georo Naglie Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capita/ Federal', ás 11 horas da
manhã de 2 do fevereiro do 1903.-0 secreta-
rio, Cesar de Oliveira.

Registrada sob ri. 3.622, por despacho
da Junta Commorcial em sessan do hoje.
Rio do Janeiro, 2 de março do 1903.-0 se-
cretario, Cesar de Oliveira. Trazia o ca-
rimbo da Junta Commoreial.

RENDAS PUBLICAS
ALPANDROA Do RIO DR MNICIXO

Ronda do dia 2 e 3 de marco

	

de 1903 	
	

492:607$278
Wein do dia 4:

	

Em papel 	  9:2:R46$089

	

Em ouro 	  59:8001,491

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS CERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 4 4e
	março do 1903-- .... .	 .	 11: 738022

Do 2 a 1 	  .. .	 l:985299
Era igual periodo do anno

passado 	 	 64:90E4018

RSCZEEDORIA. DA CAPITAL FEDERAL

Renda do dia .1 de março de 1903

Interio? 	 	 37:146$068.
Consumo

Fumo 	  1:85M00
Bebidas ......	 4:188,
Phosphoros 	
	

15:000$000
Calçado 	
	

3:354$900
Velas 	
	

1:2501;000
Perfumarias 	
	

200$000
E specialidades

ph armaceu-
ticas 	
	

21W00
Vinagre . 	  • •

	 337s000
Conservas 	
	

475$000
Chá.péos 	
	

1:710$000
Tecidos 	
	

8:550$000
Registro.......	 6:040$000	 43:267$580

263:714580

756:374856

Em igual periodo di3 1902...	 481:224784

e
a



Ronda do igual poriodo de
1902 	

Diferença para mais 	

220:365$191

32: 125$307

EDITAES E AVISOS
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Extraordinaria 	
• Depositos 	

Renda com applioação es-
pecial 	

	

Total 	
Ronda de 2 e 3 de março

de 1933 	

1:385$925
238$000

988$022
------------

83:028$195

169:484$603
- ----

252:490$798

Externato do Gymnasio
Nacional

EXAMES DE PREPARATORIOS

Sexta-feira, 6 do março, ás 11 horas da
manhã, serão chamados

Francez — 2a mesa
(Neste Externato)

Mario Moreira Leal.
José Jonotslçoff de Almeida Gomos.
Joaquim José do Almeida Coutinho Junior.

Historia universal

(Neste Externato)
Oldemar do Amaral Murtinho.

Physica e chimica — 2,1 mesa
(Neste Externato)

Antonio Arêa o Mourinho.
Alvaro de Souza Macedo.
Ignacio Uzoda.
Ricardo de Almeida Rego.
Dano do Almeida Rego.
Ajuricaba Aprigio do Menezes.
Arlindo Fernandes de Oliveira Guimarãos.
Julio Cesa.r de Miranda Monteiro do Barros.
Nolson Augusto Pinto do Miranda.

Externato do Gymnasio Nacional, 4 de
março de 1903. — O secretario, Paulo Ta-
vares.

•
Internato do Glymnasio

Nacional
Do ordem do Sr. director, faço publico

que do dia 2 a 14 do corrente mez, rece-
bem-se na secretaria deste internato os re-
querimentos dos alumnos que pretenderem
prestar exames em segunda época, os quaes
devem ser efectuados na segunda quinzena
do dito mez.

Secretaria do Internato do Gymnasio Na-
cional, 2 de março de 1903.— O secretario,
Antonio Alves Corrêa Carneiro. 	 (.

•Escola Nacional de Relias
Artes

Do ordem do Sr. director, faço publico qua
a partir do dia 1 até o dia 15 de março cor-

,rento, impreterivelmente, estarão abertas
nesta secretaria, das 10 horas da manhã ás
3 da tarde, as matriculas para os cursos ge-
raes, especiaes, preparatorios o praticos.

Os candidatos á matricula no curso geral
deverão apresentar em requerimento ao di-
roctor:	 •

l o , certificado do exames do portuguez, do
arithmetiea e do elementos de geogra,phia o
de historia;

20, attestado de vaccina;
30, recibo da taxa de matricula;
40, prova de identidade do posSoit:
A prova de identidade se fará, por meio do

attestação escrtpta do algum professor ou do
duas pessoas conceituadas.

Para a matricula em qualquer curso es-
pecial preparatorio devera o candidato apre-

sentar certidão do approvação no terceiro
anno do curso geral.

Os candidatos á matricula no curso prepa-
ratorio do architectura deverão, além disso,
oxhibir certificados de oxaines de algebra,
geometria e trigonometria o physica o chi-

ica .
A matricula em qualquer curso pratico só

será pormittida aos que apresentarem cer-
tidões de approN-ação nas materias do curso
prepa,ratorio respectivo.

Para a matricula no segundo anuo do cada
curso, o alumno deverá apresentar coi tidão
do approvação nas materlas do armo an-
terior.

E' facultada a matricula aos individuos do
sexo feminino.

De accordo com o art. 122 do regulamento
approvado pelo decreto ri. 3.987, de 13 de
abril do 1901, o Si'. director admittirá á in-
scripção alumnos livres, mediante o paga-
mento da taxa da matricula.

Nos cursos praticos, essa admissão só será
concedida depois de acceitos os alumnos pelos
professores respectivos, seguindo-se então o
pagamento da taxa.

Os alumnos matriculados são obrigados á
frequencia, e torão o direito de concorrer aos
premios e diplomas que a escola confere.
Perderão, entretanto, esse direito e não po-
derão tambem prestar exame os quo derem
mais de 30 faltas som justificação.

Os alumnos livros não gosarão do direito
do que trata o artigo precedente, nem serão
admittidos a prestar exame e perderão o di-
reito do assistir ás aulas, si faltarem mais
do 30 vezes.

Secretaria da Escola Nacional de Bellas
Artes, 1 do março do 1903.-0 secretario,
Diogo Chairéo.	 (•

Alfandega do Rio de Janeiro
Pelo presente, intima-se á passageira

Olga Plottorle, do vapor allemão Hispania,
procedente do Hamburgo, entrado neste
porto cru 23 do moz proximo findo, a vir
alegar, no prazo do tros dias, a contar desta
data, o que tem cm sua defeza, sobro a ap-
prehensão feita em mercadorias encontradas
cm sua bagagem e sujeitas a direitos de
consumo.

Alfandega do Rio do Janeiro, 4 de março
de 1903.— Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Ministerio da Marinha
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL •

Repartição da Carta Maritima
AVISO AOS NAVEGANTES N.

Estado de Sergipe — Barra de Aracajii —
Atalaia

Aviso aos navegantes que, a 1 do corrente,
foi inaugurada a atalaia do signacs na barra
do Aracuje, Estado de Sergipe.

A atalaia está situada a 52,, N E m. g. do
pliarol na, distancia approximada de tres

Directoria de Hydrographia, 4 do março de
1903.—Othon Bulluro, director.	 (-

Intendencia Geral da Guerra
PROPOSTA PARk FORNECIMENTO

O conselho do compras desta repartição
recebe propostas no dia 7 do março proximo,
ás II horas da manhã, para fornecimento
dos artigos infra declarados, a saber:

Roupa para a maruja
64 metros do panno azul marinho fino.
4-1 metros do motim trançado, do córe,s.
11 metros do entretela do linho fino.

160 botões dourados, grandes, com ancora.
120 botões dourados, pequenos, com an-

cora.
14 ancoras bordadas a ouro com estrelas,

para patrão.

6 cylindros bordados a ouro para machi-
nistas.

264 metros de morim fraucez.
160 metros do brim branco de linho tran-

çado.
44%8 de morim de forro.

660 metros de algodão 1110TIIII.
375 metros de baeta azul fiorreto.
320 botões do louça branca, pequenos.
420 botões pretos do osso, pequenos, po-

lidos.
384 botões brancos do osso, pequenos, po-

lidos, de dous furos.
2.275 metros de cadarço branco do linho do

0'12,007.
60 metros de cadarço :preto do lã de

0%011.

Para bandeiras

612 metros de filele verde.
304 metros do filele amaeollo.

72m ,8 de filele azul claro.
15 metros de morim encorpado.
32 metros do durante azul claro.
36 metros do durante branco.

As pessoas que pretenderem contractar
esses fornecimentos deverão apresentar amos-
tras dos respectivos artigos, documentos do
de caução de 1:000$ feita na Direcção Geral
de Contabilidade da Guerra o requorimento
instruido com os seguintes documentos
certidão de contracto social O prova do sor
negociante matriculado.

Bilhete de imposto de casa commorciaI do
ultimo semestre, e pedindo licença para
tomar parte • na concurrencia, de accordo
com o art. 63, e requerimento pedindo para
fazer o deposito, do accordo com o aviso de
23 do janeiro do 1902.

Previne-se que as propostas devem ser
em duplicata, selladas as primeiras vias,
escriptas com tinta preta, sem rasura, o
assignalas pelos proprios proponentes, que
deverão comparecer ou fazor-so representar
legalmente, na occasião da sessão, devendo
nas referidas propostas fazerem declaração
do se sujeitarem á multa do 5 '7. caso re-
cusem assignar o respectivo contracto.

Primeira secção, 28 do fevereiro do 1903.
—Tenente-coronel, Jodo Antonio de Carvalho,
chefe da secção.

EDITAL
Tribunal Civil c Criluanal

CAMARA COMMERCIAL

De cita çito com o prazo de 90 dias ao ausente
em togar incerto e não sabido Luiz Matheus
Mailashy (Visconde de Sapucahy), para re-
sponder aos termos de uma acçtta ordinaria
a requerimento de D. Magdalena Guerrini
Euler, o Dr. Carlor Euler e José Francisco
de Souza Porto, como cabeça de sua mulher
D. Maria Euler Souza Porto, viuva e unieos
herdeiros do finado Carlos Euler, na fórma
abaixo

O Dr. José Luiz do Bulhões Pedreira, juiz
da Camara, Commercial do Tribunal Civil e
Criminal, desta Capital Federal, etc.:

Faz sabor aos que o presente edital virem
que por este juizo e cartorio do escrivão
que este lubscreve se processam os autos do
acção ordinaria em que são autores D. Ma-
gdalena Guorrini Euler o outros e réo Luiz
M Itheus Mailasky (Visconde de Sapucally),
cuja acção teve principio, pela petição do
teor so.minte: .Exrn. Sr. Dr. Presideete
Camara Commorcial—D. NIa.gdalena Guer-
rini Euler, o Dr. Carlos 1111er e José Fran-
cisco de Souza Porto, como cabeça do sua
mulher D. Maria Euler do Souza Porto,
viuva o unicos herdeiros do finado Car-
los Euler, documentos a o b pedem a
V. Ex. se sirva designar, entre os juizes
desta Camara, um que seja juiz prepara-
dor prosento da acção ordinaria contra Luiz
Matheus Mailasky, (Visconde do Sapucahy),
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ia qual Os supplicantesi provarão: 1^, que
lesta Capital. onde tinha sua sede, existia
1Ma sociedade anonyma denominada Com-
etn lia Estrada do Forro do Peçanha ao Araxá,
mio fim ora a exploração do privilegio con-
3edido pelo Governo Federal no deeroto
a. 1.082, de 28 de novembro do 1892 (conti-
oua,ção do uma estrada do forro) documento
O: ; 2°, que orn 25 do junho do 1801, reu-
niu-so a assembléa geral daquella sociedade
anonyma e reformou os seus estatutos nos
seguintes pontos: a) foram ampliados os
fins , da sociedade, a qual, além da explora-
ção do privilegio, que já lho pertencia,
constante do mencionado decreto, poderia
adquirir outros privilegies e concessões para
explorar ; b) foi mudada a denominação da
sociedade, a qual passou a denominar-se
Companhia, Estrada de Forro de Victoria,
Minas ; c) foi autorizada a sociedade a con-
traztar qualquer emprostimo no exterior ou
interior do paia (art. 2°, u. G, dos estatutos
reformados) ; d foram feita outras modi-
ficações nos estatutos, documento n. ; 3.°
que a mesma assombléa geral do accionistas
do 25 ‘le junho do 1891 approvou sepa-
radamente, o som limitação alguma, unia
proposta formulada, pela directoria o da
sociedade, documento n. ; 4 . , que essas
sois propostas formuladas pela directoria
da sociedade o approvadas pela assembléa,
geral dos accionistas da sociedad ) oram
as seguintes: acceitar a proposta do syn-
dicato apresentada poio Sr. H. Bennet; 2°,
satisfazer ao novo intermediario, em retri-
buição dos excellentes serviços prestados á
companhia, a commissão de 20 0/s, na espe-
cie que for combinada o acceita, dando o
Luencionado interinediztrio á companhia qui-
tação ampla, inclusive do seu credito por
dinheiro fornecido á companhia o por todos
os gastos por elle feitss na viagem a Europa
em execução do mandato que lho foi contl
do; 39', fazer a substituição das acções e ope-
rar a sua conversão, na proporção do oito
acções das emitti las pela companhia Es-
trada de Ferro do Peçonha ao Araxá, por
uma acção integrada da companhia reorga-
nizada, do valor de 500 francos cada uma;
4*, adquirir a concessão feita ao Banco Con-
structor do Brazil pelos decretos ns. 10.153
o 10.154, de 5 de janeiro do 1889, 574, do 12
do junho do 1890, 2.539, do 5 do junho de
1897, o 3.264. do 20 de abril do 1899, para
construcoão de uma estrada que, partindo da
3 ictoria. no Estado do Espirito Santo, vá á
cidiado do Peçanha, no Estado do Minas Ge-
sa,es , com todas suas clausulas o obrigações
polo pisoço e pelo modo que for conve-
niente, podendo igualmente resgatar, ad-
quirir, ajostar ou negociar para a com-
panhia quesq uer credites contra o dito
banco o satisfazol-os nas condições em
que a directo:ia tiver ajustado com ter-
ceiros, ou acceito ndo a proposta. de acqui-
sição da attondida noncessão, na fosma por
que tenha sido ajustada com o negociador ou
representantes do banco ; 5°, liquidar, me-
diante accor,lo, a responsabilidade da com-
panhia para com 03 empreitoiros do suas
obras, indemnizando-os dos trabalhos feitos,
o com enes transigidos, conforme for mais
conveniente ; 6a , praticar, finalmente, quer
na Europa, quer no paiz, todas as g +go-
ciações precisas á reorganizaçã,o da compa-
nhia, conferindo S. directoria todos os po-
deres pára isso, ainda os em causa propria,
afim do que dia. representa !a. poios seus
actuaes directores, possa agir de forma a
não ser embaraçada a execução do plano de
reorganização da companhia. incluindo nos•
ses poderes o de requerer quaosquer concea,
sõas ao Governo da União ou dos Estados,
com, ou sem garantia de juros, de estradas
que se liguem ou so possam ligar com o Pe•
A,..atalta ao Aruá, no Estado do Espfrito Santo,
o no .de Mina .: Gemas. Ido de Jau. ,ii.0, 2lOs sie
junho do 1901.—Litis da Rocha Digs,

rector-presidente.— Augusto Josd Ferreira,
director-thesouroiro, documento junto n.
5° que o syndieato do que falia a pri-
meira: das sois propostas supra, — formado
em Paris, composto de homens prestigiosos
o bem amparados, se obrigava, a fornecer o
capital necossario para a construeção da es-
trala e a pagar, UI dinheiro, o passivo da
co mPanliiit, logo que fossem observadas as
formalidades nocessarias á reorganização da
companhia e satisfeitas as c 'adições .meneio-
nadas na carta que em 18 do junho do cor-
ronto anuo, enviou o negociador, documento
junto sob n. ; 60 , que, de conformidade com
a ainçoin sio feita nos estatutos polo assem-
bléa de 25 de julho de 1801, a Soei° lado
Anonyma Companhia Estrada de Ferro Vi-
ntoria a Minas, comprou a Companhia Es-
trada do Forro S. Paulo ao Rio Grande,
documento junto sob n. , a concessão que
esta tinha para a construção o expiou-ação
de uma estrada de ferro do Victeria á Peço-
nha, ( concessão federal), e bem assim a con-
cessão que a mesma tinha para a construcção
e exploração do um ramal do Peçanlia a
Philadelphia, (concessão estadual do .governo
de Minas), concessões essas que a Companhia
Estrada do Ferro S.' Paulo ao Rio Grande
tinha comprado ao Banco Construtor do
Brazil.documento junto sob n. , o qual banco
anteriormente já linha entrado oro ajusto
com a Companhia Estrada de Ferro Vicoeria,
a Minas para vernder a esta as duas conces-
sões, documento junto sob n. ;70, que satis-
feita a exigencia reclatuala pelo syndicato
(ut item n. 5) isto é reorganizada a Compa-
nhia Estrada de Ferro Victorio a Minas, do-
cumento junto sob n., o a directoria desta,
autorizada pela assembléa dos accionistas,
documento junto sob n o contractou com o
syndicato um emprostimo de 80 milhões
do francas, sob garantia do hypotheca. do-
cumento junto sob n., tendo já recebido
do syndicato, o por conta dos 80 milhões do
francos, 30 milhões do francos, documento,
sob n .; 8°, que o inteemediario (a que sa
refere a proposta n. 2, transcripta no item
n. 4, ora presente), entro a Companhia Es-
trada de Ferro Victoria e Minas e o syn-
dicato para a obtenção do emprostimo de 80
milhões de francos, foi Luiz Matheus Mai-
lasky (Visconde de Sapucally) o réo, do.
cumonto sob n., o a quem foi mareada a
commissão do 20 os. ; 9°, que o réo, Luiz Ma-
thous Mailasky (Visconde de Sopucally),afi
de pod r executar b mandato som lhe foi
contlodo poio Companhia Estrada do Ferro
Victoria a Minas celebrou com Carlos Euler,
do quem os autores, são os herdeiros uma
sociedado,do fa.cto,documento sob ii., a, e que
a °Mime° ; 100, que, efflictiva.mento, o réo
Luiz Matheus Moilasky (Visconde de Suplica-
ky), combinou com Carlos Euler, a que eito
rão partiri i para a Europa, afim de formar
um syndicato composto do capitalistas quo
quisessem fazer o emprostimo deseja lo pela
Companhia Estrada de Forro Victoria á Mi-
nas ; b) que Carlos Eillor ficasse aqui na Ca-
pital, á testa do oseriptorio, com sádo na
rua dos Ourives n. providenciando do
aecordo sompse com ello réo, sobro tu !o
quanto fosso noenSiTiO para que o ma.n lato
conferido ao réo fosse ca.balmonto desempe-
nhado, estabelecendo-se entre os dou s &seios
molociosa o assidua corrosponloncia epis-
tolar o tolographica ; doc. n. a
que, akina dos sobroditos motivos, para si
sós sualcientos para provarem a einoretinh5.0
de interesses existonteis entro o réo e Carlos
Euler, outros motivos existem ainda que re-
forçam mais aquella prova, sendo que um
desses naotivoe era a eirournstancia do ef o
réo devedor a Garins B:ulee, que em diversas
d Pocas omProstára ao mesmo róis quantias
em dinheiro e outros valoro, quantias o v
lores até hojoainda não resti tuidoo ; 12°, que,
p conseguinte. o réo, Luiz Moilasky (Vis-
coe d.e Salnically) dove ser condemnado a

pagar aos autores, como unicos herdeiros do
finado Carlos Euler ,seus representantes lop;aes,
• metade da commissão que já tem recebido
da Companhia Estrada do Ferro Vietoria
á Minas, na iinportancia do seis milhões do
francos 20 % sobre a primeira serio do em-
prestimo já effectuado,30 milhões do francos
ou o equivalente em dinheiro do paiz o o
que se liquidar na execução o se referir aos
demais rocebimentos que porventura valha.
• effintua,r o ruo por ()ocasião da realização
das demais prestações do omprestimo, por
séries o a seguirem-se, ou sejam 50 milhões
do francos, sobro os quaes tem o réo ainda a.
comnfissão de 10 milhões do francos ou 20 ?s ,
sondo igualmente condemnado nosjuros da
lido e custas. E porque o supplicado réo se
acha na Europa em logar incerto o não sa-
bido, como foi noticiado pela imprensa,
Jornal do Commercio que se offerece doc.
n. , requerem os supplicantes ao Exm. Sr.
juiz a quem este couber se sirva ordenar ao
Sr. escrivão marcar dia e hora para ter
logar a justificação de ausencia do suppli-
cado, com as testemunhas abaixo arrolada?,
em loga.r incerto o não sabido, afim do que
julgada par sentença a mesma justificação,
sejam expedidos editaes que serão infixados
no juizo, de que lavrará certidão o porteiro
dos auditorios, e publicados pela imprensa
com o prazo que o moritissimo juiz designar
procedendo-se a citação do supplicado réo
Luiz Matheus Mailasky (visconde do Sapu-
calor) olitalmonte correndo a causa seus
termos com o representante legal do au-
sente, pena do lançamento, ficando em con-
segunda o mesmo supplicado citado para
tidos os domais termos o actos da acção,
sentença o execução o á sua revelia. Protes-
tam os supplicantos autores, pelo depoi-
monto do réo, em tempo opportuno, sob pena
de confesso, por precatorias para fóra do
paiz, polo depoimento do testemunhas que.
protestam offorecer e finalment u por todo o
genero de provas admittidas ein direito, in-
clusivo o exame do livros. Testemunhas para
justificação de ouseis:eia: João Carlos Mura-
tori, negociante, estabelecido á rua dos Ou-
rives n. 21; Antonio Justiniano do Maga-
lhães, negociante, estabelecido á rua do Ou-
vidor n. 139. Nestes termos. Pedem 03 sup-
plicantes lhes defira a presente no sentido
pelich o com as penas comminadas.
Avaliam os autores a presente acção para
os effoitos da taxa ju liciaria em 8.000:00%,
Rio, 24 do novembro de 1902.—Luis Frerle-
rico Carpenter, adva.do. (Estava legal
mente soltada.) Despacho; Ao Se. for. is,
Pedreira. Rio, 25 do novembro de 1902.—
7'. Torres. Despacho: D. A. Justifique. Rio,
25 de novombro de 1902.—B, Pedreira. Dis-
tribuição: D. a C. Real em 25 do novem-
bro do 1902.—No impedimento do distribui-
dor, F. A. Martins. Tendo os autores jus-
titicauI a ausencia d riSo Luiz Mathew.;
Moilasky, (Visconde do Sapucahy), com
doas tostomunlaas contestes, para togar
incerto e não sabido,subiroon os autos á con-
clusão ao meritissimo juiz o nelles foi la-
vrado o seguinte despacho: Procedo a justi-
ficação; passem-so editaes com o prazo de 90
dias. Rio, 29 de novembro de 190s3, Josè Luis
de Bulhões Pedreira.Ein virtudedo que so pos-
sou o presente edital pelo teor do qual ci-
ta-se a Luiz Mations Mailasky (Visconde do
Sapucahy) pa 'a dent^o do prazo do 9(1 dias e
depois do expirado o mesmo prazo vir á pri-
meira audioncia, desto juizo, que tem Jogar
ás terças sextassfeiras,4a )i 1/2 horas da
manhã, á rua dos Invalides n. 108, onde
funcciono, o Toilaimal Civil Criminal, ver-
so propor-lho uma acção ordinaria
que D. Magdalena asuerrini Euler, Dr.
Carlos Euler e José Francisco de Souza,
Porto, como cabeça de sua mulher ro.
Maria Euler do Souza poota, viuvo e uni coa
herdeiros do firpsclo Carlos Euler /sedem
o papinorato	 coantiN de tres milifões de

se
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franeols, Metade da commissãOquejá, recebeu
enrrespondente a 20 (,/,, sobre 30 mihs de
francos; ou o equivalente em moeda nacional
e o que de liquidar na execução e se referir
rieS demais recabimentos que porventura
efectuar, tudo de Cenforinidade com a pe.
tição nesta transcripta, sendo o mesmo réà
citado Para todos os demais termos e actos
da acção até final sentença e execução, pena
de confessa revelia, proseguindó a4. acção
seus termos como representante legal do au-
sente. E para constar se pass Iram o presente
edital e mais dons de igual teor, que serã,o
publicados e afilxa,dos na férma da lei. Dado
o passado nesta Capital Federal, aos 2 do
dezembro de 1902. Eu, Francisco Borla de
Almeida Côrte Real, escrivão, o subscrevi.
—José Luiz de RulhOes Pedreira.

PARlig dO1MERCIAL

Ctuinnira yndleal doa Corre-
tores dó Pan.dos; Forablleow
da Citkiltal Pedéral

CURSO DiFIC;IAL DOAMION MOEDA METALLICA

90 d/v A' vista

Sobre lo¡drhs 	  ii 29/32
$801

• burgo	 	 $939

a Porlugal 	
ln Nova York	

Libra; eStertina, em moeda 	
Ouro nacional em vales, por 1000
AliolbSés géfies de 5 oito miadas
D	 idem de 8••/,, de 1000i 	
Ditas do Binprestimo Nacional

de 1895, port 	
Ditas hiCra ikun de 18ç47, port 	
Ditas idem idem de 1897, nom 	
Ditas dd EMpreStinio Municipal

dé 1896; port 	
Ditas idem idem de 1896, nom...
Ditas intièripe5es, de 3 0/0, port 	
Ditas idéio idem", nem 	
Ditas do Estado de Minas Geraes,

de 1;000$, port 	  .. . . .
Banco do Commercio, c/40 °/.0..
Comp. de Seguros Prosperidade,

c/10 '10.. • 	 egno•Dita ViaCão Férrea Sapucahy 	 1I$000
Dita Industrial de Melhoramen-

tos no Brazil. 	 	 14750
Dita Seguros 3dercurio, c/25 o /0	 32$000
Dita .Ferrá-Carril S. Christovão	 130$000
Debã. da Conip. União Sorodaliana

e . Miam; 1serie. . 	 	 67000
Dita dá Perro-Carril Jardim Bo-

ta,nieo, 8 0/„ 	 	 210000
Secretaria da Camara Syndical da Capital

Federal, 4 de Março de 1003.— José Claudio
da Silva, syndido.

Junta dom Corretorea de Mer-
cadoriaat e Navio,*

'tioTmults DO DIA. 3 DE MARÇO DS 1903
MS:1101F branco crystal do Pernambuco,

400 réis por kiIos.
Bacalbao da Noruega (a chegar), 47$ por

cai xa.
Café tYpo n. 6, 4902 a 4970 por 10 kilos.

• Dito idem n. 7, 455(32 a 0)70 idem.
Dito idem n. 8, 4.$22,I a 4$239 idem.
Dito idem n. 9, 4t,a17

• Farinha de trigo do Moinho Fluminense,
marcas S. Leopoldo 00 e 0, 20$ a 24$750
1:Por 2/2 saecos.

Sebo do Rio Grande, 800 rdis por kilo.
Rli),de Janeiro, 4 de março de 1903. —

!ato Êalitista Delduque, presidente.-Yoaquivi
da Cunha Freire Sobrinho, secretario.

DIARiá OPFtCIAL

SOCIEDADES ANONTIIAS
Conipanitla d 5-4eguiros rati-

-0108 Contra 1+4'g-o—Provi-
dencia

ACTA DA ASSEMDLI.A GERAL EXTRAOR.DINARIA

Aos 4 dias do rom de feve,reir0 de 1903,
reunidos em a,sseiniilda geral extraordinaria
numero legal do tissot,•ialos, na sala sita
no sobrado da rua do Carmo n. 37, o Sr.
José Marques, director thesoureiro, abri:ndo
a sessão, expuz aos Srs. inutuarios presentes
os motivos que o levaram a convocar a sua
reunião; declarando que o Sr. capitão EloV
Henrique Flores, pro ;Mente, pedia ' a sua
demissão, conforme o °Meio que apresentou,
e o Sr. João Ernesto Claudio de Sampaio.
gerente, abandona o cargo. não o tendo au-
xiliado em cousa alguma na direcção da
companhia.

Em virtude da deposição que acaba de
fazer, o Sr.. Marquos entende que se torna
necessario • eleger nova 41 ectória o por isso
pode ã. a,ssenabléa que. de accordo com os
eStatutos, Seja proclaniado o presidente que
tem de dirigir os trabalhas.

A assembléa, annu indo ao pedido do
Sr. Marques, proclamou presidente da mesa
o Sr. Joaquim Guimarães, representante
legal de muitos rnutua,rios de S. Paulo, o
qual, acceitando tal distincção, convidou
para secretarios os Srs. Albino David e José
Maria Teixeira Guimarães, que da melhor
vontade acceitaram.

Achando-se formada- a mesa, o Sr. José
Marques. pediu a palavra e, sendo-lhe con-
ca tida, declarou mais que o conselho fiscal
tambom o abandonou pm completo, pare-
cendo assim acompanharem os ontros dire-
ctores.	 • ;

O Sr. presidente da mesa tonaa:á pala-
vra e diz que, em vista das declat145es do
thesoureiro, o Sr. José Marques entende
que não se deverá tratar de qualquer
assumpto som que se preceda á leitura da
acta anterior, sdbmettendo-a ao conceito
dos Srs. Mutuarias, o que, posto a votos, O
approvado.	 •

O Sr. presidente da mesa pede ao 10 se-
cretario que proceda á leitura da acta
anterior, afim de sar posta em discussão,
tomando a palavra o Si . . Joaquim Gui-
marães, optando ilida nullidado da mesma,
demonstrando juridicamente a itlaprocoden-
cla de semelhante resolução, como era a
de contrahir um amora:sumo inconveniente
para a companhia, pedindo por isso á,
assembiéa que sa dignasse resolver como
melhor enten lesse, o 'que, posto a votos, é
approvada, por unanimidade, a nullidade da
acta anterior.

Em seguida ia-se proceder á eleição da
directoria e conselho fiscal, quando pediu a
palavra o Sr. Joaquim Pinto Guimar5.-es,
enviou á mesa a segninta

«Propoua-1 0, que a directoria da Compa-
nhia Providencia soja deita por acclamaeão;

2, que a sua directoria fique composta
dos Srs.: •

J. de Souto Maior, prosidente;
José Marques, gerente.
Conselho fiscal:
Albino David;
José Moreira Toixoiro. Guimarães;
Valdomiro Maniaas.
3°, qua os mesmos senhoras fiquem desde

já investidos doa saus ca,rgos, para todos os
&faltos lega.os;

40, crie, em virtude dos mãos novelos e da
1 mtidão que a companhia tom tilo, devido

sua má administração no Rio de Janoiro,
fique a sua amimai diroctaria autorizada a
transferir a sécia da companhia para o Estado
de S. Paulo, quando o julgar conveniente.»

O Sr. presidente sabinetten a proposta
supra á aprociação da assembléa, que, posta
a votos o discussão, foi approvada por todos

.	 .	 .
os presentes, Cern eXcepçgci dos .eletieS qjïe`
se abstiveram de 'votar.	 .

O Sr. J. de Souto Maior, pedindd
lavra, agradece em Seu Unte e toas does
companheiros eleitoa, comprometendo-se a
fazer tudo quanto passi'vel em beneficio dos
interesses seciaes.

Nada tilais havniido a 'tratar, gr. pre-
Sidente da niesa dá por encerrados os tra-
balhos da assiariblea, levantando it respectiva
sessão. E du. Albino David, 10 secretario,
subscrevi e asaigno..-- J.' Souto Maior, pre-
sidente.— José ifárques, geredté.

Loridon iriraziitan
1.41 int tód

Capital 	 	 1.500.000
Capital pago 	  C 750.000
Fundo de reserva 	 	 600.000

BALANÇO EM 28 DE- FEVEREIRO DE 1903
Activo

Capital a 'realizar 	
Lettras descontadas
Lettras a receber 	
Caixa matriz e filiaes, saldos

de contas 	
Emprestimos, contas cor-

rentes e outras 	
Garantias por contas cor-

rentes e diversos valores
Diversas contas 	
Caixa : em moeda corrente

. 51.795:825$69Ó

49 Passivo
Capital
	

13.3á3:333$30
Deposites:

Em conta
corrente
semi aros 19.689: 665$759

Em conta
corrente,
com ju-
rOS e com
prévio
aviso....	 837:88700

A prazo
fixo 	 	 1.610:133$730

Caixa matriz e filiaes 	
Garantias por ~tas cor-

rentes e diversos valores
Diversas contas 	
Latiras a pagar 	

S. E. ou O.— Rio de Janeiro, 3 ' de *tardo
de 1903.— Pelo Loodon cte Brazilian . Bank,
limited. 1. Broad, manager.—A. G. C."Bruhre,
accountant.

ANNINCIAS
Companhia Ferro Carril d.0

.11k!trdixn. latotanico
Convoco os Srs. accionisttsa reurlirom-sc

em assainbléa goral ordina,ria, no salão dc
Banco da Ropublica do Brazil. no • dia 20 dc
corrente, á 1 hora da tarde, afim do lhes sei
presente o rdatorio e paencer do consellic
(iscai o proa° lor-sa á oloição da directoria,
membros do conselho fiscal e seus supplen
tas,

Rio de Janeiro, 4 de marco do 1903.—t-
presidonta da compadhia, Arthur Getulio da:
Noveg.

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional — 190
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$746
$375

4$168
20$575

54290
9270000
940$000

940$000
1:01200(
1:018$000

175$0)O
18t
86500
865s000

699$000
53$000

6.666.86600
1:5707950QQ
7.097:074540

14.635:477$970

3.096:750$720

3.568:1 400
1.073:984 30

14.077:31

22.137684740

3.967:864610

8.568:155$400
8.477:814$740

310:967$870

51.795:825$690


